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澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

批 示 摘 錄

透過行政長官二零零八年八月二十六日批示：

根據經第1/2005號行政法規修改的第14/1999號行政法規第

十八條第一、二及五款及第十九條第六款規定，以定期委任方

式委任吳潮欣為行政長官辦公室私人秘書，自二零零八年九月

一日起至二零零九年十二月十九日。

透過簽署人二零零八年八月二十六日之批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條第五

及第七款的規定，以附註形式修改梁兆祥在政府總部輔助部門

擔任職務的散位合同第三條款，轉為收取相等於第五職階工人

的薪俸點150點，由二零零八年九月二十五日起生效。

聲 明

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第四十五條之規

定，吳潮欣自二零零八年九月一日在行政長官辦公室開始職務

之日起，終止在政府總部輔助部門以編制外合同方式擔任第一

職階一等技術輔導員之職務。

–––––––

二零零八年九月十日於行政長官辦公室

辦公室主任 何永安

行 政 會

批 示 摘 錄

透過簽署人二零零八年九月四日批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十六條第一

款及第三款規定，冼健嫺在行政會秘書處擔任第一職階三等文

員的編制外合同，自二零零八年十月一日起續期一年。

–––––––

二零零八年九月十七日於行政會

行政會秘書長 何永安

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Extractos de despachos

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 26 de 
Agosto de 2008:

Ng Chio Ian — nomeado, em comissão de serviço, secretário 
pessoal deste Gabinete, nos termos dos artigos 18.º, n.os 1, 2 e 5, 
e 19.º, n.º 6, do Regulamento Administrativo n.º 14/1999, na 
redacção do Regulamento Administrativo n.º 1/2005, de 1 de 
Setembro de 2008 a 19 de Dezembro de 2009.

Por despacho do signatário, de 26 de Agosto de 2008:

Leong Sio Cheong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato de assalariamento com referência à categoria 
de operário, 5.º escalão, índice 150, nos SASG, nos termos do 
artigo 27.º, n.os 5 e 7, do ETAPM, em vigor, a partir de 25 de 
Setembro de 2008.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Ng Chio Ian cessou as 
funções de adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, em regime 
de contrato além do quadro, nestes Serviços de Apoio, nos ter-
mos do artigo 45.º do ETAPM, em vigor, a partir de 1 de Setem-
bro de 2008, data em que iniciou funções no Gabinete do Chefe 
do Executivo.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 10 de Setembro de 
2008. — O Chefe do Gabinete, Ho Veng On.

CONSELHO EXECUTIVO

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 4 de Setembro de 2008:

Sin Kin Ha — renovado o contrato além do quadro, pelo perío-
do de um ano, como terceiro-oficial, 1.º escalão, nesta Secre-
taria do Conselho Executivo, nos termos do artigo 26.º, n.os 1 
e 3, do ETAPM, em vigor, a partir de 1 de Outubro de 2008. 

–––––––

Secretaria do Conselho Executivo, aos 17 de Setembro de 
2008. — O Secretário-geral, Ho Veng On.
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經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 84/2008號經濟財政司司長批示

基於有需要對本年度澳門特別行政區財政預算第一章第九

組經常開支中職能分類8-09-0經濟分類04-01-05-00-55，項目為

“經常轉移——公營部門——其他——澳門特別行政區支持四

川地震災後重建協調小組”的款項作出分配；

在社會文化司司長辦公室的建議下，經聽取財政局的意

見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條及第6/2005號行政命令第二款賦予的職權，作出本批示。

按照十二月三十一日公佈之第7/2007號法律第十條第一款

規定，本年度澳門特別行政區財政預算第一章第九組經常開支

中職能分類8-09-0經濟分類04-01-05-00-55，項目為“經常轉

移——公營部門——其他——澳門特別行政區支持四川地震災

後重建協調小組”，金額為$974,000.00（澳門幣玖拾柒萬肆仟

元整）的款項，分配如下：

經常開支

01-00-00-00 人員 ..........................................$ 829,000.00

01-01-00-00 固定及長期報酬

01-01-01-00 法律通過之編制人員

01-01-01-01 薪俸或服務費 ..........................$ 300,000.00

01-01-01-02 年資獎金 ......................................$ 3,000.00

01-01-05-00 臨時人員工資

01-01-05-01 工資 ............................................$ 60,000.00

01-01-06-00 重叠薪俸 ..................................$ 110,000.00

01-01-09-00 聖誕津貼 ....................................$ 76,000.00

01-02-00-00 附帶報酬

01-02-03-00 超時工作

01-02-03-00-01 額外工作 ....................................$ 10,000.00

01-02-06-00 房屋津貼 ......................................$ 4,000.00

01-05-00-00 社會福利金

01-05-01-00 家庭津貼 ....................................$ 11,000.00

01-06-00-00 負擔補償

01-06-03-00 交通費——負擔補償

01-06-03-01 啟程津貼 ......................................$ 5,000.00

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA                        

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 84/2008

Tornando-se necessário fazer a distribuição de verba do capí-
tulo 01, divisão 09, com as classificações funcional 8-09-0 e eco-
nómica 04-01-05-00-55 da tabela de despesa corrente do Orça-
mento da Região Administrativa Especial de Macau para o cor-
rente ano, sob a designação: Transferências Correntes — Sector 
Público — Outras — Comissão Coordenadora da RAEM para 
o Apoio à Reconstrução das Zonas Afectadas Pós Terramoto 
em Sichuan;

Sob proposta do Gabinete do Secretário para os Assuntos So-
ciais e Cultura e ouvida a Direcção dos Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com o 
n.º 2 da Ordem Executiva n.º 6/2005, o Secretário para a Econo-
mia e Finanças manda:

A verba do capítulo 01, divisão 09, com as classificações fun-
cional 8-09-0 e económica 04-01-05-00-55, da tabela de despesa 
corrente do Orçamento da Região Administrativa Especial 
de Macau (OR) para o corrente ano, sob a designação: Trans-
ferências Correntes — Sector Público — Outras — Comissão 
Coordenadora da RAEM para o Apoio à Reconstrução das 
Zonas Afectadas Pós Terramoto em Sichuan, na importância 
de $ 974 000,00 (novecentas e setenta e quatro mil patacas), é 
distribuída, nos termos do n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 7/2007, 
publicada a 31 de Dezembro, da seguinte forma:

Despesas correntes

01-00-00-00 Pessoal ............................................  $ 829 000,00

01-01-00-00 Remunerações certas e 
 permanentes

01-01-01-00 Pessoal dos quadros aprovados  
 por lei

01-01-01-01 Vencimentos ou honorários .........  $ 300 000,00

01-01-01-02 Prémio de antiguidade .................  $ 3 000,00

01-01-05-00 Salários do pessoal eventual   

01-01-05-01 Salários ...........................................  $ 60 000,00

01-01-06-00 Duplicação de vencimentos .........  $ 110 000,00

01-01-09-00 Subsídio de Natal ..........................  $ 76 000,00

01-02-00-00 Remunerações acessórias  

01-02-03-00 Horas extraordinárias  

01-02-03-00-01 Trabalho extraordinário ...............  $ 10 000,00

01-02-06-00 Subsídio de residência ..................  $ 4 000,00

01-05-00-00 Previdência social  

01-05-01-00 Subsídio de família ........................  $ 11 000,00

01-06-00-00 Compensação de encargos  

01-06-03-00 Deslocações — Compensação 
 de encargos   

01-06-03-01 Ajudas de custo de embarque .....  $ 5 000,00
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01-06-03-02 日津貼 ......................................$ 200,000.00

01-06-03-03 其他補助——負擔補償.............$ 50,000.00

02-00-00-00 資產及勞務 ..............................$ 140,000.00

02-02-00-00 非耐用品

02-02-04-00 辦事處消耗 ................................$ 15,000.00

02-02-07-00 其他非耐用品

02-02-07-00-99 其他 ............................................$ 50,000.00

02-03-00-00  勞務之取得

02-03-05-00 交通及通訊

02-03-05-03 交通及通訊之其他負擔.............$ 25,000.00

02-03-09-00 未列明之負擔

02-03-09-00-99 其他 ............................................$ 50,000.00

05-00-00-00 其他經常開支 ..............................$ 5,000.00

05-02-00-00 保險

05-02-01-00 人員 ..............................................$ 5,000.00

  總開支 ......................................$ 974,000.00

二零零八年九月十一日

經濟財政司司長 譚伯源

–––––––

二零零八年九月十一日於經濟財政司司長辦公室

辦公室主任  陸潔嬋

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自運輸工務司司長於二零零八年九月五日作出的批

示：

根據第14/1999號行政法規第十條第一款（六）項、第十八

條及第十九條的規定，延長徵用統計暨普查局人員編制確定委

任第三職階特級技術員甘樂年以同一職級和職階在本辦公室擔

任職務，自二零零八年十月三日起，為期一年。

根據第14/1999號行政法規第十條第一款（六）項、第十八

條及第十九條的規定，延長徵用民政總署人員編制確定委任第

一職階顧問高級技術員關施苑以同一職級和職階在本辦公室擔

任職務，自二零零八年十月三日起，為期一年。

01-06-03-02 Ajudas de custo diárias ................  $ 200 000,00

01-06-03-03 Outros abonos — Compensação 

 de encargos ....................................  $ 50 000,00

02-00-00-00 Bens e serviços ...............................  $ 140 000,00

02-02-00-00 Bens não duradouros ....................  

02-02-04-00 Consumos de secretaria ...............  $ 15 000,00

02-02-07-00 Outros bens não duradouros  

02-02-07-00-99 Outros.............................................  $ 50 000,00

02-03-00-00 Aquisição de serviços  

02-03-05-00 Transportes e comunicações  

02-03-05-03 Outros encargos de transportes 

 e comunicações..............................  $ 25 000,00

02-03-09-00 Encargos não especificados  

02-03-09-00-99 Outros.............................................  $ 50 000,00

05-00-00-00 Outras despesas correntes .............  $  5 000,00

05-02-00-00 Seguros  

05-02-01-00 Pessoal ............................................  $ 5 000,00

 Total de despesas ...........................  $ 974 000,00

11 de Setembro de 2008.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 11 
de Setembro de 2008. — A Chefe do Gabinete, Lok Kit Sim.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 5 de Setembro de 2008: 

Kam Lok Nin, técnico especialista, 3.º escalão, de nomeação de-
finitiva, do quadro de pessoal da DSEC — prorrogada a sua 
requisição, pelo período de um ano, na mesma categoria e 
escalão, para exercer funções neste Gabinete, nos termos dos 
artigos 10.º, n.º 1, alínea 6), 18.º e 19.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 14/1999, a partir de 3 de Outubro de 2008.

Albertina Maria Jorge, técnica superior assessora, 1.º escalão, de 
nomeação definitiva, do quadro de pessoal do IACM — pror-
rogada a sua requisição, pelo período de um ano, na mesma 
categoria e escalão, para exercer funções neste Gabinete, nos 
termos dos artigos 10.º, n.º 1, alínea 6), 18.º e 19.º do Regula-
mento Administrativo n.º 14/1999, a partir de 3 de Outubro 
de 2008.
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聲 明

為著一切所需的效力，茲聲明根據十二月二十一日第

87/89/M號法令所核准的《澳門公共行政工作人員通則》第

四十五條的規定，第一職階二等高級技術員周杏然在任職交通

事務局第一職階首席高級技術員當日，即二零零八年十月十六

日起，終止在運輸工務司司長辦公室的職務。

更 正

因刊登於二零零八年九月十七日第三十八期《澳門特別行

政區公報》第二組——有關以定期委任方式續任馮瑞權博士的

批示摘錄的葡文文本有不確之處，現更正如下：

原文為：“director dos Serviços Meteorológicos e 

Geofísicos, nos termos do n.º 4 do Decreto-Lei n.º 85/89/M ……”

應改為：“director dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, 

nos termos do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 85/89/M ……”。

–––––––

二零零八年九月十九日於運輸工務司司長辦公室

辦公室代主任 韋子倫

廉  政  公  署

批 示 摘 錄

摘錄自署理廉政專員於二零零八年八月二十九日批示如

下：

Arnaldo Jorge da Silva學士——根據第10/2000號法律第

十六條和第三十條聯同第31/2000號行政法規第二十七條第一款

及第二十九條第一款之規定，自二零零八年九月一日起至二零

一零年一月二十六日止，以定期委任方式委任為第一職階首席

行政文員。

摘錄自廉政專員於二零零八年九月十一日批示如下：

張達民學士  ——根據第10/2000號法律第十六條和第三十條

聯同第31/2000號行政法規第二十七條第一款及第二十九條第一

款之規定，自二零零八年九月十二日起，以定期委任方式委任

為第一職階一等高級資訊技術員，為期一年。

–––––––

二零零八年九月十六日於廉政公署

辦公室主任 何鈺珊

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chao Hang In, técnica 
superior de 2.ª classe, 1.º escalão, cessa funções neste Gabinete, 
nos termos do artigo 45.º do ETAPM, aprovado pelo Decre to-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 16 de Outubro de 
2008, data em que inicia funções de técnica superior principal, 1.º 
escalão, da Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego. 

Rectificação

Tendo-se verificado uma inexactidão, na versão portuguesa, 
no extracto de despacho respeitante à renovação da comissão de 
serviço do Doutor Fong Soi Kun, publicado no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 38/2008, II Série, de 17 de Setembro, procede-se à 
sua rectificação:

Onde se lê: «director dos Serviços Meteorológicos e Geofísi-
cos, nos termos do n.º 4 do Decreto-Lei n.º 85/89/M …»

deve ler-se: «director dos Serviços Meteorológicos e Geofísi-
cos, nos termos do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 85/89/M …».

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 19 de Setembro de 2008. — O Chefe do Gabinete, substitu-
to, Virgílio Valente.

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Comissária contra a Cor-
rupção, substituta, de 29 de Agosto de 2008:

Licenciado Arnaldo Jorge da Silva — nomeado, em comissão de 
serviço, oficial administrativo principal, 1.º escalão, nos ter-
mos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, conjugado com 
os artigos 27.º, n.º 1, e 29.º, n.º 1, do Regulamento Adminis-
trativo n.º 31/2000, de 1 de Setembro de 2008 a 26 de Janeiro 
de 2010.

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 11 de Setembro de 2008:

Licenciado Cheong Tat Man — nomeado, em comissão de servi-
ço, pelo período de um ano, técnico superior de informática 
de 1.ª classe, 1.º escalão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da 
Lei n.º 10/2000, conjugado com os artigos 27.º, n.º 1, e 29.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 31/2000, a partir de 12 de 
Setembro de 2008.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 16 de Setembro de 
2008. — A Chefe de Gabinete, Ho Ioc San.
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警 察 總 局

批 示 摘 錄

摘錄自行政長官二零零八年八月十五日作出的批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條、第

二十八條及第二百六十八條第一款、第二款及第三款之規定，

自二零零八年九月十二日起，以散位合同方式聘用鍾焯文在本

局擔任第七職階半熟練工人職務，薪俸點為210，為期一年。 

–––––––

二零零八年九月十二日於警察總局

局長 白英偉

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自辦公室代主任於二零零八年九月五日作出的批示：

根據經十二月二十二日第39/2004號行政法規修改的三月

六日第19/2000號行政法規第十三條第一款、終審法院院長第

3/2000號批示第一款第六及第七項及十二月二十一日第86/89/M

號法令第十一條第一款、第二款及第五款，以及現行的《澳門

公共行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條的規定，本

辦公室第一職階二等高級技術員張嘉華的編制外合同獲續期一

年以及更改為第二職階二等高級技術員（薪俸點455），由二零

零八年九月二十五日起生效。

摘錄自辦公室主任於二零零八年九月十二日作出的批示：

根據經十二月二十二日第39/2004號行政法規修改的三月

六日第19/2000號行政法規第十三條第一款、終審法院院長第

3/2000號批示第一款第七項以及現行的《澳門公共行政工作人

員通則》第二十五條及第二十六條之規定，本辦公室第二職階

二等高級技術員賴東生（薪俸點455）及第二職階二等技術輔導

員陸家麟（薪俸點275）的編制外合同獲准以同一職級續期一

年，由二零零八年十月一日起生效。

根據經十二月二十二日第39/2004號行政法規修改的三月六

日第19/2000號行政法規第十三條第一款及現行的《澳門公共

行政工作人員通則》第二十二條第八款b）項及第二十三條第

十二款之規定，本辦公室第一職階二等翻譯員Aquilino Au及

SERVIÇOS DE POLÍCIA UNITÁRIOS

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 15 de 
Agosto de 2008:

Chong Cheok Man — contratado por assalariamento, pelo pe
ríodo de um ano, como operário semiqualificado, 7.º escalão, 
índice 210, nestes Serviços, nos termos dos artigos 27.º, 28.º e 
268.º, n.os 1, 2 e 3, do ETAPM, em vigor, a partir de 12 de Se
tembro de 2008.

–––––––

Serviços de Polícia Unitários, aos 12 de Setembro de 2008. — 
O Comandantegeral, José Proença Branco.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL                                        

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despacho da Chefe do Gabinete, substituta, de 5 de Se
tembro de 2008:

Cheong Ka Wa, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, contra
tada além do quadro, deste Gabinete — renovado o referido 
contrato, pelo período de um ano, e alterada a sua categoria 
para técnica superior de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 455, ao 
abrigo do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 
n.º 19/2000, de 6 de Março, na redacção do Regulamento 
Administrativo n.º 39/2004, de 22 de Dezembro, do n.º 1, 
alíneas 6) e 7), do Despacho do Presidente do Tribunal de 
Última Instância n.º 3/2000, e artigo 11.º, n.os 1, 2 e 5, do De
cretoLei n.º 86/89/M, de 21 de Dezembro, conjugado com 
os artigos 25.º e 26.º do ETAPM, em vigor, a partir de 25 de 
Setembro de 2008.

Por despacho do Chefe do Gabinete, de 12 de Setembro de 
2008:

Lai Tong Sang, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 
455, e Luk Ka Lun, adjuntotécnico de 2.ª classe, 2.º escalão, 
índice 275, contratados além do quadro, deste Gabinete — 
renovados os referidos contratos, pelo período de um ano, 
ao abrigo do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Administra
tivo n.º 19/2000, de 6 de Março, na redacção do Regulamen
to Administrativo n.º 39/2004, de 22 de Dezembro, e n.º 1,  
alínea 7), do Despacho do Presidente do Tribunal de Última 
Instância n.º 3/2000, conjugado com os artigos 25.º e 26.º do 
ETAPM, em vigor, a partir de 1 de Outubro de 2008.

Aquilino Au e Rogério da Guia de Assis, intérpretestradutores 
de 2.ª classe, 1.º escalão, em comissão de serviço, deste Gabi
nete — nomeados, definitivamente, para a mesma categoria, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Adminis
trativo n.º 19/2000, de 6 de Março, na redacção do Regu
lamento Administrativo n.º 39/2004, de 22 de Dezembro, 
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e artigos 22.º, n.º 8, alínea b), e 23.º, n.º 12, do ETAPM, em 
vigor, a partir de 5 de Setembro de 2008.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Rogério da Guia de 
Assis, escrivão judicial auxiliar, 1.º escalão, de nomeação defini
tiva, do TJB, cessou funções, a partir de 5 de Setembro de 2008.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
16 de Setembro de 2008. — O Chefe de Gabinete, Tang Pou 
Kuok.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO                             

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi
nistração e Justiça, de 26 de Agosto de 2008: 

Os funcionários abaixo mencionados, classificados nos respecti
vos concursos a que se referem as listas insertas no Boletim 
Oficial da RAEM n.º 30/2008, II Série, de 23 de Julho — no
meados, definitivamente, para as categorias e carreiras a cada 
um indicadas, do quadro de pessoal destes Serviços, nos ter
mos do artigo 10.º, n.º 1, do DecretoLei n.º 86/89/M, conju
gado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, aprovado 
pelo DecretoLei n.º 87/89/M, ambos de 21 de Dezembro, na 
redacção do DecretoLei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro: 

Cheang A Chao, Cheang Lai Han e Ha Lay Yieu, intérpretes
tradutores chefes, classificados do 1.º ao 3.º lugares, respecti
vamente, para intérpretestradutores assessores, 1.º escalão, da 
carreira de intérpretetradutor;

Vong Iok In, técnica principal, única classificada, para técnica 
especialista, 1.º escalão, da carreira de técnico. 

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Adminis
tração e Justiça, de 28 de Agosto de 2008: 

Yung Lai Shan, assistente de relações públicas principal, única 
classificada no concurso a que se refere a lista inserta no Bo-
letim Oficial da RAEM n.º 33/2008, II Série, de 13 de Agosto 
— nomeada, definitivamente, assistente de relações públicas 
especialista, 1.º escalão, da carreira de assistente de relações 
públicas do quadro de pessoal destes Serviços, nos termos 
do artigo 10.º, n.º 1, do DecretoLei n.º 86/89/M, conjugado 
com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, aprovado pelo 
DecretoLei n.º 87/89/M, ambos de 21 de Dezembro, na re
dacção do DecretoLei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro. 

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, aos 
17 de Setembro de 2008. — O Director dos Serviços, José Chu.

Rogério da Guia de Assis，屬定期委任，現以同一職級獲確定

委任，由二零零八年九月五日起生效。

聲 明

茲聲明初級法院第一職階法院初級書記員Rogério da Guia 

de Assis，屬確定委任，由二零零八年九月五日起，終止在該法

院的職務。

–––––––

二零零八年九月十六日於終審法院院長辦公室

辦公室主任 鄧寶國

行 政 暨 公 職 局

批 示 摘 錄

摘錄自行政法務司司長於二零零八年八月二十六日作出的

批示：

根據十二月二十一日第86/89/M號法令第十條第一款及由

同月同日第87/89/M號法令核准，並經十二月二十八日第62/98/

M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第

八款a）項的規定，下列在二零零八年七月二十三日第三十期

《澳門特別行政區公報》第二組公布的評核成績中的合格應考

人，按下指職級獲確定委任於本局人員編制：

評核成績中分別排名第一至第三的鄭亞洲、鄭麗嫻及何麗

瑤，主任翻譯員，獲確定委任為翻譯員職程第一職階顧問翻譯

員。

評核成績中合格的獨一應考人黃玉燕，首席技術員，獲確

定委任為技術員職程第一職階特級技術員。

摘錄自行政法務司司長於二零零八年八月二十八日作出的

批示：

根據十二月二十一日第86/89/M號法令第十條第一款及由同

月同日第87/89/M號法令核准，並經十二月二十八日第62/98/M

號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八

款a）項的規定，在二零零八年八月十三日第三十三期《澳門

特別行政區公報》第二組公布的評核成績中合格的獨一應考人

翁麗珊，首席公關督導員，獲確定委任為本局人員編制公關督

導員職程第一職階特級公關督導員。

–––––––

二零零八年九月十七日於行政暨公職局

局長 朱偉幹



9110 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 39 期 —— 2008 年 9 月 24 日

法 務 局

批 示 摘 錄

按行政法務司司長於二零零八年七月十八日作出之批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條及

第二十八條，第2/2001號行政法務司司長批示第六款和十二月

二十一日第86/89/M號法令第九條第四款a項的規定，以散位

合同及實習方式聘用盧嘉麗在本局擔任第一職階二等技術輔導

員之職務，薪俸點為240，試用期六個月，自二零零八年八月

二十六日起生效。

按簽署人於二零零八年八月十九日作出之批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十五條第三

款及十二月二十一日第86/89/M號法令第十一條第一款、第二

款及第五款之規定，本局第一職階二等技術員蔡瑞珍的編制外

合同第三條款修改為同一職級第二職階，薪俸點370，自二零

零八年八月十八日起生效。

按簽署人於二零零八年八月二十一日作出之批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條及第

二十八條的規定，本局第五職階助理員吳訊貽的散位合同續期

一年，自二零零八年九月二十五日起生效。

按行政法務司司長於二零零八年九月二日作出之批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十五條第三

款、第二十六條及十二月二十一日第86/89/M號法令第十條第

一款之規定，法律及司法培訓中心第二職階二等技術輔導員洪

淑玲的編制外合同第三條款修改為第一職階一等技術輔導員，

薪俸點305，自二零零八年九月八日起生效。

–––––––

二零零八年九月十二日於法務局

局長 張永春

身 份 證 明 局

批  示 摘 錄

按本局副局長於二零零八年八月二十日作出的批示：

根據經十二月二十八日第62/98/M號法令修改的十二月

二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門公共行政工作人員通

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS

 DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Adminis
tração e Justiça, de 18 de Julho de 2008:

Lou Ka Lai — contratada por assalariamento e em regime 
de estágio, pelo pe ríodo experimental de seis meses, como 
adjuntotécnico de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 240, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, vi
gente, conjugado com o n.º 6 do Despacho da Secretária para 
a Administração e Justiça n.º 2/2001 e artigo 9.º, n.º 4, alínea a), 
do DecretoLei n.º 86/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 
26 de Agosto de 2008.

Por despacho do signatário, de 19 de Agosto de 2008:

Choi Soi Chan, técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, contratada além 
do quadro, destes Serviços — alterada a cláu sula 3.ª con tra
tual com referência à mesma categoria, 2.º escalão, índice 
370, nos termos do artigo 25.º, n.º 3, do ETAPM, vigente, con
jugado com o artigo 11.º, n.os 1, 2 e 5, do De cre toLei n.º 86/89/M, 
de 21 de Dezembro, a par tir de 18 de Agosto de 2008.

Por despacho do signatário, de 21 de Agosto de 2008:

Ung Son I, auxiliar, 5.º escalão, assalariada, destes Serviços — 
renovado o contrato de assalariamento, pelo período de um 
ano, ao abrigo dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, em vigor, a 
partir de 25 de Setembro de 2008.

 Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi
nistração e Justiça, de 2 de Setembro de 2008:

Hong Sok Leng, adjuntotécnico de 2.ª classe, 2.º escalão, con 
tra tada além do quadro, do Centro de Formação Jurídica e 
Judi ciária — alterada a cláusula 3.ª contratual com referên
cia à categoria de adjun totécnico de 1.ª classe, 1.º escalão, 
índice 305, nos termos dos artigos 25.º, n.º 3, e 26.º do ETAPM, 
em vigor, con jugado com o artigo 10.º, n.º 1, do De cretoLei 
n.º 86/89M, de 21 de Dezembro, a partir de 8 de Setembro 
de 2008.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 12 de Se
tembro de 2008. — O Director dos Serviços, Cheong Weng 
Chon.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extracto de despacho

Por despacho da subdirectora dos Serviços, de 20 de Agos
to de 2008:

Chio Song Leong, adjuntotécnico de 2.ª classe, 1.º escalão, 
destes Serviços — renovado o seu contrato além do quadro, 
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則》第二十五及第二十六條的規定，趙崇亮在本局擔任第一職

階二等技術輔導員職務的編制外合同自二零零八年十月十二日

起獲續期一年。

–––––––

二零零八年九月十八日於身份證明局

局長 黎英杰

印 務 局

批 示 摘 錄

按照本人於二零零八年九月十八日的批示：

本局第六職階散位助理員陸惠州——根據十二月二十一

日第87/89/M號法令核准的《澳門公共行政工作人員通則》第

二十七條及第二十八條的規定，有關合同獲續期一年，執行同

一職務，由二零零八年十月一日起生效。

本局第一職階一等照相排版操作員呂桂妹副學士，屬編制

外合同——根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准的《澳

門公共行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條的規定，

有關合同獲續期一年，執行同一職務，由二零零八年十一月五

日起生效。 

–––––––

二零零八年九月十九日於印務局

代局長 李偉農

民 政 總 署

批 示 摘 錄

按本署管理委員會主席於二零零八年六月三日作出之批

示，並於同月六日提交管理委員會會議知悉：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條的規定，園

林綠化部第六職階助理員蔡,建偉及蔡,容貴，獲准續有關散位

合同，為期一年，薪俸150點，分別自二零零八年七月二十三

日及七月二十四日起生效。

pelo período de um ano, na mesma categoria e escalão, nos 
termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, aprovado pelo 
DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção do 
DecretoLei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, a partir de 12 
de Outubro de 2008.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 18 de Setembro 
de 2008. — O Director dos Serviços, Lai Ieng Kit.

IMPRENSA OFICIAL 

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 18 de Setembro de 2008:

Lok Wai Chao, auxiliar, 6.º escalão, assalariado, desta Imprensa 
— renovado o respectivo contrato, por mais um ano, para 
exercer as mesmas funções, nos termos dos artigos 27.º e 28.º 
do ETAPM, aprovado pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 
de Dezembro, a partir de 1 de Outubro de 2008.

Bacharel Loi Kuai Mui, operador de fotocomposição de 1.ª clas
se, 1.º escalão, contratado além do quadro, desta Imprensa 
— renovado o respectivo contrato, pelo período de um ano, 
para exercer as mesmas funções, nos termos dos artigos 25.º e 
26.º do ETAPM, aprovado pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro, a partir de 5 de Novembro de 2008.

–––––––

Imprensa Oficial, aos 19 de Setembro de 2008. — O Adminis
trador, substituto, Lei Wai Nong.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS CÍVICOS

E MUNICIPAIS

Extractos de despachos

Por despachos do presidente do Conselho de Administra
ção deste Instituto, de 3 de Junho de 2008, presentes na 
sessão realizada em 6 do mesmo mês e ano: 

Choi, Kin Wai e Choi, Iong Kuai, auxiliares, 6.º escalão, índice 
150, dos SZVJ — renovados os contratos de assalariamento, 
pelo período de um ano, nos termos dos artigos 27.º e 28.º do 
ETAPM, vigente, aprovado pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro, a partir de 23 e 24 de Julho de 2008, respec
tivamente. 
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按本署管理委員會代主席於二零零八年六月十二日作出之

批示，並於同月十三日提交管理委員會會議知悉：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條的規定，下

列員工獲續有關編制外合同，為期兩年：

簡葉家娉學士及郭伯偉學士——資訊處第一職階首席高級

資訊技術員，薪俸540點，皆自二零零八年九月一日起生效。

環境衛生及執照部：

彭,定雄學士——第二職階首席高級技術員，薪俸565點，

自二零零八年八月十四日起生效；

黎,慧德——第二職階一等技術員，薪俸420點，自二零零

八年八月十四日起生效。

園林綠化部：

何,志恆——第一職階一等技術輔導員，薪俸305點，自二

零零八年八月九日起生效；

高叶昌——第三職階特級助理技術員，薪俸330點，自二零

零八年八月十二日起生效；

盧耀基——第一職階二等助理技術員，薪俸195點，自二零

零八年八月十一日起生效。

化驗所：

玉蘭李學士——第三職階首席高級技術員，薪俸590點，自

二零零八年八月十九日起生效；

Gomes Teixeira, Felix學士——第三職階一等高級技術員，

薪俸535點，自二零零八年八月七日起生效。

按本署管理委員會代主席於二零零八年六月十三日作出之

批示，並於同日提交管理委員會會議知悉：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條的規定，下

列員工獲續有關編制外合同：

尤,念碧學士——管理委員會第一職階首席高級技術員，薪

俸540點，為期兩年，自二零零八年八月二十七日起生效。

建築及設備部：

吳偉雄學士——第一職階二等高級技術員，薪俸430點，為

期一年，自二零零八年八月二十五日起生效；

Sanchez, Valentin Tampoc——第一職階特級繪圖員，薪俸

350點，為期一年，自二零零八年八月十八日起生效；

Por despachos da presidente do Conselho de Administra
ção, substituta, deste Instituto, de 12 de Junho de 2008, 
presentes na sessão realizada em 13 do mesmo mês e 
ano: 

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os respecti
vos contratos além do quadro, pelo período de dois anos, nos 
termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, vigente, aprovado 
pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro: 

Licenciados Kan Ip Ka Peng e Kwok Pak Vai, técnicos supe
riores de informática principais, 1.º escalão, índice 540, da DI, a 
partir de 1 de Setembro de 2008. 

Nos SAL: 

Licenciado Pang, Ting Hung, como técnico superior principal, 
2.º escalão, índice 565, a partir de 14 de Agosto de 2008; 

Lai, Vai Tac, como técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 420, 
a partir de 14 de Agosto de 2008. 

Nos SZVJ: 

Ho, Chi Hang, como adjuntotécnico de 1.ª classe, 1.º escalão, 
índice 305, a partir de 9 de Agosto de 2008; 

Kou Ip Cheong, como técnico auxiliar especialista, 3.º escalão, 
índice 330, a partir de 12 de Agosto de 2008; 

Lou Io Kei, como técnico auxiliar de 2.ª classe, 1.º escalão, ín
dice 195, a partir de 11 de Agosto de 2008. 

No LAB: 

Licenciada Iok Lan Lei, como técnica superior principal, 3.º 
escalão, índice 590, a partir de 19 de Agosto de 2008; 

Licenciado Gomes Teixeira, Felix, como técnico superior de 1.ª 
classe, 3.º escalão, índice 535, a partir de 7 de Agosto de 2008. 

  Por despachos da presidente do Conselho de Administra
ção, substituta, deste Instituto, de 13 de Junho de 2008, 
presentes na sessão realizada na mesma data: 

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os res
pectivos contratos além do quadro, nos termos dos artigos 
25.º e 26.º do ETAPM, vigente, aprovado pelo DecretoLei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro: 

Licenciada Iao, Nim Pek, como técnica superior principal, 1.º 
escalão, índice 540, no CA, pelo período de dois anos, a partir de 
27 de Agosto de 2008.

Nos SCEU: 

Licenciado Ung Wai Hong, como técnico superior de 2.ª clas
se, 1.º escalão, índice 430, pelo período de um ano, a partir de 25 
de Agosto de 2008; 

Sanchez, Valentin Tampoc, como desenhador especialista, 1.º 
escalão, índice 350, pelo período de um ano, a partir de 18 de 
Agosto de 2008;
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胡,志偉及林,永喜——分別為第三職階及第二職階首席技術

稽查，薪俸分別為335及320點，為期一年，自二零零八年八月

十八日起生效；

李,頌濤——第一職階一等助理技術員，薪俸230點，為期

一年，自二零零八年八月十二日起生效。

道路渠務部：

曾,美玲——第三職階特級技術輔導員，薪俸430點，為期

一年，自二零零八年八月二十日起生效；

高,志威——第一職階一等助理技術員，薪俸230點，為期

一年，自二零零八年八月二十五日起生效。

按本署管理委員會主席於二零零八年七月二日作出之批

示，並於同月四日提交管理委員會會議知悉：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條的規定，建

築及設備部第六職階熟練工人趙,埠雄，獲准續有關散位合同，

為期一年，薪俸220點，自二零零八年八月十二日起生效。

按本署管理委員會主席於二零零八年七月四日作出之批

示，並於同日提交管理委員會會議知悉：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條的規定，環

境衛生及執照部下列員工獲續有關散位合同，為期一年：

林,偉駒——第三職階首席稽查，薪俸210點，自二零零八

年七月二十八日起生效；

溫,潤雄——第五職階熟練助理員，薪俸170點，自二零零

八年七月十二日起生效。

按本署管理委員會主席於二零零八年七月七日作出之批

示，並於同月十一日提交管理委員會會議知悉：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准現行《澳門公

共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條的規定，財務

資訊部第六職階熟練工人莫,錦然，獲准續其散位合同，為期一

年，自二零零八年八月八日起生效，並獲修改有關合同的第三

條款，調整為同一職級第七職階，薪俸240點，自二零零八年

八月二十七日起生效。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條的規定，下

列員工獲續有關散位合同，為期一年：

鄧,北源、謝,達雄及藍,毛松——管理委員會第七職階助理

員，薪俸160點，皆自二零零八年九月一日起生效；

Wu, Chi Wai e Lam, Weng Hei, como fiscais técnicos princi
pais, 3.º e 2.º escalão, índices 335 e 320, pelo período de um ano, 
a partir de 18 de Agosto de 2008; 

Lei, Chong Tou, como técnico auxiliar de 1.ª classe, 1.º escalão, 
índice 230, pelo período de um ano, a partir de 12 de Agosto de 
2008.

Nos SSVMU: 

Chang, Mei Leng, como adjuntotécnico especialista, 3.º esca
lão, índice 430, pelo período de um ano, a partir de 20 de Agosto 
de 2008; 

Kou, Chi Wai, como técnico auxiliar de 1.ª classe, 1.º escalão, 
índice 230, pelo período de um ano, a partir de 25 de Agosto de 
2008.

Por despacho do presidente do Conselho de Administra
ção deste Instituto, de 2 de Julho de 2008, presente na 
sessão realizada em 4 do mesmo mês e ano: 

Chio, Fao Hong, operário qualificado, 6.º escalão, índice 220, dos 
SCEU — renovado o contrato de assalariamento, pelo perío
do de um ano, nos termos dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, 
vigente, aprovado pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de 
Dezembro, a partir de 12 de Agosto de 2008. 

Por despachos do presidente do Conselho de Administra
ção deste Instituto, de 4 de Julho de 2008, presentes na 
sessão realizada no mesmo dia: 

Os trabalhadores abaixo mencionados, dos SAL — renovados 
os contratos de assalariamento, pelo período de um ano, nos 
termos dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, vigente, aprovado 
pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro: 

Lam, Wai Koi, como fiscal principal, 3.º escalão, índice 210, a 
partir de 28 de Julho de 2008; 

Wan, Ion Hong, como auxiliar qualificado, 5.º escalão, índice 
170, a partir de 12 de Julho de 2008. 

Por despachos do presidente do Conselho de Administra
ção deste Instituto, de 7 de Julho de 2008, presentes na 
sessão realizada em 11 do mesmo mês e ano:  

Mok, Kam In, operário qualificado, 6.º escalão, dos SFI — reno
vado o contrato de assalariamento, pelo período de um ano, a 
partir de 8 de Agosto de 2008, bem como alterada a cláusula 
3.ª do respectivo contrato com referência à mesma categoria, 
7.º escalão, índice 240, nos termos dos artigos 27.º e 28.º do 
ETAPM, vigente, aprovado pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro, a partir de 27 de Agosto de 2008.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra
tos de assalariamento, pelo período de um ano, nos termos 
dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, vigente, aprovado pelo 
DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro:

Tang, Pak Un, Che, Tat Hung e Lam, Mou Chong, como auxi
liares, 7.º escalão, índice 160, no CA, a partir de 1 de Setembro 
de 2008; 
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盛 ,錦康——市民事務辦公室第七職階助理員，薪俸160

點，自二零零八年九月一日起生效；

詹,志堅、古,容祥及李,秀嫦——行政輔助部第七職階助理

員，薪俸160點，皆自二零零八年九月一日起生效。

財務資訊部：

李,悅南——第六職階熟練工人，薪俸220點，自二零零八

年九月一日起生效；

曾,善忠、林,福恩及譚,學明——分別為第七職階、第六職

階及第六職階半熟練工人，薪俸分別為210、190及190點，各

自二零零八年八月二十八日、八月九日及八月十七日起生效；

蕭,學基、鄺,堅偉、羅,志程及蘇,東亮——首位為第七職階

助理員，薪俸160點，其餘為第六職階助理員，薪俸150點，自

二零零八年九月一日起生效。

按本署管理委員會主席於二零零八年七月八日作出之批

示，並於同月十一日提交管理委員會會議知悉：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准現行《澳門公

共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條的規定，園林

綠化部第六職階助理員陳,偉榮、周,帶根及梁,樹明，獲修改其

等散位合同的第三條款，調整為同一職級第七職階，薪俸160

點，自二零零八年八月二十八日起生效，並獲准續有關合同，

為期一年，自二零零八年九月一日起生效。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准現行《澳門公

共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條的規定，建築

及設備部第六職階熟練工人馬,錦榮及林,華添，獲准續其等散

位合同，為期一年，自二零零八年八月十九日起生效，並獲修

改有關合同的第三條款，調整為同一職級第七職階，薪俸240

點，自二零零八年八月二十七日起生效。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條的規定，道

路渠務部第六職階熟練工人黃,鼎俊及陳,根養，獲准續其等散

位合同，為期一年，分別自二零零八年八月八日及八月十九日

起生效，並獲修改有關合同的第三條款，調整為同一職級第

七職階，薪俸240點，分別自二零零八年八月三十一日及八月

二十七日起生效。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條的規定，下

列員工獲續有關散位合同，為期一年：

梁,南迎——法律及公證辦公室第七職階助理員，薪俸160

點，自二零零八年九月一日起生效；

Seng, Kam Hong, como auxiliar, 7.º escalão, índice 160, no 
GC, a partir de 1 de Setembro de 2008; 

Chim, Chi Kun, Ku, Iong Cheong e Lei, Sao Seong, como au
xiliares, 7.º escalão, índice 160, nos SAA, a partir de 1 de Setem
bro de 2008. 

Nos SFI: 

Lei, Ut Nam, como operário qualificado, 6.º escalão, índice 
220, a partir de 1 de Setembro de 2008; 

Chang, Sin Chong, Lam, Fok Ian e Tam, Hok Min, como ope
rários semiqualificados, 7.º, 6.º e 6.º escalão, índices 210, 190 e 
190, a partir de 28, 9 e 17 de Agosto de 2008, respectivamente; 

Siu, Hok Kei, Kuong, Kin Wai, Lo, Chi Cheng e Sou, Tong 
Leong, como auxiliares, 7.º escalão, índice 160, para o primeiro e 
6.º escalão, índice 150, para os restantes, a partir de 1 de Setem
bro de 2008. 

Por despachos do presidente do Conselho de Administra
ção deste Instituto, de 8 de Julho de 2008,  presentes na 
sessão realizada em 11 do mesmo mês e ano: 

Chan, Wai Weng, Chau, Tai Kan e Leong, Si Weng, auxiliares, 6.º 
escalão, nos SZVJ — alterada a cláusula 3.ª dos contratos de 
assalariamento com referência à mesma categoria, 7.º esca
lão, índice 160, a partir de 28 de Agosto de 2008, bem como  
renovados os respectivos contratos, pelo período de um ano, 
nos termos dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM. vigente, apro
vado pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a 
partir de 1 de Setembro de 2008. 

Ma, Kam Veng e Lam, Wa Tim, operários qualificados, 6.º esca
lão, dos SCEU — renovados os contratos de assalariamento, 
pelo período de um ano, a partir de 19 de Agosto de 2008, 
bem como alterada a cláusula 3.ª dos respectivos contratos 
com referência à mesma categoria, 7.º escalão, índice 240, nos 
termos dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, vigente, aprovado 
pelo DecretoLei n° 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 
27 de Agosto de 2008. 

Wong, Teng Chon e Chan, Kan Ieong, operários qualificados, 6.º 
escalão, dos SSVMU — renovados os contratos de assalaria
mento, pelo período de um ano, a partir de 8 e 19 de Agosto 
de 2008, bem como alterada a cláusula 3.ª dos respectivos 
contratos com referência à mesma categoria, 7.º escalão, índi
ce 240, nos termos dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, vigente, 
aprovado pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, 
a partir de 31 e 27 de Agosto de 2008, respectivamente.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra
tos de assalariamento, pelo período de um ano, nos termos 
dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, vigente, aprovado pelo 
DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro: 

Leong, Nam Ieng, como auxiliar, 7.º escalão, índice 160, no 
GJN, a partir de 1 de Setembro de 2008; 



N.º 39 — 24-9-2008 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 9115

梁,庭貴及黃,潤洪——技術輔助辦公室第七職階助理員，薪

俸160點，皆自二零零八年九月一日起生效。

文化康體部：

戴,福才及黃,煥輝——分別為第七職階及第六職階助理員，

薪俸分別為160及150點，自二零零八年九月一日起生效。

園林綠化部：

鄧,永寧、楊,富榮、容,錫明、黎,文高、戴,漢泉、黃,炳善、

黃 ,維、陳 ,炳瑞、鄒 ,麗雲、鄭 ,祖榮、張 ,文旺、張 ,偉容、何

少蓮、何,正、何,浩、何,社發、任,志誠、楊雄開、楊,根培、

郭,樹金、黎,順華、林,適雨、林,順享、劉,永才、李潔萍、李,

執勝、李,容芬、李,錦波、李,季梅、梁玉蓮、梁,國榮、梁,兆

開、繆麗萍、伍,景豪、岑伯坤、湯淑貞、黃,沛森、黃,錦祥、

黃,樂、黃,玉興、莫,炳生、陳,錦科、陳,建強、何,鑑泉、許,錦

漢、李,有業、梁,宏謀、盧,海、吳,耀佳、田,源昌、尹,力昌及

黃,達庭——第七職階助理員，薪俸160點，首位自二零零八年

八月二十七日起生效，其餘自二零零八年九月一日起生效；

曹,觀保、梁,弟、謝,創元、鍾,志洪、楊,劍龍、黃,振鴻、

周,錫源、蔣,玉清、姚,炳僑及汪,志超——第六職階助理員，薪

俸150點，首兩位分別自二零零八年八月三日及八月二十一日

起生效，其餘自二零零八年九月一日起生效。

建築及設備部：

鄺,仲文及陳,瑞權——分別為第七職階及第六職階熟練工

人，薪俸分別為240及220點，分別自二零零八年八月二十四日

及八月二十二日起生效；

李,宗偉——第六職階半熟練工人，薪俸190點，自二零零

八年八月四日起生效；

李,添——第七職階工人，薪俸180點，自二零零八年八月

十一日起生效；

鍾,悅開——第七職階助理員，薪俸160點，自二零零八年

九月一日起生效。

道路渠務部：

梁,雄強、吳,源有及李,傑波——首兩位為第七職階熟練工

人，薪俸240點，自二零零八年九月一日起生效，最後一位為

第五職階熟練工人，薪俸200點，自二零零八年八月八日起生

效；

霍,志甜、陳,月培、吳,健強、鄧,法蘭及何,應敦——首兩位

為第六職階工人，薪俸160點，分別自二零零八年八月二十一

日及八月二十三日起生效，其餘為第五職階工人，薪俸150

Leong, Teng Kuai e Wong, Ion Hong, como auxiliares, 7.º esca
lão, índice 160, no GAT, a partir de 1 de Setembro de 2008.

Nos SCR: 

Tai, Fok Choi e Wong, Wun Fai, como auxiliares, 7.º e 6.º esca
lão, índices 160 e 150, a partir de 1 de Setembro de 2008. 

Nos SZVJ: 

Tang, Weng Neng, Ieong, Fu Weng, Iong, Sek Meng, Lai, Man 
Kou, Tai, Hon Chun, Wong, Peng Sin, Wong, Wai, Chan, Peng 
Soi, Chao, Lai Wan, Cheang, Chou Veng, Cheong, Man Wong, 
Cheong, Wai Iong, Ho Sio Lin, Ho, Cheng, Ho, Hou, Ho, Se Fat, 
Iam, Chi Seng, Ieong Hong Hoi, Ieong, Kan Pui, Kok, Su Kam, 
Lai, Son Wa, Lam, Sek U, Lam, Son Heong, Lao, Weng Choi, Lei 
Kit Peng, Lei, Chap Seng, Lei, Iong Fan, Lei, Kam Po, Lei, Kuai 
Mui, Leong Iok Lin, Leong, Kuok Weng, Leung, Sio Hoi, Mio 
Lai Peng, Ng, Keng Hou, Sam Pak Kuan, Tong Sok Cheng, Vong, 
Luís Gonzaga, Wong, Kam Cheong, Wong, Lok, Wong, Yuk 
Hing, Mok, Peng Sang, Chan, Kam Fo, Chan, Kin Keong, Ho, 
Kam Chun, Hoi, Kam Hon, Lei, Iao Ip, Leong, Wang Mao, Lou, 
Hoi, Ng, Io Kai, Tin, Un Cheong, Wan, Lek Cheong e Wong, Tat 
Teng, auxiliares, 7.º escalão, índice 160, o primeiro a partir de 27 
de Agosto, e os restantes a partir de 1 de Setembro de 2008; 

Chou, Kun Pou, Leong, Tai, Che, Chong Un, Chong, Chi 
Hong, Ieong, Kim Long, Wong, Chan Hong, Chao, Sek Un, 
Cheong, Iok Cheng, Iu, Peng Kiu e Wong, Chi Chio, auxiliares, 
6.º escalão, índice 150, a partir de 3 e 21 de Agosto para os dois 
primeiros, e 1 de Setembro de 2008, para os restantes. 

Nos SCEU: 

Kuong, Chong Man e Chan, Soi Kun, como operários quali
ficados, 7.º e 6.º escalão, índices 240 e 220, a partir de 24 e 22 de 
Agosto de 2008, respectivamente; 

Lei, Chong Vai, como operário semiqualificado, 6.º escalão, 
índice 190, a partir de 4 de Agosto de 2008; 

Lei, Tim, como operário, 7.º escalão, índice 180, a partir de 11 
de Agosto de 2008; 

Chong, Ut Hoi, como auxiliar, 7.º escalão, índice 160, a partir 
de 1 de Setembro de 2008. 

Nos SSVMU: 

Leong, Hong Keong, Ng, Un Iao e Lei, Kit Po, como operários 
qualificados, 7.º, 7.º e 5.º escalão, índices 240, 240 e 200, a partir 
de 1 de Setembro para os dois primeiros e 8 de Agosto de 2008 
para o restante; 

Fok, Chi Tim, Chan, Ut Pui, Ng, Kin Keong, Tang, Francisco 
e Ho, Ieng Ton, como operários, 6.º escalão, índice 160, para os 
dois primeiros, e 5.º escalão, índice 150, a partir de 21 e 23 de 
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點，各自由二零零八年九月一日、八月六日及八月六日起生

效；

李,牧夫、梁,志明及佘,杰宏——第七職階助理員，薪俸160

點，皆自二零零八年九月一日起生效。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條的規定，下

列員工獲修改其等散位合同第三條款，並自下列日期起生效：

張,霧春——文化康體部第七職階助理員，薪俸160點，自

二零零八年八月十一日起生效；

岑,裕庭——園林綠化部第七職階助理員，薪俸160點，自

二零零八年八月一日起生效；

趙 ,崇更——道路渠務部第七職階熟練助理員，薪俸210

點，自二零零八年八月一日起生效。

建築及設備部：

曹,基石——第六職階熟練工人，薪俸220點，自二零零八

年八月十六日起生效；

杜,紅女——第七職階助理員，薪俸160點，自二零零八年

八月二十七日起生效。

按本署管理委員會主席於二零零八年七月九日作出之批

示，並於同月十一日提交管理委員會會議知悉：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准現行《澳門公

共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條的規定，衛生

監督部第六職階熟練工人李,榮昌及莊,燦輝，獲准續其等散位

合同，為期一年，分別自二零零八年八月十二日及八月十九日

起生效，並獲修改有關合同的第三條款，調整為同一職級第七

職階，薪俸240點，皆自二零零八年八月二十七日起生效。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准現行《澳門公

共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條的規定，環境

衛生及執照部第六職階熟練工人李,瑞生，獲准續其散位合同，

為期一年，自二零零八年八月二十七日起生效，並獲修改有關

合同的第三條款，調整為同一職級第七職階，薪俸240點，自

二零零八年十月八日起生效。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准現行《澳門公

共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條的規定，環境

衛生及執照部第六職階助理員朱,祝媚，修改有關合同的第三條

款，調整為同一職級第七職階，薪俸160點，自二零零八年八

月三十日起生效，並獲准續其散位合同，為期一年，自二零零

八年九月一日起生效。

Agosto, 1 de Setembro, e 6 e 6 de Agosto de 2008, respectiva
mente; 

Lei, Mok Fu, Leong, Chi Meng e Se, Kit Wang, como auxilia
res, 7.º escalão, índice 160, a partir de 1 de Setembro de 2008. 

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada a cláusula 
3.ª dos contratos de assalariamento, nos termos dos artigos 
27.º e 28.º do ETAPM, vigente, aprovado pelo DecretoLei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir das datas a cada um 
indicadas: 

Cheong Rodrigues, Mou Chon, auxiliar, 7.º escalão, índice 160, 
nos SCR,  a partir de 11 de Agosto de 2008; 

Sam, U Teng, auxiliar, 7.º escalão, índice 160, nos SZVJ, a par
tir de 1 de Agosto de 2008;

Chio, Song Kang, auxiliar qualificado, 7.º escalão, índice 210, 
nos SSVMU, a partir de 1 de Agosto de 2008.  

Nos SCEU: 

Chou, Kei Sek, operário qualificado, 6.º escalão, índice 220, a 
partir de 16 de Agosto de 2008; 

Tou, Hong Noi, auxiliar, 7.º escalão, índice 160, a partir de 27 
de Agosto de 2008.

Por despachos do presidente do Conselho de Administra
ção deste Instituto, de 9 de Julho de 2008, presentes na 
sessão realizada em 11 do mesmo mês e ano: 

Lei, Weng Cheong e Chong, Chan Fai, operários qualificados, 6.º 
escalão, dos SIS — renovados os contratos de assalariamen
to, pelo período de um ano, a partir de 12 e 19 de Agosto de 
2008, bem como alterada a cláusula 3.ª dos respectivos con
tratos com referência à mesma categoria, 7.º escalão, índice 
240, nos termos dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, vigente, 
aprovado pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, 
a partir de 27 de Agosto de 2008. 

Lei, Soi Sang, operário qualificado, 6.º escalão, dos SAL — reno
vado o contrato de assalariamento, pelo período de um ano, a 
partir de 27 de Agosto de 2008, bem como alterada a cláusula 
3.ª do respectivo contrato com referência à mesma categoria, 
7.º escalão, índice 240, nos termos dos artigos 27.º e 28.º do 
ETAPM, vigente, aprovado pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro, a partir de 8 de Outubro de 2008. 

Chu, Chok Mei, auxiliar, 6.º escalão, dos SAL — alterada a 
cláusula 3.ª do contrato de assalariamento com referência 
à mesma categoria, 7.º escalão, índice 160, a partir de 30 de 
Agosto de 2008, bem como renovado o respectivo contrato, 
pelo período de um ano, nos termos dos artigos 27.º e 28.º do 
ETAPM, vigente, aprovado pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro, a partir de 1 de Setembro de 2008.
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根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條的規定，下

列員工獲續有關散位合同，為期一年，鄺,仲倫除外，續至二零

零八年十一月十七日止：

衛生監督部：

李,源樂、Do Nascimento da Luz, Roberto Jose、李,炳樂

及尹,德衛——第三職階首席稽查，薪俸210點，分別自二零零

八年八月二日、八月八日、八月十二日及八月二十三日起生

效；

楊,福泉——第七職階熟練工人，薪俸240點，自二零零八

年九月一日起生效；

陳,玉根、馮,連發、邱,志強及葉,文華——首三位為第六職

階熟練助理員，薪俸190點，自二零零八年九月一日起生效，

最後一位為第五職階熟練助理員，薪俸170點，自二零零八年

八月九日起生效；

劉,建湛、莫,瑞深、吳,廣恆、戴,偉明、歐,永強、許,健業、

許,志強、黃,振池、余,寶來、陳,國好、周,富文、周,國華、梁,

北容、簡,柏泉、鄺,耀明、麥,發慶及楊,志成——第七職階助理

員，薪俸160點，首位自二零零八年八月九日起生效，其餘自

二零零八年九月一日起生效；

麥 ,錦秀、鄺 ,仲倫、郭 ,志華、李 ,桂武、李 ,安釗及陳 ,卓

平——第六職階助理員，薪俸150點，首位自二零零八年八月

二十六日起生效，其餘自二零零八年九月一日起生效；

蕭,廣生——第五職階助理員，薪俸140點，自二零零八年

八月十二日起生效；

李,錦明——第四職階助理員，薪俸130點，自二零零八年

八月二十二日起生效。

環境衛生及執照部：

吳,觀達、周,建興及張,文權——第六職階熟練工人，薪俸

220點，分別自二零零八年八月十二日、八月二十七日及九月

一日起生效；

聶,炳權及管,振豪——第六職階工人，薪俸160點，分別自

二零零八年八月五日及九月一日起生效；

周,偉雄——第五職階工人，薪俸150點，自二零零八年九

月一日起生效；

余秀珍、李,根及梁,國護——第七職階助理員，薪俸160

點，皆自二零零八年九月一日起生效；

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra
tos de assalariamento, pelo período de um ano, com excep
ção de Kuong, Chong Lon, até 17 de Novembro de 2008, nos 
termos dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, vigente, aprovado 
pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro: 

Nos SIS: 

Lei, Iun Lok, Do Nascimento Da Luz, Roberto Jose, Lei, Peng 
Lok e Wan, Tak Wai, como fiscais principais, 3.º escalão, índice 
210, a partir de 2, 8, 12 e 23 de Agosto de 2008, respectivamente; 

Ieong, Fok Chun, como operário qualificado, 7.º escalão, índi
ce 240, a partir de 1 de Setembro de 2008; 

Chan, Iok Kan, Fong, Lin Fat,  Iao, Chi Keong e Ip, Man Wa, 
como auxiliares qualificados, 6.º escalão, índice 190, a partir de 
1 de Setembro para os três primeiros, e 5.º escalão, índice 170, a 
partir de 9 de Agosto de 2008, para o último; 

Lao, Kin Cham, Mok, Sui Sam Isabel, Ng, Kuong Hang, Tai, 
Wai Meng, Ao, Weng Keong, Hoi, Kin Ip, Hui, Chi Keong, Wong, 
Chan Chi, Yu, Pou Loi, Chan, Kuok Hou, Chao, Fu Man, Chao, 
Kuok Wa, Leong, Pak Iong, Kan, Pak Chun, Kuong, Io Meng, 
Mak, Fat Heng e Yeong, Chi Seng, como auxiliares, 7.º escalão, 
índice 160, o primeiro a partir de 9 de Agosto e os restantes a 
partir de 1 de Setembro de 2008; 

Mak, Kam Sau, Kuong, Chong Lon, Kuok, Chi Wa, Lei, Kuai 
Mou, Lei, On Chio e Chan, Cheok Peng, como auxiliares, 6.º 
escalão, índice 150, o primeiro a partir de 26 de Agosto e os res
tantes a partir de 1 de Setembro de 2008; 

Sio, Kuong Sang, como auxiliar, 5.º escalão, índice 140, a partir 
de 12 de Agosto de 2008;

Lei, Kam Meng, como auxiliar, 4.º escalão, índice 130, a partir 
de 22 de Agosto de 2008. 

Nos SAL: 

Ng, Kun Tat, Chao, Kin Heng e Cheong, Man Kun, como ope
rários qualificados, 6.º escalão, índice 220, a partir de 12 e 27 de 
Agosto e 1 de Setembro de 2008, respectivamente; 

Nip, Peng Kun e Kun, Chan Hou, como operários, 6.º escalão, 
índice 160, a partir de 5 de Agosto e 1 de Setembro de 2008, res
pectivamente; 

Chau, Vai Hong, como operário, 5.º escalão, índice 150, a par
tir de 1 de Setembro de 2008; 

Iu Sau Chan, Lei, Kan e Leong, Kok Vu, como auxiliares, 7.º 
escalão, índice 160, a partir de 1 de Setembro de 2008; 
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陳,招治及馮,宏基——第六職階助理員，薪俸150點，皆自

二零零八年九月一日起生效。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條的規定，下

列員工獲修改其等散位合同第三條款，並自下列日期起生效：

冼,錦祥——管理委員會第六職階熟練工人，薪俸220點，

自二零零八年八月二日起生效；

陳,祖成——環境衛生及執照部第七職階助理員，薪俸160

點，自二零零八年八月二十七日起生效。

衛生監督部：

鄭 ,永祥、吳 ,志榮、鍾 ,順甜、龍 ,東漢、盧 ,溢強及蘇 ,華

贊——第七職階助理員，薪俸160點，第一位至第四位自二零

零八年八月一日起生效，其餘自二零零八年八月二十七日起生

效；

李,作蛟——第六職階助理員，薪俸150點，自二零零八年

八月十八日起生效。

按本署管理委員會主席於二零零八年七月十日作出之批

示，並於同月十一日提交管理委員會會議知悉：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准現行《澳門公

共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條的規定，化驗

所第六職階熟練工人盧,觀勝，修改有關合同的第三條款，調整

為同一職級第七職階，薪俸240點，並獲准續其散位合同，為

期一年，自二零零八年八月二十七日起生效。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條的規定，化

驗所第六職階熟練工人黃,錦成及胡,華康，獲准續其等散位合

同，為期一年，皆自二零零八年八月十九日起生效，並獲修

改有關合同的第三條款，調整為同一職級第七職階，薪俸240

點，自二零零八年八月二十七日起生效。

按本署管理委員會主席於二零零八年七月十五日作出之批

示，並於同月十八日提交管理委員會會議知悉：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條的規定，衛

生監督部第六職階助理員吳,鳳娣，獲准續有關散位合同，為期

一年，薪俸150點，自二零零八年九月一日起生效。

按本署管理委員會主席於二零零八年七月十八日作出之批

示，並於同日提交管理委員會會議知悉：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條的規定，環

Chan, Chio Chi e Fong, Wang Kei, como auxiliares, 6.º escalão, 
índice 150, a partir de 1 de Setembro de 2008. 

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada a cláusula 
3.ª dos contratos de assalariamento, nos termos dos artigos 
27.º e 28.º do ETAPM, vigente, aprovado pelo DecretoLei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir das datas a cada um 
indicadas: 

Sin, Kam Cheong, operário qualificado, 6.º escalão, índice 220, 
no CA, a partir de 2 de Agosto de 2008; 

Chan, Chou Seng, auxiliar, 7.º escalão, índice 160, nos SAL, a 
partir de 27 de Agosto de 2008. 

Nos SIS: 

Cheang, Weng Cheong, Ng, Chi Weng, Chong, Son Tim, Long, 
Tong Hon, Lou, Iat Keong e Sou, Wa Chan, auxiliares, 7.º esca
lão, índice 160, do primeiro ao quarto a partir de 1, e os restan
tes a partir de 27 de Agosto de 2008; 

Lei, Chok Kao, auxiliar, 6.º escalão, índice 150, a partir de 18 
de Agosto de 2008.

Por despachos do presidente do Conselho de Administra
ção deste Instituto, de 10 de Julho de 2008, presentes na 
sessão realizada em 11 do mesmo mês e ano: 

Lou, Kun Seng, operário qualificado, 6.º escalão, do LAB — al
terada a cláusula 3.ª do contrato de assalariamento com refe
rência à mesma categoria, 7.º escalão, índice 240, bem como 
renovado o respectivo contrato, pelo período de um ano, nos 
termos dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, vigente, aprovado 
pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 
27 de Agosto de 2008. 

Wong, Kam Seng e Wu, Wa Hong, operários qualificados, 6.º es
calão, do LAB — renovados os contratos de assalariamento, 
pelo período de um ano, a partir de 19 de Agosto de 2008, 
bem como alterada a cláusula 3.ª do respectivo contrato com 
referência à mesma categoria, 7.º escalão, índice 240, nos 
termos dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, vigente, aprovado 
pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 
27 de Agosto de 2008. 

Por despacho do presidente do Conselho de Administra
ção deste Instituto, de 15 de Julho de 2008, presente na 
sessão realizada em 18 do mesmo mês e ano: 

Ng, Fong Tai, auxiliar, 6.º escalão, índice 150, dos SIS — renova
do o contrato de assalariamento, pelo período de um ano, nos 
termos dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, vigente, aprovado 
pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 
1 de Setembro de 2008. 

Por despacho do presidente do Conselho de Administra
ção deste Instituto, de 18 de Julho de 2008, presente na 
sessão realizada na mesma data: 

Wan, Ion Hong, auxiliar qualificado, 5.º escalão, dos SAL — al
terada a cláusula 3.ª do contrato de assalariamento com refe
rência à mesma categoria, 6.º escalão, índice 190, nos termos 
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境衛生及執照部第五職階熟練助理員溫,潤雄，獲修改其散位合

同第三條款，調整為同一職級第六職階，薪俸190點，自二零

零八年七月十八日起生效。

按本署管理委員會主席於二零零八年七月二十一日作出之

批示，並於同月二十五日提交管理委員會會議知悉：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條的規定，文

化康體部下列員工獲修改其等編制外合同第三條款：

仇麗芬學士——第二職階一等高級技術員，薪俸510點，自

二零零八年七月二十一日起生效；

吳潔文——第二職階首席技術輔導員，薪俸365點，自二零

零八年七月二十八日起生效。

按本署管理委員會主席於二零零八年七月二十二日作出之

批示，並於同月二十五日提交管理委員會會議知悉：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條的規定，衛

生監督部第一職階二等助理技術員傅惠強，獲修改其編制外合

同第三條款，調整為同一職級第二職階，薪俸205點，自二零

零八年八月十五日起生效。

按本署管理委員會主席於二零零八年七月二十三日作出之

批示，並於同月二十五日提交管理委員會會議知悉：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條的規定，衛

生監督部第一職階一等助理技術員李國雄，獲修改其編制外合

同第三條款，調整為同一職級第二職階，薪俸240點，自二零

零八年八月二十四日起生效。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條的規定，衛

生監督部下列員工獲續有關編制外合同，為期兩年：

陳,綺玲——第三職階一等技術輔導員，薪俸335點，自二

零零八年八月六日起生效；

朱伯煥及楊炳泉——分別為第一職階一等助理技術員及第

一職階二等助理技術員，薪俸分別為230及195點，各自二零零

八年八月二十六日及八月四日起生效。

按本署管理委員會主席於二零零八年七月二十五日作出之

批示，並於同日提交管理委員會會議知悉：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條的規定，環

dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, vigente, aprovado pelo 
DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 18 
de Julho de 2008.

Por despachos do presidente do Conselho de Administra
ção deste Instituto, de 21 de Julho de 2008, presentes na 
sessão realizada em 25 do mesmo mês e ano: 

Os trabalhadores abaixo mencionados, dos SCR — contratados 
além do quadro e alterada a cláusula 3.ª dos respectivos con
tratos, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, vigente, 
aprovado pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro: 

Licenciada Chau Lai Fan, como técnica superior de 1.ª classe, 
2.º escalão, índice 510, a partir de 21 de Julho de 2008; 

Ung Kit Man, como adjuntotécnico principal, 2.º escalão, ín
dice 365, a partir de 28 de Julho de 2008. 

Por despacho do presidente do Conselho de Administra
ção deste Instituto, de 22 de Julho de 2008, presente na 
sessão realizada em 25 do mesmo mês e ano: 

Fu Vai Keong, como técnico auxiliar de 2.ª classe, 1.º escalão, 
contratado além do quadro, dos SIS — alterada a cláusula 
3.ª do respectivo contrato com referência à mesma categoria, 
2.º escalão, índice 205, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do 
ETAPM, vigente, aprovado pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro, a partir de 15 de Agosto de 2008. 

Por despachos do presidente do Conselho de Administra
ção deste Instituto, de 23 de Julho de 2008, presentes na 
sessão realizada em 25 do mesmo mês e ano: 

Lei Kuok Hong aliás Mg Myo Lwin, técnico auxiliar de 1.ª 
classe, 1.º escalão, contratado além do quadro, dos SIS — 
alterada a cláusula 3.ª do respectivo contrato com referên
cia à mesma categoria, 2.º escalão, índice 240, nos termos 
dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, vigente, aprovado pelo 
DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 24 
de Agosto de 2008.

Os trabalhadores abaixo mencionados, dos SIS — renovados os 
respectivos contratos além do quadro, pelo período de dois 
anos, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, vigente, 
aprovado pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro: 

Chan Koo, Helene, como adjuntotécnico de 1.ª classe, 3.º es
calão, índice 335, a partir de 6 de Agosto de 2008; 

Chu Pak Wun e Ieong Peng Chun, como técnicos auxiliares 
de 1.ª e 2.ª classe, ambos do 1.º escalão, índices 230 e 195, a par
tir de 26 e 4 de Agosto de 2008, respectivamente.  

Por despacho do presidente do Conselho de Administra
ção deste Instituto, de 25 de Julho de 2008, presente na 
sessão realizada na mesma data: 

Iu, Teng Fong, técnico auxiliar de 1.ª classe, 1.º escalão, con
tratado além do quadro, dos SAL — alterada a cláusula 3.ª 
do respectivo contrato com referência à mesma categoria, 



9120 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 39 期 —— 2008 年 9 月 24 日

境衛生及執照部第一職階一等助理技術員余,庭楓，獲修改其編

制外合同第三條款，調整為同一職級第二職階，薪俸240點，

自二零零八年七月二十五日起生效。

按本署管理委員會代主席於二零零八年八月一日作出之批

示，並於同日提交管理委員會會議知悉：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳

門公共行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條的規定，

衛生監督部第一職階一等助理技術員余,寶輝，獲准續有關編制

外合同，為期兩年，薪俸230點，自二零零八年八月四日起生

效。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條的規定，下

列員工獲修改其等編制外合同第三條款：

張,家雯學士——行政輔助部第二職階一等高級技術員，薪

俸510點，自二零零八年八月十八日起生效。

區,嘉誼學士——財務資訊部第二職階首席高級技術員，薪

俸565點，自二零零八年八月一日起生效。

按本署管理委員會代主席於二零零八年八月五日作出之批

示，並於同月八日提交管理委員會會議知悉：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條的規定，財

務資訊部第一職階一等技術員吳,家聲，獲修改其編制外合同第

三條款，調整為同一職級第二職階，薪俸420點，並獲准續其

編制外合同，為期兩年，自二零零八年八月二十五日起生效。

–––––––

二零零八年九月十二日於民政總署

管理委員會委員 關施敏

財 政 局

批 示 摘 錄

按照經濟財政司司長於二零零八年九月四日之批示：

根據六月八日第37/91/M號法令及六月二十三日第25/97/

M號法令修改的十二月二十一日第85/89/M號法令第四條連同

十二月二十一日第87/89/M號法令核准之《澳門公共行政工作

人員通則》第二十三條第一款a）項和第二款a）項的規定，林

2.º escalão, índice 240, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do 
ETAPM, vigente, aprovado pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro, a partir de 25 de Julho de 2008. 

Por despacho da presidente do Conselho de Administra
ção, substituta, deste Instituto, de 1 de Agosto de 2008, 
presente na sessão realizada na mesma data: 

U, Pou Fai, técnico auxiliar de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 230, 
contratada além do quadro, dos SIS — renovado o respectivo 
contrato, pelo período de dois anos, nos termos dos artigos 
25.º e 26.º do ETAPM, vigente, aprovado pelo DecretoLei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 4 de Agosto de 
2008. 

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados além do 
quadro — alterada a cláusula 3.ª dos respectivos contratos, 
nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, vigente, apro
vado pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro: 

Licenciada Cheung, Ka Man, como técnica superior de 1.ª 
classe, 2.º escalão, índice 510, nos SAA, a partir de 18 de Agosto 
2008; 

Licenciada Au, Ka I, técnica superior principal, 2.º escalão, 
índice 565, nos SFI, a partir de 1 de Agosto 2008. 

Por despacho do presidente do Conselho de Administra
ção, substituto, deste Instituto, de 5 de Agosto de 2008, 
presente na sessão realizada em 8 do mesmo mês e ano: 

Ng, Ka Seng, técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, contratado além 
do quadro, dos SFI — alterada a cláusula 3.ª do respectivo 
contrato com referência à mesma categoria, 2.º escalão, índi
ce 420, e renovado o contrato além do quadro, pelo período 
de dois anos, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM. 
vigente, aprovado pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de 
Dezembro, a partir de 25 de Agosto de 2008. 

–––––––

Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, aos 12 de 
Setembro de 2008. — A Administradora do Conselho de Admi
nistração, Isabel Jorge. 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo
mia e Finanças, de 4 de Setembro de 2008:

Lam Sut Mui — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano,  como chefe da Divisão de Administração e Conser
vação de Edifícios, destes Serviços, nos termos do artigo 4.º do 
DecretoLei n.º 85/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção dos 
DecretosLeis n.os 37/91/M, de 8 de Junho, e 25/97/M, de 23 de 
Junho, conjugado com o artigo 23.º, n.os 1, alínea a), e 2, alínea 
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雪梅在本局擔任樓宇管理及保養處處長的定期委任自二零零八

年八月十八日起獲續期壹年。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准之現行《澳門公

共行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條規定，陳頌琳

及蔡倩在本局擔任第一職階二等技術輔導員職務的散位合同轉

為編制外合約，各自二零零八年九月十九日及十月一日起，為

期一年。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准之現行《澳門公

共行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條規定，以編制

外合約方式聘用之三等文員鄭德康、朱彩玉、林錦雲、梁婉琪

及蔡倩紅獲訂立新編制外合約，為期壹年，職級為第一職階二

等技術輔導員，薪俸點260，分別自二零零八年九月六日、九

月十八日、十月二日、十月二日及十月九日起。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准之現行《澳門公

共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條規定，以散位

合同方式聘用之第六職階助理員陸添有及林麗梅獲訂立新散位

合同，為期壹年，職級為第四職階熟練助理員，薪俸點160，

分別自二零零八年九月八日及十月九日起。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准之現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條規定，譚俊

仁及楊向明在本局擔任職務的編制外合約各自二零零八年九月

二十七日及九月十六日起獲續期壹年，並以附註方式修改合約

第三條款，分別轉為收取相等於第二職階顧問高級技術員的薪

俸點625的薪俸及第一職階顧問高級技術員的薪俸點600的薪

俸。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准之現行《澳門公

共行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條規定，Rebeca 

Vong在本局擔任職務的編制外合約自二零零八年九月十五日起

獲續期壹年，並以附註方式修改合約第三條款，轉為收取相等

於第一職階首席高級技術員的薪俸點540的薪俸。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准之現行《澳門公

共行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條規定，賴凱欣

在本局擔任職務的編制外合約自二零零八年九月二十日起獲續

期壹年，並以附註方式修改合約第三條款，轉為收取相等於第

一職階特級技術輔導員的薪俸點400的薪俸。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准之現行《澳門公

共行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條規定，Palmiro 

Jorge do Rosário在本局擔任職務的編制外合約自二零零八年九

月二十八日起獲續期壹年，並以附註方式修改合約第三條款，

轉為收取相等於第一職階首席行政文員的薪俸點305的薪俸。

a), do ETAPM, aprovado pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 
de Dezembro, a partir de 18 de Agosto de 2008.

Chan Chong Lam e Choi Sin, adjuntostéc nicos de 2.ª classe, 1.º 
escalão, assalariadas, destes Serviços — alterado o contrato 
para além do quadro, pelo período de um ano, na mesma ca
tegoria e escalão, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, 
vigente, aprovado pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de De
zem bro,  a partir de 19 de Setembro e 1 de Outubro de 2008, 
respectivamente.

Cheang Tak Hong, Chu Choi Iok, Lam Kam Wan, Leong Un 
Kei e Choi Sin Hong, terceirosoficiais, contratados além do 
quadro — celebrados novos contratos além do quadro, pelo 
período de um ano, como adjuntostécnicos de 2.ª classe, 
1.º escalão, índice 260, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do 
ETAPM, vigente, aprovado pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro, a partir de 6 e 18 de Setembro, 2, 2 e 9 de 
Outubro de 2008, respectivamente.

Lok Tim Iao e Lam Lai Mui — auxiliares, 6.º escalão, assalaria
dos — celebrados novos contratos de assalariamento, pelo 
período de um ano, como auxiliares qualificados, 4.º escalão, 
índice 160, nos termos dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, vi
gente, aprovado pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de De
zembro, a partir de 8 de Setembro e 9 de Outubro de 2008, 
respectivamente.

Tam Chon Ian e Yeung Heong Meng — renovados os contra
tos além do quadro, pelo período de um ano, e alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos com referência 
à categoria de técnico superior assessor, 2.º e 1.º escalão, índi
ces 625 e 600, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, 
vigente, aprovado pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de 
Dezembro, a partir de 27 e 16 de Setembro de 2008, respecti
vamente.

Rebeca Vong — renovado o contrato além do quadro, pelo pe
ríodo de um ano, e alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato com referência à categoria de técnico supe
rior principal, 1.º escalão, índice 540, nos termos dos artigos 
25.º e 26.º do ETAPM, vigente, aprovado pelo DecretoLei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 15 de Setembro 
de 2008.

Viviana Lai — renovado o contrato além do quadro, pelo pe
río  do de um ano, e alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato com referência à categoria de adjuntotéc  nico 
especialista, 1.º escalão, índice 400, nos termos dos artigos 
25.º e 26.º do ETAPM, vigente, aprovado pelo De cretoLei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 20 de Setembro 
de 2008.

Palmiro Jorge do Rosário — renovado o contrato além do qua
dro, pelo período de um ano, e alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do seu contrato com referência à categoria de 
oficial administrativo principal, 1.º escalão, índice 305, nos 
termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, vigente, aprovado 
pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 
28 de Setembro de 2008.
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根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准之現行《澳門公

共行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條規定，張志恆

及李白蘭在本局擔任職務的編制外合約自二零零八年九月十三

日起獲續期壹年，並以附註方式修改合約第三條款，轉為收取

相等於第一職階一等助理技術員的薪俸點230的薪俸。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准之現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條的規定，

Carlos de Sousa Pinto Variz在本局擔任第一職階一等技術輔導

員職務的編制外合約自二零零八年九月七日起獲續期一年。

Cheong Chi Hang e Lei Pak Lan — renovados os contratos 
além do quadro, pelo período de um ano, e alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos com referência 
à categoria de técnico auxiliar de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 
230, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, vigente, 
aprovado pelo DecretoLei n.º 87/89/M, de 21 de De zembro, 
a partir de 13 de Setembro de 2008.

Carlos de Sousa Pinto Variz — renovado o contrato além do 
quadro, pelo período de um ano, como adjuntotécnico de 
1.ª classe, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
25.º e 26.º do ETAPM, em vigor, aprovado pelo DecretoLei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 7 de Setembro 
de 2008.
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勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

摘錄自經濟財政司司長於二零零八年七月二十九日作出的

批示：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准的並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通

則》第二十七條和第二十八條的規定，以散位合同方式聘用陳

嘉豪及蔡豪昌在本局擔任第一職階二等高級技術員職務，薪俸

點為430，為期六個月，自二零零八年八月十八日起生效。

摘錄自經濟財政司司長於二零零八年七月三十日作出的批

示：

根據經十二月二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門公共

行政工作人員通則》第三十三條的規定，本局科長Belinda de 

Lemos Ferreira自二零零八年九月十六日起派駐到中國與葡語

國家經貿合作論壇常設秘書處輔助辦公室工作，為期一年。

摘錄自經濟財政司司長於二零零八年八月四日作出的批

示：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准的並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通

則》第二十五條和第二十六條的規定，下列工作人員在本局擔

任職務的編制外合同續期，為期一年，職務和薪俸點分別如

下：

梁富華，自二零零八年十月一日起續聘擔任第三職階顧問

高級技術員職務，薪俸點為650點；

梁靜敏，自二零零八年十月二日起續聘擔任第一職階首席

技術員職務，薪俸點為450點；

湯嘉怡，自二零零八年八月二十二日起續聘擔任第一職階

二等技術員職務，薪俸點為350點；

Rita de Carvalhosa do Serro Agostinho及馬國明，自二零

零八年十月一日起續聘擔任第三職階特級技術輔導員職務，薪

俸點為430點；

源森明，自二零零八年十月十一日起續聘擔任第二職階二

等資訊技術員職務，薪俸點為370點；

韓浣慧及鄺崑慧，分別自二零零八年九月二十四日及十月

一日起續聘擔任第一職階首席技術輔導員職務，薪俸點為350

點；

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 29 de Julho de 2008:

Chan Ka Hou e Choi Hou Cheong — contratados por assala-
riamento, pelo período de seis meses, como técnicos supe-
riores de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, nestes Serviços, 
nos termos dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção do 
Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, a partir de 18 
de Agosto de 2008.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 30 de Julho de 2008:

Belinda de Lemos Ferreira, chefe de secção, destes Serviços 
— destacada, pelo período de um ano, para o Gabinete de 
Apoio ao Secretariado Permanente do Fórum para a Coo-
peração Económica e Comercial entre a China e os Países 
de Língua Portuguesa, nos termos do artigo 33.º do ETAPM, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, 
a partir de 16 de Setembro de 2008.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 4 de Agosto de 2008:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos além do quadro, pelo período de um ano, nas categorias e 
índices a cada um indicados, para exercerem funções nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, apro-
vado pelo De creto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na 
redacção do De creto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro:

Leong Fu Wa, como técnico superior assessor, 3.º escalão, índi-
ce 650, a partir de 1 de Outubro de 2008;

Leong Cheng Man, como técnico principal, 1.º escalão, índice 
450, a partir de 2 de Outubro de 2008;

Tong Ka I, como técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 350, a 
partir de 22 de Agosto de 2008;

Rita de Carvalhosa do Serro Agostinho e Ma Kuok Meng, 
como adjuntos-técnicos especialistas, 3.º escalão, índice 430, a 
partir de 1 de Outubro de 2008;

Iun Sam Meng, como técnico de informática de 2.ª classe, 2.º 
esca lão, índice 370, a partir de 11 de Outubro de 2008;

Hon Vun Vai Elsa e Kong Kuan Wai, como adjuntos-técnicos 
principais, 1.º escalão, índice 350, a partir de 24 de Setembro e 1 
de Outubro de 2008, respectivamente;
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潘定洪及馮志敏，分別自二零零八年十月十五日及十月一

日起續聘擔任第二職階一等資訊督導員及第二職階二等資訊督

導員職務，薪俸點分別為320及275點。

–––––––

二零零八年九月十七日於勞工事務局

局長 孫家雄

博 彩 監 察 協 調 局

聲 明

本局第三職階首席行政文員Alcina Oliveira Monteiro，屬

散位合同，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第四十四

條第一款c項的規定，自二零零八年九月十六日起終止在本局的

職務。 

–––––––

二零零八年九月十八日於博彩監察協調局

局長 雪萬龍

退  休  基  金  會

批  示 摘 錄

退休/撫卹金的訂定

按照經濟財政司司長於二零零八年九月四日發出的批示：

（一）衛生局第三職階護士長蘇惠英，退休及撫卹制度會

員編號18651，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退休金是

根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同一通

則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條第

二款之規定，以其三十年工作年數作計算，由二零零八年八

月十八日開始以相等於現行薪俸索引表內的360點訂出，並在

有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及第

一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

Pun Teng Hong e Fong Chi Man, como assistentes de informá-
tica de 1.ª e 2.ª classe, ambos do 2.º escalão, índices 320 e 275, a 
partir de 15 e 1 de Outubro de 2008, respectivamente.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 17 de 
Setembro de 2008. — O Director dos Serviços, Shuen Ka Hung.

DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Declaração 

Alcina Oliveira Monteiro, oficial administrativo principal, 3.º 
escalão, assalariada, desta Direcção de Serviços — cessou as 
funções, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, 
vigente, a partir de 16 de Setembro de 2008. 

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 18 de Se-
tembro de 2008. — O Director, Manuel Joaquim das Neves.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Eco-
nomia e Finanças, de 4 de Setembro de 2008:

1. Sou Vai Ieng, enfermeira-chefe, 3.º escalão, dos Serviços de 
Saúde, com o número de subscritor 18651 do Regime de Apo-
sentação e Sobrevivência, desligada do serviço de acordo com 
o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação voluntária por requerimento — fixada, nos ter-
mos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de 
Novembro, com início em 18 de Agosto de 2008, uma pensão 
mensal, correspondente ao índice 360, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, am-
bos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, acres-
cida do montante relativo a 5 prémios de an  ti gui  dade, nos ter-
mos da tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado 
com o artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.
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（一）海關第三職階副關務督察徐繼賢，退休及撫卹制度

會員編號31623，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》

第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退休金

是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同一通

則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條第一

款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零八年

八月二十二日開始以相等於現行薪俸索引表內的400點訂出，

並在有關金額上加上六個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）海關第四職階首席關員黃永來，退休及撫卹制度會

員編號32581，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退休金是

根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同一通則

第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條第一款

a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零八年八

月二十八日開始以相等於現行薪俸索引表內的370點訂出，並

在有關金額上加上六個前述通則第一百八十條第一款表二及第

一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）澳門保安部隊事務局第七職階助理員M a r i a d e 

Fatima Mendes Rodrigues，退休及撫卹制度會員編號29483，

因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第二百六十三條第

一款b項而申請離職退休。其每月的退休金是根據十一月三十

日第107/85/M號法令第一條第一款及同一通則第二百六十四

條第一及第四款，並配合第二百六十五條第二款之規定，以其

三十年工作年數作計算，由二零零八年七月三十日開始以相等

於現行薪俸索引表內的120點訂出，並在有關金額上加上五個

前述通則第一百八十條第一款表二及第一百八十三條第一款所

指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）以定期委任方式擔任澳門保安部隊事務局科長之第

三職階首席行政文員Yvonne Lurdes da Luz Vicente，退休及

撫卹制度會員編號2259，因符合現行《澳門公共行政工作人員

通則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的

退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及

同一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五

1. Choi Kai In, subinspector alfandegário, 3.º escalão, dos Ser vi   ços 
de Alfândega, com o número de subscritor 31623 do Regime 
de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de 
acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vi-
gor, ou seja, aposentação voluntária por requerimento — fixa-
da, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 22 de Agosto de 2008, uma 
pensão mensal, correspondente ao índice 400, cal culada nos 
termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, 
n.º 1, alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 36 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos da tabela 2, a que se refere o artigo 
180.º, n.º 1, conjugado com o artigo 183.º, n.º 1, do menciona-
do estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Wong Weng Loi, verificador principal alfandegário, 4.º esca-
lão, dos Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 
32581 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
28 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 370, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Maria de Fatima Mendes Rodrigues, auxiliar, 7.º escalão, da 
Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
com o número de subscritor 29483 do Regime de Aposen-
tação e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com 
o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação voluntária por requerimento — fixada, nos ter-
mos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de 
Novembro, com início em 30 de Julho de 2008, uma pensão 
mensal, correspondente ao índice 120, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos da tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, 
conjugado com o artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Yvonne Lurdes da Luz Vicente, oficial administrativo princi-
pal, 3.º escalão, exercendo, em comissão de serviço, o cargo de 
chefe de secção da Direcção dos Serviços das Forças de Segu-
rança de Macau, com o número de subscritor 2259 do Regime 
de Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço de acor-
do com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, 
ou seja, aposentação voluntária por requerimento — fixa da, 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 
30 de Novembro, com início em 1 de Setembro de 2008, uma 
pensão mensal, correspondente ao índice 325, calculada nos 
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條第二款之規定，以其三十年工作年數作計算，由二零零八

年九月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的325點訂出，並

在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及第

一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）司法警察局第四職階副督察Au g u s t o A s s i s d o 

Serro，退休及撫卹制度會員編號35033，因符合現行《澳門公

共行政工作人員通則》第二百六十三條第一款b項而申請離職

退休。其每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法

令第一條第一款及同一通則第二百六十四條第一及第四款，

並配合第二百六十五條第一款a項之規定，以其三十六年工作

年數作計算，由二零零八年九月一日開始以相等於現行薪俸

索引表內的570點訂出，並在有關金額上加上六個前述通則第

一百八十條第一款表二及第一百八十三條第一款所指的年資獎

金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）海關第四職階首席關員許文富之遺孀許美雪、父親

許錫賀及母親趙佩英，退休及撫卹制度會員編號87394，每月

的撫卹金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一

款及按照現行《澳門公共行政工作人員通則》第二百六十四條

第四款，並配合第二百七十一條第一款及第十款規定，由二零

零八年五月十六日開始以相等於現行薪俸索引表內的120點訂

出，該撫卹金為死者所收取退休金的百分之五十金額，並在

有關金額上加上四個前述通則第一百八十條第一款表二及第

一百八十三條第三款所指的年資獎金的百分之五十。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員Julio da Conceição 

de Assis，退休及撫卹制度會員編號42137，因符合現行《澳

門公共行政工作人員通則》第二百六十三條第一款b項而申請

離職退休。其每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號

法令第一條第一款及同一通則第二百六十四條第一及第四款，

並配合第二百六十五條第一款a項之規定，以其三十六年工作

年數作計算，由二零零八年八月一日開始以相等於現行薪俸

索引表內的300點訂出，並在有關金額上加上六個前述通則第

一百八十條第一款表二及第一百八十三條第一款所指的年資獎

金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, 
n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de servi-
ço, acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguida-
de, nos termos da tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, 
conjugado com o artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Augusto Assis do Serro, subinspector, 4.º escalão, da Polícia 
Judiciária, com o número de subscritor 35033 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de acor-
do com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, 
ou seja, aposentação voluntária por requerimento — fixada, 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 1 de Setembro de 2008, 
uma pensão mensal, correspondente ao índice 570, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 
36 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 6 pré-
mios de antiguidade, nos termos da tabela 2, a que se refere 
o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o artigo 183.º, n.º 1, do 
mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Nit Namayom, Hoi Seak Ho e Chio Pui Ieng, viúva e pais de 
Hoi Man Fu, que foi verificador principal alfandegário, 4.º es-
calão, dos Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 
87394 do Regime de Aposentação e Sobrevivência — fixada, 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 16 de Maio de 2008, uma 
pensão mensal, a que corresponde o índice 120, correspon-
dente a 50% da pensão do falecido, nos termos do artigo 264.º, 
n.º 4, conjugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10, do ETAPM, em 
vigor, a que acresce o montante relativo a 50% dos 4 prémios 
de antiguidade do mesmo, nos termos da tabela 2, a que se 
refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o artigo 183.º, n.º 3, 
do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Julio da Conceição de Assis, guarda de primeira, 1.º escalão, 
do Corpo de Polícia de Segurança Pública, com o número de 
subscritor 42137 do Regime de Aposentação e Sobrevivên-
cia, desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, 
alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação volun-
tária por requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, 
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com 
início em 1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, corres-
pondente ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, 
n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos 
do referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos 
da tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado 
com o artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.
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（一）治安警察局第一職階一等警員談文釗，退休及撫卹

制度會員編號45780，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上六個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員陳桂泉，退休及撫卹

制度會員編號46035，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員李堯，退休及撫卹

制度會員編號46078，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員蘇欽銘，退休及撫卹

制度會員編號46108，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

1. Tam Man Chio, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
45780 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado 
do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por re-
querimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chan Kuai Chun, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
46035 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lei Io, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 46078 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por re-
querimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decre -
to-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 1 
de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente ao 
índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do re-
ferido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos 
da tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado 
com o artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Sou Iam Meng, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
46108 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do De-
cre to-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
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第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員Ivone Teresa Sales，

退休及撫卹制度會員編號53236，因符合現行《澳門公共行政

工作人員通則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。

其每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一

條第一款及同一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計

算，由二零零八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的

300點訂出，並在有關金額上加上六個前述通則第一百八十條

第一款表二及第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員Julieta Bettencourt 

Gregorio Madeira，退休及撫卹制度會員編號53252，因符合

現行《澳門公共行政工作人員通則》第二百六十三條第一款b

項而申請離職退休。其每月的退休金是根據十一月三十日第

107/85/M號法令第一條第一款及同一通則第二百六十四條第

一及第四款，並配合第二百六十五條第一款a項之規定，以其

三十六年工作年數作計算，由二零零八年八月一日開始以相等

於現行薪俸索引表內的300點訂出，並在有關金額上加上六個

前述通則第一百八十條第一款表二及第一百八十三條第一款所

指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員李生，退休及撫卹

制度會員編號46086，因符合現行《澳門公共行政工作人員

通則》第二百六十三條第一款a項，而聲明自願離職退休。其

每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條

第一款及同一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計

算，由二零零八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的

300點訂出，並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條

第一款表二及第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Ivone Teresa Sales, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
53236 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
da do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Julieta Bettencourt Gregorio Madeira, guarda de primeira, 
1.º escalão, do Corpo de Polícia de Segurança Pública, com 
o número de subscritor 53252 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligada do serviço de acordo com o artigo 
263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, apo-
sentação voluntária por requerimento — fixada, nos termos 
do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de 
Novembro, com início em 1 de Agosto de 2008, uma pensão 
mensal, correspondente ao índice 300, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, 
alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 36 anos de 
serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de anti-
gui dade, nos termos da tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, 
conjugado com o artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lei San, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 46086 do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do servi-
ço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação voluntária por declaração 
— fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 
n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 1 de 
Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 
e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.
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（一）治安警察局第一職階一等警員毛繼根，退休及撫

卹制度會員編號46124，因符合現行《澳門公共行政工作人員

通則》第二百六十三條第一款a項，而聲明自願離職退休。其

每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條

第一款及同一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計

算，由二零零八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的

300點訂出，並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條

第一款表二及第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員周寶光，退休及撫

卹制度會員編號46159，因符合現行《澳門公共行政工作人員

通則》第二百六十三條第一款a項，而聲明自願離職退休。其

每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條

第一款及同一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計

算，由二零零八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的

300點訂出，並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條

第一款表二及第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第四職階首席警員張靈恩，退休及撫卹

制度會員編號41459，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的370點訂出，

並在有關金額上加上六個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第四職階首席警員何劍傑，退休及撫卹

制度會員編號45004，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的370點訂出，

1. Mou Kai Kan, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
46124 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chao Pou Kuong, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
46159 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Cheong Leng Ian, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
41459 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 370, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Ho Kim Kit, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de Polí-
cia de Segurança Pública, com o número de subscritor 45004 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por re-
querimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 370, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
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並在有關金額上加上六個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第四職階首席警員李波，退休及撫卹

制度會員編號45667，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的370點訂出，

並在有關金額上加上六個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第四職階首席警員李炳威，退休及撫卹

制度會員編號46043，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的370點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第四職階首席警員余松榮，退休及撫卹

制度會員編號46213，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的370點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第四職階首席警員鍾焯文，退休及撫卹

制度會員編號46345，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com 
o artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lee Po, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, com o número de subscritor 45667 do 
Re gime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do ser-
viço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação voluntária por requerimen -
to — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 
n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 1 de Agosto 
de 2008, uma pensão mensal, correspondente ao índice 370, 
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado 
com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido esta-
tuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da tabela 2, 
a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o artigo 
183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lei Peng Vai, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de Po-
lícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
46043 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
De cre to-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 370, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. U Chong Veng, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
46213 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 370, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chong Cheok Man, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
46345 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
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則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的370點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第四職階首席警員黃黎金蘭，退休及撫

卹制度會員編號53104，因符合現行《澳門公共行政工作人員

通則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的

退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及

同一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五

條第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零

零八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的370點訂

出，並在有關金額上加上六個前述通則第一百八十條第一款表

二及第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第三職階副警長李潔玲，退休及撫卹

制度會員編號53171，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的400點訂出，

並在有關金額上加上六個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第四職階首席警員黃麗娟，退休及撫卹

制度會員編號53201，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的370點訂出，

並在有關金額上加上六個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 370, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Vong Lay Kim Lan Teresinha, guarda principal, 4.º escalão, 
do Corpo de Polícia de Segurança Pública, com o número de 
subscritor 53104 do Regime de Aposentação e Sobrevivên-
cia, desligada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, 
alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação volun-
tária por requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, 
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com 
início em 1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, corres-
pondente ao índice 370, calculada nos termos do artigo 264.º, 
n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos 
do referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos 
da tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado 
com o artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lei Kit Leng, subchefe, 3.º escalão, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, com o número de subscritor 53171 do Re-
gime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço 
de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em 
vigor, ou seja, aposentação voluntária por requerimento — 
fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 1 de Agosto de 2008, uma 
pensão mensal, correspondente ao índice 400, calculada nos 
termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 
36 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 6 pré-
mios de antiguidade, nos termos da tabela 2, a que se refere 
o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o artigo 183.º, n.º 1, do 
mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Vong Lai Kun, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Po lícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
53201 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
De cre to-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 370, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.
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（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員黃國良，退休及撫卹

制度會員編號45640，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上六個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員徐永輝，退休及撫卹

制度會員編號45713，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上六個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員王兆年，退休及撫卹

制度會員編號45756，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上六個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員劉錦樹，退休及撫卹

制度會員編號45837，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Vong Kuok Leong, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
45640 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Choi Veng Fai, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
45713 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Vong Siu Nin, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polí cia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
45756 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lau Kam Su, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
45837 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
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第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上六個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員譚柏強，退休及撫卹

制度會員編號45845，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上六個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員嚴展禮，退休及撫卹

制度會員編號45853，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上六個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員周志明，退休及撫卹

制度會員編號45861，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上六個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Tam Pac Keong, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
45845 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Im Chin Lai, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
45853 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chao Chi Meng, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
45861 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.
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（一）治安警察局第四職階首席警員李煥生，退休及撫卹

制度會員編號45926，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的370點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員容日強，退休及撫卹

制度會員編號45950，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

按照經濟財政司司長於二零零八年九月五日發出的批示：

（一）澳門監獄第四職階首席警員楊永基，退休及撫卹

制度會員編號85626，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年九月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的370點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員陳偉業，退休及撫

卹制度會員編號46370，因符合現行《澳門公共行政工作人員

通則》第二百六十三條第一款a項，而聲明自願離職退休。其

每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條

1. Lei Wun Sang, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
45926 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 370, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Iong Iat Keong, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
45950 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 5 de Setembro de 2008:

1. Ieong Weng Kei, guarda principal, 4.º escalão, do Estabele-
cimento Prisional de Macau, com o número de subscritor 
85626 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Setembro de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 370, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto. 

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chan Vai Ip, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de Po-
lícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 46370 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo o artigo 263.º, n.º 1 alínea a), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação voluntária por declaração — 
fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 
n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 1 de 
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第一款及同一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計

算，由二零零八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的

300點訂出，並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條

第一款表二及第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員黎銘洲，退休及撫卹

制度會員編號46230，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員盧樹平，退休及撫卹

制度會員編號46256，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員羅遠森，退休及撫卹

制度會員編號46280，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 
e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lai Meng Chau, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
46230 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lou Su Peng, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
46256 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lo Un Sam, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
46280 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.
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（一）治安警察局第一職階一等警員梁志華，退休及撫卹

制度會員編號46299，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員黃漢彬，退休及撫卹

制度會員編號46302，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員張錦輝，退休及撫卹

制度會員編號46310，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員謝少琪，退休及撫卹

制度會員編號46361，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

1. Leong Chi Va, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
46299 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Wong Hon Pan, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
46302 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Cheong Kam Fai, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
46310 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Che Sio Kei, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
46361 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
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並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員陳繼雄，退休及撫卹

制度會員編號46418，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第四職階首席警員余志堅，退休及撫卹

制度會員編號54283，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月二日開始以相等於現行薪俸索引表內的370點訂出，

並在有關金額上加上六個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

按照經濟財政司司長於二零零八年九月十一日發出的批

示：

（一）海關第一職階一等關員林保祥，退休及撫卹制度會

員編號32638，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退休金是

根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同一通

則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條第

一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零八

年九月三日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，並

在有關金額上加上六個前述通則第一百八十條第一款表二及第

一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）衛生局第一職等第五職階衛生助理員吳佩芬，退

休及撫卹制度會員編號18236，因符合現行《澳門公共行政工

montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chan Kai Hong, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
46418 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Yu Chi Kin, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 54283 do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço 
de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em 
vigor, ou seja, aposentação voluntária por requerimento — 
fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 2 de Agosto de 2008, uma 
pensão mensal, correspondente ao índice 370, calculada nos 
termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 
36 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 6 pré-
mios de antiguidade, nos termos da tabela 2, a que se refere 
o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o artigo 183.º, n.º 1, do 
mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 11 de Setembro de 2008:

1. Lam Pou Chiong, verificador de primeira alfandegário, 1.º 
escalão, dos Serviços de Alfândega, com o número de subs-
critor 32638 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alí-
nea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
3 de Setembro de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Ng Pui Fan, auxiliar dos serviços de saúde, nível 1, 5.º esca-
lão, dos Serviços de Saúde, com o número de subscritor 
18236 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
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作人員通則》第二百六十三條第一款a項而聲明離職退休。其

每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條

第一款及同一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第二款之規定，以其三十四年工作年數作計算，

由二零零八年八月二十三日開始以相等於現行薪俸索引表內的

145點訂出，並在有關金額上加上六個前述通則第一百八十條

第一款表二及第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第四職階首席警員黃明桂，退休及撫卹

制度會員編號46191，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的370點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員蔡思平，退休及撫卹

制度會員編號45934，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月四日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第四職階首席警員廖文輝，退休及撫卹

制度會員編號46051，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月四日開始以相等於現行薪俸索引表內的370點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
23 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 145, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido es-
tatuto, por contar 34 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da tabela 2, 
a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o artigo 
183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Vong Ming Kuai, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
46191 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 370, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Choi See Peng, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
45934 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
4 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Pedro Liu de Castro, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
46051 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
4 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 370, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.
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（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員梁世勇，退休及撫卹

制度會員編號46060，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月四日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員陳錦沛，退休及撫卹

制度會員編號46264，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月五日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員鍾兆參，退休及撫卹

制度會員編號45870，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月五日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第四職階副警長Armando Carlos da 

Rosa，退休及撫卹制度會員編號39950，因符合現行《澳門公

共行政工作人員通則》第二百六十三條第一款b項而申請離職

退休。其每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法

令第一條第一款及同一通則第二百六十四條第一及第四款，

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Leong Sai Iong, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
46060 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
4 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chan Kam Pui, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
46264 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
5 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chong Sio Sam, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
45870 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
5 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Armando Carlos da Rosa, subchefe, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
39950 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
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並配合第二百六十五條第一款a項之規定，以其三十六年工作

年數作計算，由二零零八年八月八日開始以相等於現行薪俸

索引表內的420點訂出，並在有關金額上加上五個前述通則第

一百八十條第一款表二及第一百八十三條第一款所指的年資獎

金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員黃志賢，退休及撫卹

制度會員編號45764，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月八日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上六個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。 

（一）治安警察局第四職階首席警員譚偉強，退休及撫

卹制度會員編號45691，因符合現行《澳門公共行政工作人員

通則》第二百六十三條第一款a項，而聲明自願離職退休。其

每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條

第一款及同一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計

算，由二零零八年八月六日開始以相等於現行薪俸索引表內的

370點訂出，並在有關金額上加上六個前述通則第一百八十條

第一款表二及第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

按照經濟財政司司長於二零零八年九月十六日發出的批

示：

（一）治安警察局第一職階一等警員張容和，退休及撫卹

制度會員編號45918，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及

同一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五

條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二

零零八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂

出，並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表

二及第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

8 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 420, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Wong Chi In, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
45764 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
8 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Tam Wai Keong Pedro, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
45691 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
6 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 370, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 16 de Setembro de 2008:

1. Cheong Iong Vo, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
45918 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.



N.º 39 — 24-9-2008 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 9145

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第一職階一等警員李耀新，退休及撫卹

制度會員編號46248，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同

一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條

第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零零

八年八月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的300點訂出，

並在有關金額上加上五個前述通則第一百八十條第一款表二及

第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第四職階首席警員C i n t i a  O s o r i o 

Cordeiro，退休及撫卹制度會員編號53112，因符合現行《澳

門公共行政工作人員通則》第二百六十三條第一款b項而申請

離職退休。其每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號

法令第一條第一款及同一通則第二百六十四條第一及第四款，

並配合第二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工

作年數作計算，由二零零八年八月一日開始以相等於現行薪俸

索引表內的370點訂出，並在有關金額上加上六個前述通則第

一百八十條第一款表二及第一百八十三條第一款所指的年資獎

金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第四職階首席警員盧若安，退休及撫卹

制度會員編號42200，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及

同一通則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五

條第一款a項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二零

零八年八月十八日開始以相等於現行薪俸索引表內的370點訂

出，並在有關金額上加上六個前述通則第一百八十條第一款表

二及第一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）地圖繪製暨地籍局之第三職階首席行政文員

Francisco Xavier Paulo do Rosario，退休及撫卹制度會員

編號5657，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十三條第一款b項而申請離職退休。其每月的退休金是

根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同一通

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lei Io San, guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
46248 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 300, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Cintia Osorio Cordeiro, guarda principal, 4.º escalão, do Cor-
po de Polícia de Segurança Pública, com o número de subs-
critor 53112 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alí-
nea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, 
do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 1 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, corresponden-
te ao índice 370, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 
e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Jose Antonio Lou, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
42200 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
18 de Agosto de 2008, uma pensão mensal, correspondente 
ao índice 370, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado com o 
artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Francisco Xavier Paulo do Rosario, oficial administrativo 
principal, 3.º escalão, da Direcção dos Serviços de Cartografia 
e Cadastro, com o número de subscritor 5657 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de acor-
do com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b) do ETAPM, em vigor, 
ou seja, aposentação voluntária por requerimento — fixada, 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
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則第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五條第

二款之規定，以其三十四年工作年數作計算，由二零零八年

九月一日開始以相等於現行薪俸索引表內的285點訂出，並在

有關金額上加上六個前述通則第一百八十條第一款表二及第

一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）以定期委任方式擔任地圖繪製暨地籍局處長之第三

職階特級地形測量員楊玫瑰，退休及撫卹制度會員編號5088，

因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第二百六十三條第

一款b項而申請離職退休。其每月的退休金是根據十一月三十

日第107/85/M號法令第一條第一款及同一通則第二百六十四

條第一及第四款，並配合第二百六十五條第二款之規定，以其

三十二年工作年數作計算，由二零零八年九月一日開始以相等

於現行薪俸索引表內的560點訂出，並在有關金額上加上六個

前述通則第一百八十條第一款表二及第一百八十三條第一款所

指的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）終審法院院長辦公室初級法院第三職階法院助理

書記員Luis Filipe Place de Amorim，退休及撫卹制度會員

編號104850，須按現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十二條第一款d項規定離職退休，其每月的退休金是根

據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及同一通則

第二百六十四條第一及第四款，再配合第二百六十五條第二

款之規定，以其十六年工作年數作計算，由二零零八年七月

二十六日開始以相等於現行薪俸索引表內的175點訂出，並在

有關金額上加上三個前述通則第一百八十條第一款表二及第

一百八十三條第一款所指的年資獎金。

（二）按照現行《澳門公共行政工作人員通則》第三百一十

條第二款規定，僅在收到處分通知之日起十八個月後，方得收取

退休金，故有關金額將於二零一零年一月二十六日起始獲發放。

（三）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

公積金的訂定

按照經濟財政司司長於二零零八年九月十日發出的批示：

（一）勞工事務局助理技術員鄭家暖，供款人編號

6079154，根據第8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零

零八年八月一日起註銷其在公積金制度之登記。根據同一法律

de 30 de Novembro, com início em 1 de Setembro de 2008, 
uma pensão mensal, correspondente ao índice 285, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 34 anos de 
serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de anti-
guidade, nos termos da tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, 
n.º 1, conjugado com o artigo 183.º, n.º 1, do mencionado es-
tatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Rosa Maria Ieong, topógrafo especialista, 3.º escalão, exer-
cendo, em comissão de serviço, o cargo de chefe de divisão 
da Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, com 
o número de subscritor 5088 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligada do serviço de acordo com o artigo 
263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposen-
tação voluntária por requerimento — fixada, nos termos do 
artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de No-
vembro, com início em 1 de Setembro de 2008, uma pensão 
mensal, correspondente ao índice 560, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 32 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos da tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, 
conjugado com o artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Luis Filipe Place de Amorim, escrivão judicial adjunto, 3.º 
escalão, do Tribunal Judicial de Base, do Gabinete do Presi-
dente do Tribunal de Última Instância, com o número de 
subscritor 104850 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligado do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea 
d), do ETAPM, em vigor — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei no 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 26 de Julho de 2008, uma pensão mensal, 
correspon dente ao índice 175, calculada nos termos do arti-
go 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos 
do referido estatuto, por contar 16 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 3 prémios de antiguidade, nos termos 
da tabela 2, a que se refere o artigo 180.º, n.º 1, conjugado 
com o artigo 183.º, n.º 1, do mencionado estatuto.

2. O valor fixado será abonado a partir de 26 de Janeiro de 2010, 
de acordo com o artigo 310.º, n.º 2, do ETAPM, em vigor, que 
estipula a percepção da respectiva pensão decorridos 18 me-
ses sobre a data da notificação da pena.

3. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Fixação do montante de previdência

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 10 de Setembro de 2008:

1. Cheang Ka Nun, técnica auxiliar da Direcção dos Serviços 
para os Assuntos Laborais, com o número de contribuinte 
6079154, cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 
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第十四條之規定，獲訂定其在公積金制度下有權取得之金額相

等於「個人供款帳戶」的全部結餘。

（二）有關所訂定金額的支付，全數由退休基金會一次付

清。

（一）旅遊學院旅業及酒店業學校輔導員黃雪儀，供款人

編號6055492，根據第8/2006號法律第十三條第一款之規定，自

二零零八年八月五日起註銷其在公積金制度之登記。根據同一

法律第十四條、第四十條及第5/2007號法律之規定，獲訂定其

在公積金制度下有權取得之金額相等於「個人供款帳戶」的全

部結餘。

（二）有關所訂定金額的支付，全數由退休基金會一次付

清。

（一）民政總署技術督導員梁佩惠，供款人編號6032883，

根據第8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零零八年八

月十八日起註銷其在公積金制度之登記。根據同一法律第十四

條之規定，獲訂定其在公積金制度下有權取得之金額相等於

「個人供款帳戶」的全部結餘。

（二）有關所訂定金額的支付，全數由退休基金會一次付

清。

按照經濟財政司司長於二零零八年九月十六日發出的批

示：

（一）衛生局護士杜麗敏，供款人編號6075167，根據第

8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零零八年六月一日

起註銷其在公積金制度之登記。根據同一法律第十四條之規

定，獲訂定其在公積金制度下有權取得之金額相等於「個人供

款帳戶」的全部結餘。

（二）有關所訂定金額的支付，全數由退休基金會一次付

清。

（一）社會保障基金技術輔導員關偉成，供款人編號

6077194，根據第8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零

零八年八月十一日起註銷其在公積金制度之登記。根據同一法

律第十四條之規定，獲訂定其在公積金制度下有權取得之金額

相等於「個人供款帳戶」的全部結餘。

（二）有關所訂定金額的支付，全數由退休基金會一次付

清。

–––––––

二零零八年九月十九日於退休基金會

行政管理委員會主席 劉婉婷

1 de Agosto de 2008, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei 
n.º 8/2006 — fixado o montante a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondente à totalidade do 
saldo da «Conta das Contribuições Individuais», nos termos 
do artigo 14.º do mesmo diploma.

2. O pagamento do montante fixado é pago de uma só vez pelo 
Fundo de Pensões.

1. Humborstad Wong Sut I, monitor da ETIH do Instituto de For-
mação Turística, com o número de contribuinte 6055492, can-
celada a inscrição no Regime de Previdência em 5 de Agosto 
de 2008, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — 
fixado o montante a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondente à totalidade do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais», nos termos dos artigos 14.º e 
40.º do mesmo diploma e na Lei n.º 5/2007.

2. O pagamento do montante fixado é pago de uma só vez pelo 
Fundo de Pensões.

1. Leong Pui Wai, assistente técnica do Instituto para os As-
suntos Cívicos e Municipais, com o número de contribuinte 
6032883, cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 
18 de Agosto de 2008, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei 
n.º 8/2006 — fixado o montante a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondente à totalidade do 
saldo da «Conta das Contribuições Individuais», nos termos 
do artigo 14.º do mesmo diploma.

2. O pagamento do montante fixado é pago de uma só vez pelo 
Fundo de Pensões.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 16 de Setembro de 2008:

1. Tou Lai Man, enfermeira dos Serviços de Saúde, com o núme-
ro de contribuinte 6075167, cancelada a inscrição no Regime 
de Previdência em 1 de Junho de 2008, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixado o montante a que tem 
direito no âmbito do Regime de Previdência, correspondente 
à totalidade do saldo da «Conta das Contribuições Indivi-
duais», nos termos do artigo 14.º do mesmo diploma.

2. O pagamento do montante fixado é pago de uma só vez pelo 
Fundo de Pensões.

1. Kuan Wai Seng, adjunto-técnico do Fundo de Segurança 
Social, com o número de contribuinte 6077194, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 11 de Agosto de 
2008, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fi-
xado o montante a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondente à totalidade do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais», nos termos do artigo 14.º do 
mesmo diploma.

2. O pagamento do montante fixado é pago de uma só vez pelo 
Fundo de Pensões.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 19 de Setembro de 2008.— A Presi-
dente do Conselho de Administração, Lau Un Teng.
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中 國 與 葡 語 國 家 經 貿 合 作 論 壇

常 設 秘 書 處 輔 助 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自經濟財政司司長於二零零八年九月十日作出的批

示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第三十四條的規

定，衛生局人員編制首席行政文員陳景富在本辦公室擔任第二

職階首席行政文員之徵用期續期一年，自二零零八年九月十八

日起生效。

–––––––

二零零八年九月十二日於中國與葡語國家經貿合作論壇常

設秘書處輔助辦公室

主任 姍桃絲

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

摘錄自保安司司長於二零零八年九月三日作出之批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十五及第

二十六條之規定，自二零零八年十月一日起，以附註方式修改

鮑婉薇之編制外合同第三條款，轉為擔任第一職階一等技術員

之職務，薪俸點為400。  

摘錄自保安司司長於二零零八年九月十一日作出之批示：

根據第3/2003號法律第三十三條及現行《澳門公共行政工

作人員通則》第三十四條之規定，批准自二零零八年九月十六

日起終止關員陳耀宗在澳門保安部隊之徵用，並自同日起返回

海關。

–––––––

二零零八年九月十六日於澳門保安部隊事務局

代任代局長 郭鳳美關務總長

GABINETE DE APOIO AO SECRETARIADO

PERMANENTE DO FÓRUM PARA A COOPERAÇÃO 

ECONÓMICA E COMERCIAL ENTRE A CHINA E OS

PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 10 de Setembro de 2008:

Chan Keng Fu, oficial administrativo principal, do quadro de 
pessoal dos Serviços de Saúde — prorrogada, por mais um 
ano, a sua requisição como oficial administrativo principal, 2.º 
escalão, neste Gabinete, nos termos do artigo 34.º do ETAPM, 
vigente, a partir de 18 de Setembro de 2008.

–––––––

Gabinete de Apoio ao Secretariado Permanente do Fórum 
para a Cooperação Económica e Comercial entre a China e os 
Países de Língua Portuguesa, aos 12 de Setembro de 2008. — A 
Coordenadora do Gabinete, Rita Santos.

 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 3 de Setembro de 2008:

Pao Un Mei Melinda — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do seu contrato com referência à categoria de técnico de 
1.ª classe, 1.º escalão, índice 400, nos termos dos artigos 25.º e 
26.º do ETAPM, vigente, a partir de 1 de Outubro de 2008.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 11 de Setembro de 2008:

Chan Io Chong, verificador alfandegário, dos SA — dada por 
finda a sua requisição nas FSM, nos termos dos artigos 33.º 
da Lei n.º 3/2003, e 34.º do ETAPM, vigente, a partir de 16 de 
Setembro de 2008, inclusive, regressando aos SA a partir da 
mesma data.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, aos 
16 de Setembro de 2008. — O Director dos Serviços, substituto, 
em substituição, Kok Fong Mei, intendente alfandegária.
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治  安  警  察  局

批 示 摘 錄

摘錄自保安司司長於二零零八年九月三日作出的批示：

根據現行《澳門保安部隊軍事化人員通則》第九十七條之

規定，批准警員編號241930 譚玉英，由二零零八年八月二十五

日起，由“附於編制”狀況轉為“編制內”狀況。

–––––––

二零零八年九月十日於治安警察局

代局長 李小平副警務總監

司 法 警 察 局

批  示 摘 錄

摘錄自本人於二零零八年七月三十一日作出的批示：

唐漢文，以編制外合同形式在本局擔任第一職階二等技術

輔導員之職務——應其要求，自二零零八年九月十六日起解除

與本局簽訂的合同。

摘錄自保安司司長於二零零八年八月十四日作出的批示：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准的並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通

則》第二十五條及第二十六條之規定，李嘉欣及De Sousa e 

Brito Lopes, Vasco Manuel在本局分別擔任第一職階二等高級

技術員及第三職階特級技術輔導員的編制外合同續期一年，各

自二零零八年九月十八日及十月一日起生效。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准的並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通

則》第二十五條及第二十六條之規定，Croce, Fabrizio與本局

簽訂的編制外合同自二零零八年十月一日起續期一年，並以附

註形式修改合同第三條款，更改為第二職階特級資訊技術員，

薪俸為現行薪俸表之525點。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准的並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員

通則》第十九條、第二十一條第一款a）項、第二十五條及第

二十六條，以及第5/2006號法律第十一條第一款之規定，以編

制外合同形式聘用陳小平、吳作基及李家輝擔任本局第一職階

二等技術員的職務，自二零零八年九月十四日起，為期一年，

薪俸為現行薪俸表之350點。

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 3 de Setembro de 2008: 

Tam Iok Ieng, guarda n.º 241 930 — passa da situação de «adido 
ao quadro» para a situação de «no quadro», nos termos do 
artigo 97.º do EMFSM, em vigor, a partir de 25 de Agosto de 
2008.

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 10 de Setembro 
de 2008. — O Comandante, substituto, Lei Siu Peng, superinten-
dente.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 31 de Julho de 2008:

Tong Hon Man, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, contra-
tado além do quadro, desta Polícia — rescindido, a seu pedi-
do, o respectivo contrato, a partir de 16 de Setembro de 2008.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 14 de Agosto de 2008:

Lei Ka Ian e De Sousa e Brito Lopes, Vasco Manuel — reno-
vados os contratos além do quadro, pelo período de um ano, 
como técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, e adjunto- 
-técnico especialista, 3.º escalão, nesta Polícia, nos termos dos 
artigos 25.º e 26.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei 
n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, a partir de 18 de Setembro 
e 1 de Outubro de 2008, respectivamente.

Croce, Fabrizio — renovado o contrato além do quadro, pelo 
período de um ano, e alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do seu contrato com referência à categoria de técnico de 
informática especialista, 2.º escalão, índice 525, nesta Polícia, 
nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção do 
Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, a partir de 1 de 
Outubro de 2008.

Chan Sio Peng, Ng Chok Kei e Lei Ka Fai — contratados além 
do quadro, pelo período de um ano, como técnicos de 2.ª 
classe, 1.º escalão, índice 350, nesta Polícia, nos termos dos 
artigos 19.º, 21.º, n.º 1, alínea a), 25.º e 26.º do ETAPM, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na 
redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, 
conjugados com o artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, a partir 
de 14 de Setembro de 2008.
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根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准的並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通

則》第二十五條及第二十六條之規定，De Almeida, Alfredo 

Hernandes與本局簽訂的編制外合同自二零零八年九月三十日

起續期一年，並以附註形式修改合同第三條款，更改為第二職

階一等文員，薪俸為現行薪俸表之275點。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准的並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員

通則》第十九條、第二十一條第一款a）項、第二十五條及第

二十六條，以及第5/2006號法律第十一條第一款之規定，以編

制外合同形式聘用秦振翔擔任本局第一職階一等助理技術員的

職務，自二零零八年九月二十六日起，為期一年，薪俸為現行

薪俸表之230點。

摘錄自保安司司長於二零零八年八月十九日作出的批示：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准的並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通

則》第二十五條及第二十六條之規定，李俊偉在本局擔任第一

職階二等助理技術員職務的編制外合同，自二零零八年九月

十九日起續期一年。

–––––––

二零零八年九月十八日於司法警察局

局長 黃少澤

衛  生  局

批 示 摘 錄

按前局長於二零零八年三月二十四日之批示：

陳 ,蔚然，本局編制外合同一等技術員——根據十二月

二十一日第87/89/M號法令核准，十二月二十八日第62/98/M

號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條及第

二十八條之規定，重新訂立散位合同，擔任第一職階二等高級

技術員之職務，為期六個月，自二零零八年八月十三日起生

效。

按前局長於二零零八年三月二十六日之批示：

鄒,露斯，本局編制外合同三等文員——根據十二月二十一

日第87/89/M號法令核准，十二月二十八日第62/98/M號法令修

訂的《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條及第二十八條

之規定，重新訂立散位合同，擔任第一職階二等高級技術員之

職務，為期六個月，自二零零八年八月十八日起生效。

De Almeida, Alfredo Hernandes — renovado o contrato além 
do quadro, pelo período de um ano, e alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª do seu contrato com referência à cate-
goria de primeiro-oficial, 2.º escalão, índice 275, nesta Polícia, 
nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção do 
Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, a partir de 30 
de Setembro de 2008.

Chon Chan Cheong — contratado além do quadro, pelo perío-
do de um ano, como técnico auxiliar de 1.ª classe, 1.º escalão, 
índice 230, nesta Polícia, nos termos dos artigos 19.º, 21.º, n.º 1, 
alínea a), 25.º e 26.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei 
n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, conjugados com o artigo 
11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, a partir de 26 de Setembro de 
2008.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 19 de Agosto de 2008:

Lei Chan Vai — renovado o contrato além do quadro, pelo 
perío do de um ano, como técnico auxiliar de 2.ª classe, 1.º 
escalão, nesta Polícia, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do 
ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de 
Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de 
Dezembro, a partir de 19 de Setembro de 2008.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 18 de Setembro de 2008. — O Director, 
Wong Sio Chak.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despacho do então director dos Serviços, de 24 de 
Março de 2008:

Chan, Wai Yin, técnico de 1.ª classe, contratado além do quadro, 
destes Serviços — celebrado novo contrato de assalariamen-
to, pelo período de seis meses, como técnico superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, ao abrigo dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, 
conjugado com a redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 
de Dezembro, a partir de 13 de Agosto de 2008.

Por despacho do então director dos Serviços, de 26 de 
Março de 2008:

Chao, Lou Si, terceiro-oficial, contratado além do quadro, destes 
Serviços — celebrado novo contrato de assalariamento, pelo 
período de seis meses, como técnico superior de 2.ª classe, 
1.º escalão, ao abrigo dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, 
con  ju gado com a redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 
28 de Dezembro, a partir de 18 de Agosto de 2008.
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按局長於二零零八年六月二十七日之批示：

張,碧芳，為本局編制外合同第一職階二等助理技術員，由

二零零八年七月三日起更改合同第三條款，轉為同一職級第二

職階。

按局長於二零零八年七月二十二日之批示：

陳,嘉賢，為本局編制外合同第一職階一等衛生稽查員，由

二零零八年八月二十四日起更改合同第三條款，轉為同一職級

第二職階。

按照二零零八年七月二十九日社會文化司司長作出的批

示：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准之現行《澳門公

共行政工作人員通則》第二十五條及第二十六條規定，以編制

外合約方式，聘用謝,韻儀擔任第三職階首席高級技術員，薪俸

點為590，為期一年，自二零零八年八月一日起生效。

按局長於二零零八年八月一日之批示：

劉,炎慧、李,彩珠及曾,潭飛，為本局編制外合同專科培訓

之實習醫生，首兩位由二零零八年十一月一日起，最後一位由

二零零八年十一月十四日起，獲續約一年。

張,迅及區,德偉，為本局編制外合同專科培訓之實習醫生，

各自由二零零八年九月九日及十一月十四日起獲續約六個月。

梅,菠，為本局編制外合同專科培訓之實習醫生，由二零零

八年九月九日起續約至二零零九年三月三十一日。

劉,咏儀，為本局編制外合同專科培訓之實習醫生，由二零

零八年十月三日起續約至二零零九年六月三十日。

按照局長於二零零八年八月二十七日之批示：

應准照持有人鄭子謙申請，取消編號第48號之藥房准照，

商號名稱為“南灣藥房”，營業地點為澳門南灣大馬路219-223

號A舖地下連閣樓。

（是項刊登費用為 $304.00）

按照二零零八年九月八日本局一般衛生護理代副局長的批

示：

楊滿慶——應其要求，中止第E-1633號護士執業牌照之許

可，為期兩年。

（是項刊登費用為 $284.00）

Por despacho do director dos Serviços, de 27 de Junho de 
2008:

Cheong, Pek Fong, técnico auxiliar de 2.ª classe, 1.º escalão, 
contratado além do quadro, destes Serviços — alterada a 
cláusula 3.ª do contrato com referência à mesma categoria, 2.º 
escalão, a partir de 3 de Julho de 2008.

Por despacho do director dos Serviços, de 22 de Julho de 
2008:

Chan, Ka In, agente sanitário de 1.ª classe, 1.º escalão, contrata-
do além do quadro, destes Serviços — alterada a cláusula 3.ª 
do contrato com referência à mesma categoria, 2.º escalão, a 
partir de 24 de Agosto de 2008.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 29 de Julho de 2008:

Che, Wan I – contratado além do quadro, pelo período de um 
ano, como técnico superior principal, 3.º escalão, índice 590, 
nestes Serviços, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, 
vigente, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de 
Dezembro, a partir de 1 de Agosto de 2008.

Por despachos do director dos Serviços, de 1 de Agosto de 
2008:

Lao, Im Wai, Lei, Choi Chu e Chang, Tam Fei, internos do inter-
nato complementar, contratados além do quadro, destes Ser-
viços — renovados os mesmos contratos, pelo período de um 
ano, a partir de 1 para os dois primeiros e 14 de Novembro 
de 2008 para o último.

Cheung, Shun e Au, Tak Wai, internos do internato comple-
mentar, contratados além do quadro, destes Serviços — re-
novados os mesmos contratos, pelo período de seis meses, a 
partir de 9 de Setembro e 14 de Novembro de 2008, respec-
tivamente.

Mui, Po Mabel, interno do internato complementar, contratado 
além do quadro, destes Serviços — renovado o mesmo con-
trato, de 9 de Setembro de 2008 a 31 de Março de 2009.

Lao, Weng I, interno do internato complementar, contratado 
além do quadro, destes Serviços — renovado o mesmo con-
trato, de 3 de Outubro de 2008 a 30 de Junho de 2009.

Por despacho do director dos Serviços, de 27 de Agosto de 
2008:

Conforme o pedido do portador da titu laridade, Cheang Chi 
Him, é cancelado o alvará n.º 48 da farmácia «Nam Van», 
com local de funcionamento na Avenida da Praia Grande, 
n.os 219-223, loja A, r/c, com sobreloja, em Macau.

(Custo desta publicação $ 304,00)

Por despacho do subdirector dos Serviços, substituto, para 
os CSG, de 8 de Setembro de 2008:

Ieong Mun Heng — suspenso, a seu pedido, por dois anos, 
o exercício privado da profissão de enfermeira, licença 
n.º E-1633.

(Custa desta publicação $ 284,00)
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按照二零零八年九月十日本局一般衛生護理副局長的批

示：

何美亮——應其要求，中止第E-1618號護士執業牌照之許

可，為期壹年。

（是項刊登費用為 $274.00）

嚴聿明——應其要求，中止第M-0478號醫生執業牌照之許

可，為期兩年。

（是項刊登費用為 $274.00）

林王莎莉——獲准許從事牙科醫生職業，牌照編號是：

D-0108。

（是項刊登費用為 $274.00）

按照代局長於二零零八年九月十六日之批示：

宣告編號第168號之藥物產品出入口及批發商號准照失效，

商號名稱為“信發百貨有限公司”，營業地點為澳門新埗頭街

26號J舖地下，准照持有人為信發百貨有限公司，總辦事處位

於澳門十月初五街157號地下。

（是項刊登費用為 $353.00）

按照二零零八年九月十六日本局一般衛生護理副局長的批

示：

冼年銀——應其要求，中止第M-1563號醫生執業牌照之許

可，為期兩年。

（是項刊登費用為 $274.00）

梁永康——應其要求，取消第M-1412號醫生執業牌照之許

可。

（是項刊登費用為 $274.00）

按照二零零八年九月十八日本局一般衛生護理副局長的批

示：

張遠嘉——應其要求，取消第C-0470號中醫師執業牌照之

許可。

（是項刊登費用為 $284.00）

蔡桂森——應其要求，中止第M-1l74號醫生執業牌照之許

可，為期兩年。

（是項刊登費用為 $274.00）

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, de 
10 de Setembro de 2008:

Ho Mei Leong — suspenso, a seu pedido, por um ano, o exercí-
cio privado da profissão de enfermeira, licença n.º E-1618.

(Custa desta publicação $ 274,00)

Yen Yee Ming — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exercí-
cio privado da profissão de médico, licença n.º M-0478.

(Custa desta publicação $ 274,00)

Lin Ma Salome Chico — concedida autorização para o exercício 
privado da profissão de médico dentista, licença n.º D-0108.

(Custa desta publicação $ 274,00)

Por despacho do director dos Serviços, substituto, de 16 de 
Setembro de 2008:

Declaro caducado o alvará n.º 168 da firma de importação, ex-
portação e venda por grosso de produtos farmacêuticos «Son 
Fat Quinquilharia Limitada», com local de funcionamento na 
Rua da Madeira, n.º 26, loja J, r/c, em Macau, cuja titularida-
de pertence a Son Fat Quinquilharia Limitada, com sede na 
Rua de Cinco de Outubro, n.º 157, r/c, em Macau.

(Custo desta publicação $ 353,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, de 
16 de Setembro de 2008:

Sin Nin Ngan — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exercí-
cio privado da profissão de médico, licença n.º M-1563.

(Custa desta publicação $ 274,00)

Leong Weng Hong — cancelada, a seu pedido, a autorização 
para o exercício da profissão de médico, licença n.º M-1412.

(Custo desta publicação $ 274,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, de 
18 de Setembro de 2008:

Cheong Un Ka — cancelada, a seu pedido, a autorização para o 
exercício da profissão de mestre de medicina tradicional chi-
nesa, licença n.º C-0470.

(Custo desta publicação $ 284,00)

Choi Kuai Sam — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exer-
cício privado da profissão de médico, licença n.º M-1174.

(Custo desta publicação $ 274,00)
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莊甄娜——應其要求，中止第W-0121號中醫生執業牌照之

許可，為期兩年。

（是項刊登費用為 $284.00）

唐嘉敏、卓美欣、譚志明、黃馨霈、余惠仙、曾淘、呂

錦蓉、陳家豪、黃雁華——獲准許從事醫生職業，牌照編號

分別是：M-1624、M-1625、M-1626、M-1627、M-1628、

M-1629、M-1630、M-1631、M-1632。

（是項刊登費用為 $343.00）

吳其標——獲准許從事中醫生職業，牌照編號是：

W-0255。

（是項刊登費用為 $284.00）

更 正

因本局文誤，刊登於二零零八年九月十日第三十七期《澳

門特別行政區公報》第二組第8934頁內之批示摘錄中，內容有

不確之處，茲更正如下：

原文：“溫秋嬋——獲准許從事診療輔助技術員（臨床分

析及公共衛生）職業，牌照編號是：T-0097。”

應為：“溫秋嬋——獲准許從事診療輔助技術員（臨床分

析及公共衛生）職業，牌照編號是：T-0107。”。

（是項刊登費用為 $421.00）

–––––––

二零零八年九月十八日於衛生局

副局長 鄭成業

教 育 暨 青 年 局

批 示 摘 錄

按照社會文化司司長二零零八年八月十二日批示：

郭慶基碩士，根據十二月二十一日第81/92/M號法令第

三十一條，以及六月三十日第26/97/M號法令第八條之規定，

其作為學校督導員之定期委任獲續期兩年，由二零零八年九月

三十日起生效。

按照社會文化司司長二零零八年八月十九日批示：

鄭鳳儀，根據十二月二十一日第86/89/M號法令附件一表

三，以及十二月二十一日第87/89/M號法令核准，並經十二月

Chong Ian Na — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exer-
cício privado da profissão de médico de medicina tradicional 
chinesa, licença n.º W-0121.

(Custo desta publicação $ 284,00)

Tong Ka Man, Cheok Mei Ian, Tam Chi Ming, Huang Hsiung 
Pei, U Wai Sin, Chang Tou, Loi Kam Iong, Chan Ka Hou e 
Wong Ngan Wa — concedidas autorizações para o exercício 
privado da profissão de médico, licenças n.os M-1624, M-1625, 
M-1626, M-1627, M-1628, M-1629, M-1630, M-1631, M-1632.

(Custo desta publicação $ 343,00)

Wu Qi Biao — concedida autorização para o exercício privado 
da profissão de médico de medicina tradicional chinesa, li-
cença n.º W-0255.

(Custo desta publicação $ 284,00)

Rectificação

Por ter saído inexacto, por lapso destes Serviços, o extracto de 
despacho publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 37/2008, II 
Série, de 10 de Setembro, a páginas 8934, se rectifica:

Onde se Lê: «Wan Chau Sim — concedida autorização para 
o exercício privado da profissão de técnico de meios auxiliares 
de diagnóstico e terapêutica (análises clínicas e saúde pública), 
licença n.º T-0097»

deve ler-se: «Wan Chau Sim — concedida autorização para 
o exercício privado da profissão de técnico de meios auxiliares 
de diagnóstico e terapêutica (análises clínicas e saúde pública), 
licença n.º T-0107». 

(Custo desta publicação $ 421,00)

–––––––

Serviços de Saúde, aos 18 de Setembro de 2008. — O Subdi-
rector dos Serviços, Cheang Seng Ip.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO                                           

E JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 12 de Agosto de 2008:

Mestre Kuok Heng Kei — renovada a comissão de serviço, por 
mais dois anos, como inspector escolar, nos termos dos arti-
gos 31.º do Decreto-Lei n.º 81/92/M, de 21 de Dezembro, e 8.º 
do Decreto-Lei n.º 26/97/M, de 30 de Junho, a partir de 30 de 
Setembro de 2008. 

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 19 de Agosto de 2008:

Cheang Fong I — contratada por assalariamento, pelo período 
de seis meses, como técnica auxiliar de 2.ª classe, 1.º escalão, 
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二十八日第62/98/M號法令修訂之《澳門公共行政工作人員通

則》第二十七條和第二十八條之規定，以散位合同形式聘用為

第一職階二等助理技術員，薪俸點為195，為期半年，由二零

零八年九月二十二日起生效。

何艷媚，根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准，並

經十二月二十八日第62/98/M號法令修訂之《澳門公共行政工

作人員通則》第二十七條和第二十八條之規定，並按照十二月

二十一日第86/89/M號法令附件二取代之四月二十七日第21/87/

M號法令附表之規定，以散位合同形式聘用為具最基本學歷

之服務人員，薪俸點為215，為期壹年，由二零零八年九月

二十二日起生效。

按照簽署人二零零八年八月十九日批示：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准，並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修訂之《澳門公共行政工作人員通

則》第二十五條和第二十六條之規定，下列人員之編制外合同

獲續期壹年，有關職級、職階及薪俸點如下：

李小鵬碩士，第三職階顧問高級技術員，薪俸點為650，由

二零零八年十月三日起生效；

林雨生學士，第三職階首席高級技術員，薪俸點為590，由

二零零八年十月二十六日起生效；

鄧美英，具高等專科學位，第三職階首席技術員，薪俸點

為490，由二零零八年十月十三日起生效；

梁偉華及雷子嵐，第一職階二等技術輔導員，薪俸點為

260，各自由二零零八年十月十二日及十月三十日起生效。

按照本局副局長二零零八年八月二十六日批示：

本局二等技術輔導員李凱詠，應其要求解除編制外合同，

自二零零八年十月三日起生效。

按照本局代副局長二零零八年九月二日批示：

根據十二月二十一日第86/89/M號法令第十一條，以及

十二月二十一日第87/89/M號法令核准，並經十二月二十八日

第62/98/M號法令修訂之《澳門公共行政工作人員通則》第

二十七條和第二十八條之規定，下列人員之散位合同以附註方

式更改合同第三條款，有關職級、職階及薪俸點如下：

陳雪棉，第二職階二等技術輔導員，薪俸點為275，由二零

零八年九月二十四日起生效；

助理員，第七職階、薪俸點為160：曾寶慶及Ermelinda 

Maria de Assis Au Ieong，由二零零八年十月十二日起生效；

índice 195, nos termos do anexo I do mapa 3 do Decreto- 
-Lei n.° 86/89/M, e artigos 27.º e 28.º do ETAPM, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, ambos de 21 de Dezembro, na 
redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, a 
partir de 22 de Setembro de 2008.

Ho Im Mei — contratada por assalariamento, pelo período de 
um ano, como agente de ensino com habilitação mínima, 
índice 215, nos termos dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, na redacção dos De-
cretos-Leis n.os 62/98/M, de 28 de Dezembro, e 21/87/M, de 27 
de Abril, cujo mapa foi substituído pelo mapa do anexo II ao 
Decreto-Lei n.° 86/89/M, ambos de 21 de Dezembro, a partir 
de 22 de Setembro de 2008.

Por despachos do signatário, de 19 de Agosto de 2008:

Renovados os contratos além do quadro do seguinte pessoal, 
por mais um ano, com referência à categoria, escalão e índice 
a cada um indicados, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do 
ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de 
Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de 
Dezembro: 

Mestre Li Siu Pang Titus, como técnico superior assessor, 3.º 
escalão, índice 650, a partir de 3 de Outubro de 2008; 

Licenciado Lam Iu Sang, como técnico superior principal, 3.º 
escalão, índice 590, a partir de 26 de Outubro de 2008;

Bacharel Tang Mei Ieng, como técnica principal, 3.º escalão, 
índice 490, a partir de 13 de Outubro de 2008;

Leong Wai Wa e Loi Chi Lam, como adjuntos-técnicos de 2.ª 
classe, 1.º escalão, índice 260, a partir de 12 e 30 de Outubro de 
2008, respectivamente.

Por despacho da subdirectora dos Serviços, de 26 de Agos-
to de 2008:

Lei Hoi Weng, adjunto-técnico de 2.ª classe, destes Serviços — 
rescindido, a seu pedido, o contrato além do quadro, a partir 
de 3 de Outubro de 2008.

Por despachos do subdirector, substituto, dos Serviços, de 2 
de Setembro de 2008:

Alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos de as-
salariamento do seguinte pessoal com referência à categoria, 
escalão e índice a cada um indicados, nos termos dos artigos 
11.º do Decreto-Lei n.º 86/89/M, e 27.º e 28.º do ETAPM, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, ambos de 21 de De-
zembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de 
Dezembro: 

Chan Sut Min, para adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, 
índice 275, a partir de 24 de Setembro de 2008;

Auxiliares, 7.º escalão, índice 160: Chang Pou Heng e Ermelin-
da Maria de Assis Au Ieong, a partir de 12 de Outubro de 2008; 
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第六職階、薪俸點為150：吳惠玲，由二零零八年十月六日起

生效。

–––––––

二零零八年九月十七日於教育暨青年局

局長 蘇朝暉

文 化 局

批 示 摘 錄

摘錄自社會文化司司長於二零零八年六月二日作出的批

示：

根據經七月二十日第31/98/M號法令修訂的十二月十九日第

63/94/M號法令第五條a）項及第二十一條第二款規定，以個人

工作合同方式聘請任樂佳在本局演藝學院舞蹈學校擔任芭蕾舞

教師，為期一年，自二零零八年九月九日起生效。

摘錄自社會文化司司長於二零零八年七月二十九日作出的

批示：

根據經七月二十日第31/98/M號法令修訂的十二月十九日第

63/94/M號法令第五條a）項及第二十一條第二款規定，以個人

工作合同方式聘請陳小玉在本局演藝學院舞蹈學校擔任舞蹈教

師，自二零零八年九月八日起至二零零九年八月二十四日止。

摘錄自社會文化司司長於二零零八年九月五日作出的批

示：

根據七月二十日第31/98/M號法令修訂的十二月十九日第

63/94/M號法令第五條a）項及第二十一條第二款規定，殷立民

在本局擔任職務的個人工作合同續期一年，並以附註形式修改

合同第二條，自二零零八年九月七日起生效。

摘錄自簽署人於二零零八年九月九日作出的批示：

應鄧穎燊的請求，其在本局擔任職務的個人工作合同自二

零零八年十月四日起予以解除。

摘錄自社會文化司司長於二零零八年九月十六日作出的批

示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十五條及第

二十六條規定，本局與第三職階二等文員胡雪琳學士重新訂立

編制外合同，轉為擔任第一職階二等技術員，薪俸點為350，

為期一年，自二零零八年九月十六日起生效。

6.º escalão, índice 150: Ng Wai Leng, a partir de 6 de Outubro de 
2008.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e Juventude, aos 17 de                 
Setembro de 2008. — O Director dos Serviços, Sou Chio Fai.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 2 de Junho de 2008:

Ren Yuejia — contratada por contrato individual de trabalho, 
pelo período de um ano, como professora de ballet da Escola 
de Dança do Conservatório, neste Instituto, nos termos dos 
artigos 5.º, alínea a), e 21.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 63/94/M, 
de 19 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 31/98/M, 
de 20 de Julho, a partir de 9 de Setembro de 2008.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 29 de Julho de 2008:

Chan Sio Iok — contratada por contrato individual de trabalho 
como professora de dança da Escola de Dança do Conser-
vatório, neste Instituto, nos termos dos artigos 5.º, alínea a), 
e 21.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 63/94/M, de 19 de Dezembro, 
na redacção do Decreto-Lei n.º 31/98/M, de 20 de Julho, de 8 
de Setembro de 2008 a 24 de Agosto de 2009.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 5 de Setembro de 2008:

Ian Lap Man — renovado o contrato individual de trabalho, 
pelo período de um ano, para desempenhar funções neste 
Instituto, e alterada, por averbamento, a cláusula 2.ª do seu 
contrato, nos termos dos artigos 5.º, alínea a), e 21.º, n.º 2, do 
Decreto-Lei n.º 63/94/M, de 19 de Dezembro, na redacção 
do Decreto-Lei n.º 31/98/M, de 20 de Julho, a partir de 7 de 
Setembro de 2008.

Por despacho da signatária, de 9 de Setembro de 2008:

Tang Weng San — rescindido, a seu pedido, o contrato indivi-
dual de trabalho, neste Instituto, a partir de 4 de Outubro de 
2008.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 16 de Setembro de 2008:

Licenciada Wu Sut Lam, segundo-oficial, 3.º escalão, deste Ins-
tituto — celebrado o novo contrato além do quadro, pelo 
pe ríodo de um ano, como técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, ín-
dice 350, neste Instituto, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do 
ETAPM, em vigor, a partir de 16 de Setembro de 2008.
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根據十二月二十一日第86/89/M號法令第十條第一款及現行

《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款a）項連同

經七月二十日第31/98/M號法令修訂的十二月十九日第63/94/M 

號法令第二十條及第二十一條規定，在二零零八年八月二十日

第三十四期《澳門特別行政區公報》第二組刊登的評核成績之

合格應考人，分別獲確定委任於本局人員編制內如下職位：

評核成績中唯一合格應考人第二職階首席高級技術員孔金

蓮——擔任第一職階顧問高級技術員；

評核成績中分別排名第一及第二的合格應考人第二職階首

席技術輔導員阮正剛及徐健豪——擔任第一職階特級技術輔導

員；

評核成績中唯一合格應考人第二職階二等文員A l b e r t o 

Carlos Airosa——擔任第一職階一等文員。

–––––––

二零零八年九月十八日於文化局

局長 何麗鑽

旅 遊 局

准 照 摘 錄

“聖特羅佩酒吧”，葡文名稱為“Saint Tropez”和英文為

“St. Tropez Bar”酒吧在二零零八年九月八日獲發第483/2008

號牌照，持牌人為“十六浦管理有限公司”，葡文名稱為

“Ponte 16  — Gestão, Limitada”和英文名稱為“Pier 16 — 

Management Limited”。該酒吧被評定為豪華級，位於澳門

火船頭街及巴素打爾古街內港12號A至20號碼頭之間，十六浦

渡假酒店地下。

（是項刊登費用為 $402.00）

“艷陽天”，葡文名稱為“Vi n h o s Ve r d e s”和英文

為“Green Wine Bar”酒吧在二零零八年九月八日獲發第

490/2008號牌照，持牌人為“十六浦管理有限公司”，葡文名

稱為“Ponte 16  — Gestão, Limitada”和英文名稱為“Pier 16 

— Management Limited”。該酒吧被評定為豪華級，位於澳

門火船頭街及巴素打爾古街內港12號A至20號碼頭之間，十六

浦渡假酒店1樓。

（是項刊登費用為 $402.00）

–––––––

二零零八年九月八日於旅遊局

局長 白文浩副局長代行

Os funcionários abaixo mencionados, classificados nos respecti-
vos concursos a que se referem as listas insertas no Boletim 
Oficial da RAEM n.º 34/2008, II Série, de 20 de Agosto — 
nomeados, definitivamente, para as categorias a cada um 
indicadas do quadro de pessoal deste Instituto, nos termos 
dos artigos 10.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 86/89/M, e 22.º, n.º 8, 
alínea a), do ETAPM, em vigor, e conjugados com os artigos 
20.º e 21.º do Decreto-Lei n.° 63/94/M, de 19 de Dezembro, 
na redacção do Decreto-Lei n.° 31/98/M, de 20 de Julho: 

Kong Kam Lin, técnica superior principal, 2.º escalão, única 
classificada, para técnica superior assessora, 1.º escalão; 

Yuen Cheng Kong e Choi Kin Hou, adjuntos-técnicos princi-
pais, 2.º escalão, classificados em 1.º e 2.º lugares, respectivamen-
te, para adjuntos-técnicos especialistas, 1.º escalão;

Alberto Carlos Airosa, segundo-oficial, 2.º escalão, único clas-
sificado, para primeiro-oficial, 1.º escalão.

–––––––

Instituto Cultural, aos 18 de Setembro de 2008. — A Presi-
dente do Instituto, Ho Lai Chun da Luz.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de licenças 

Foi emitida a licença n.º 483/2008, em 8 de Setembro, em 
nome da sociedade «十六浦管理有限公司», em português «Pon-
te 16 — Gestão, Limitada» e em inglês «Pier 16 — Management 
Limited», para o bar denominado «聖特羅佩酒店», em portu-
guês «Saint Tropez» e em inglês «St. Tropez Bar» e classificado 
de luxo, sito na Rua das Lorchas e Rua do Visconde Paço de 
Arcos, entre Pontes 12A a 20, r/c do Hotel Ponte 16, Macau. 

(Custo desta publicação $ 402,00)

Foi emitida a licença n.º 490/2008, em 8 de Setembro, em 
nome da sociedade «十六浦管理有限公司», em português «Pon-
te 16 — Gestão, Limitada» e em inglês «Pier 16 — Management 
Limited», para o bar denominado «艷陽天», em português «Vi-
nhos Verdes» e em inglês «Green Wine Bar» e classificado de 
luxo, sito na Rua das Lorchas e Rua do Visconde Paço de Arcos, 
entre Pontes 12A a 20, 1.º andar do Hotel Ponte 16, Macau. 

(Custo desta publicação $ 402,00)

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 8 de Setembro de 2008. 
— Pel’O Director dos Serviços, Manuel Gonçalves Pires Júnior, 
subdirector. 
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社 會 工 作 局

批 示 摘 錄

摘錄自代局長於二零零八年八月八日作出的批示：

應曾健華的請求，其在本局擔任第二職階二等技術輔導員

職務的編制外合同自二零零八年九月十七日起予以解除。

摘錄自局長於二零零八年八月二十六日作出的批示：

應鄭國華的請求，其在本局擔任第二職階二等技術輔導員

職務的編制外合同自二零零八年十月十五日起予以解除。

摘錄自社會文化司司長於二零零八年九月九日作出之批

示：

根據十二月二十一日第86/89/M號法令第十條第一款及第

87/89/M號法令核准的並經十二月二十八日第62/98/M號法令修

訂的《澳門公共行政工作人員通則》第二十條第一款a）項及

第二十二條第八款a）項的規定，在二零零八年九月二十四日

第三十九期《澳門特別行政區公報》第二組公佈評核成績中的

唯一投考人第二職階主任翻譯員盧志成，獲確定委任為本局人

員編制內翻譯員職程第一職階顧問翻譯。

–––––––

二零零八年九月十九日於社會工作局

局長 葉炳權

澳 門 格 蘭 披 治 大 賽 車 委 員 會

批 示 摘 錄

摘錄自協調員於二零零八年八月一日作出的批示：

應陳明輝工程師請求，其在本委員會擔任基建工程技術員

的個人勞動合同自二零零八年九月十五日起予以解除。

–––––––

二零零八年九月十六日於澳門格蘭披治大賽車委員會

協調員 安棟樑

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despacho do presidente, substituto, de 8 de Agosto de 
2008: 

Chang Kin Wa — rescindido, a seu pedido, o contrato além do 
quadro como adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, neste 
Instituto, a partir de 17 de Setembro de 2008. 

Por despacho do presidente, de 26 de Agosto de 2008: 

Cheang Kuok Wa — rescindido, a seu pedido, o contrato além 
do quadro como adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, 
neste Instituto, a partir de 15 de Outubro de 2008. 

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 9 de Setembro de 2008: 

Lu Chi Seng, intérprete-tradutor chefe, 2.º escalão, único classi-
ficado no concurso a que se refere a lista inserta no Boletim 
Oficial da RAEM n.º 39/2008, II Série, de 24 de Setembro 
— nomeada, definitivamente, intérprete-tradutor assessor, 
1.º escalão, da carreira de intérprete tradutor do quadro de 
pes soal deste Instituto, nos termos do artigo 10.º, n.º 1, do 
De creto-Lei n.º 86/89/M, conjugado com os artigos 20.º, n.º 1, 
alínea a), e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 87/89/M, ambos de 21 de Dezembro, na re-
dacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro.

–––––––

Instituto de Acção Social, aos 19 de Setembro de 2008. — O 
Presidente do Instituto, Ip Peng Kin.

COMISSÃO DO GRANDE PRÉMIO DE MACAU

Extracto de despacho

Por despacho do coordenador desta Comissão, de 1 de 
Agosto de 2008:

Engenheiro Chan Meng Fai — rescindido, a seu pedido, o con-
trato individual de trabalho como técnico de infra-estruturas, 
nesta Comissão, a partir de 15 de Setembro de 2008.

–––––––

Comissão do Grande Prémio de Macau, aos 16 de Setembro 
de 2008. — O Coordenador da Comissão, João Manuel Costa 
Antunes.
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澳門高爾夫球公開賽獨立預算第一次修改

1.ª alteração ao orçamento individualizado de Macau Open Golf

«04-01-05-00-31»

單位 Unidade: 澳門幣 MOP

 經濟分類 Classificação económica
追加/登錄

Reforço/

/Inscrição

註銷 

Anulação

編號 Código
開支名稱 

Designação das despesas章 

Cap.

組 

Gr.

條 

Art.

款 

N.º

項 

Alín.

02 02 07 00 06 紀念品及獎品

Lembranças e ofertas

340,000.00

02 02 07 00 99 其他

Outros

600,000.00

02 03 04 00 01 資產租賃——不動產

Locação de bens — Bens imóveis

850,000.00

02 03 04 00 02 資產租賃——動產

Locação de bens — Bens móveis

50,000.00

02 03 05 03 00 交通及通訊之其他負擔

Outros encargos de transportes e comunicações

180,000.00

02 03 06 00 00 招待費

Representação

100,000.00

02 03 07 00 02 在澳門特別行政區之活動

Acções na RAEM

400,000.00

02 03 08 00 99 其他

Outros

20,000.00

02 03 09 00 99 未列明之負擔——其他

Encargos não especificados  — Outros

2,200,000.00

04 02 00 00 02 社團及組織

Associações e organizações

1,200,000.00

04 04 00 00 02 給予國際組織的共同分擔及會費

Comparticipações e quotas p/organiz. internacio-

nais

5,200,000.00

04 04 00 00 99 其他

Outras

2,780,000.00

總數

Total

6,960,000.00 6,960,000.00

 體 育 發 展 基 金

批 示 摘 錄

根據四月二十四日第6/2006號行政法規第四十一條的規

定，現刊登經社會文化司司長二零零八年九月二日批示核准的

澳門高爾夫球公開賽獨立預算第一次修改與及澳門國際馬拉松

獨立預算第一次修改：

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO

Extractos de despachos

De acordo com o artigo 41.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/2006, de 24 de Abril, publica-se a 1.ª alteração ao orçamen-
to individualizado de Macau Open Golf e a 1.ª alteração ao or-
çamento individualizado da Maratona Internacional de Macau, 
ambas autorizadas por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 
para os Assuntos Sociais e Cultura, de 2 de Setembro de 2008:
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澳門國際馬拉松獨立預算第一次修改

1.ª alteração ao orçamento individualizado da Maratona Internacional de Macau

«04-01-05-00-34»

單位 Unidade: 澳門幣 MOP

 經濟分類 Classificação económica

追加/登錄

Reforço/

/Inscrição

註銷 

Anulação

編號 Código
開支名稱 

Designação das despesas章 

Cap.

組 

Gr.

條 

Art.

款 

N.º

項 

Alín.

02 02 06 00 00 服裝

Vestuário

395,000.00

02 02 07 00 06 紀念品及獎品

Lembranças e ofertas

75,000.00

02 02 07 00 99 其他

Outros

526,000.00

02 03 01 00 05 各類資產

Diversos

10,000.00

02 03 02 02 02 衛生及清潔

Higiene e limpeza

30,000.00

02 03 02 02 03 管理費及保安

Condomínio e segurança

10,000.00

02 03 02 02 99 其他

Outros

5,000.00

02 03 04 00 01 資產租賃——不動產

Locação de bens  — Bens imóveis

320,000.00

02 03 04 00 02 資產租賃——動產

Locação de bens  — Bens móveis

55,000.00

02 03 05 03 00 交通及通訊之其他負擔

Outros encargos de transportes e comunicações

185,000.00

02 03 06 00 00 招待費

Representação

259,000.00

02 03 07 00 02 在澳門特別行政區之活動

Acções na RAEM

798,200.00

02 03 07 00 03 在外地巿場之活動

Acções em mercados externos

380,000.00

02 03 08 00 01 研究、顧問及翻譯

Estudos, consultadoria e tradução

48,000.00

02 03 08 00 99 其他

Outros

163,000.00

02 03 09 00 02 非技術性臨時工作

Trabalhos pontuais não especializados

61,000.00

02 03 09 00 99 未列明之負擔——其他

Encargos não especificados — Outros

1,345,000.00

04 02 00 00 02 社團及組織

Associações e organizações

290,200.00

04 03 00 00 02 家庭及個人

Famílias e indivíduos

999,000.00

04 04 00 00 02 給予國際組織的共同分擔及會費

Comparticipações e quotas p/organiz. internacio-

nais

22,000.00
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根據四月二十四日第6/2006號行政法規第四十一條的規

定，現刊登經社會文化司司長二零零八年九月二日批示核准的

體育發展基金二零零八年度本身預算第七次修改：

單位 Unidade: 澳門幣 MOP

 經濟分類 Classificação económica

追加/登錄

Reforço/

/Inscrição

註銷 

Anulação

編號 Código
開支名稱 

Designação das despesas章 

Cap.

組 

Gr.

條 

Art.

款 

N.º

項 

Alín.

04 04 00 00 99 其他

Outras

320,000.00

總數

Total

3,148,200.00 3,148,200.00

De acordo com o artigo 41.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/2006, de 24 de Abril, publica-se a 7.ª alteração ao orçamen-
to privativo do Fundo de Desenvolvimento Desportivo de 2008, 
autorizada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura, de 2 de Setembro de 2008:

單位 Unidade: 澳門幣 MOP

 經濟分類 Classificação económica
追加/登錄

Reforço/

/Inscrição

註銷 

Anulação

編號 Código
開支名稱 

Designação das despesas章 

Cap.

組 

Gr.

條 

Art.

款 

N.º

項 

Alín.

02 01 08 00 其他耐用品

Outros bens duradouros

2,000,000.00

02 02 04 00 辦事處消耗

Consumos de secretaria

300,000.00

02 02 07 00 03 清潔及消毒用品

Material de limpeza e desinfecção

1,600,000.00

02 03 01 00 05 各類資產

Diversos

2,000,000.00

02 03 02 01 電費

Energia eléctrica

1,000,000.00

02 03 02 02 99 設施之其他負擔——其他

Outros encargos das instalações — Outros

600,000.00

04 04 00 00 02 給予國際組織的共同分擔及會費

Comparticipações e quotas p/organiz. internacionais

600,000.00

05 02 05 00 保險——雜項

Seguros — Diversos

100,000.00

07 06 00 00 各項建設

Construções diversas

2,000,000.00

總數

Total

5,100,000.00 5,100,000.00

–––––––

Fundo de Desenvolvimento Desportivo, aos 12 de Setembro 
de 2008. — O Presidente do Conselho Administrativo, Vong Iao 
Lek. — Os Vogais, Tong Wai Leong — Lei, Maria Helena dos 
Remédios Vicente.

二零零八年九月十二日於體育發展基金——行政管理委

員會主席：黃有力——委員：唐偉良，Lei, Maria Helena dos 

Remédios Vicente。
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港 務 局

批 示 摘 錄

摘錄自二零零八年八月二十九日運輸工務司司長批示：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十五條及二十六條的規定，陳華

健在本局擔任職務的編制外合同，自二零零八年十一月五日起

續約一年，並修改合同第三條款，轉為收取相等於第一職階首

席高級技術員的薪俸點540點。

摘錄自二零零八年九月五日運輸工務司司長批示：

根據十二月二十一日第85/89/M號法令第四條規定，本局第

二職階特級技術輔導員Melinda Chan擔任科長的定期委任自二

零零八年十二月六日起獲續期一年。 

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十五條及二十六條的規定，梁愛

儀在本局擔任職務的編制外合同，自二零零八年十一月十一日

起續約一年，並修改合同第三條款，轉為收取相等於第一職階

二等文員的薪俸點230點。

摘錄自二零零八年九月九日運輸工務司司長批示：

根據十二月二十一日第85/89/M號法令第四條規定，本局第

二職階顧問高級技術員唐蘊紅擔任處長的定期委任自二零零八

年十二月十日起獲續期一年。

本局首席技術員潘子茹，在二零零八年八月二十日第

三十四期《澳門特別行政區公報》第二組刊登的評核成績名單

中的合格應考人，根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核

准的現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款

a）項的規定，獲確定委任為本局人員編制內技術員組別第一

職階特級技術員。 

摘錄自二零零八年九月九日局長批示： 

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十七條及二十八條的規定，第四

職階半熟練工人黃漢輝在本局擔任職務的散位合同，自二零零

八年十一月十日起續約一年，職級和職階維持不變。 

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十五條及二十六條的規定，第一

職階助理水手李志行在本局擔任職務的編制外合同，自二零零

八年十一月十三日起續約一年，職級和職階維持不變。 

CAPITANIA DOS PORTOS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 29 de Agosto de 2008:

Chan Wa Kin — renovado o contrato além do quadro, pelo 
período de um ano, e alterada a cláusula 3.ª do seu contrato 
com referência à categoria de técnico superior principal, 1.º 
escalão, índice 540, nesta Capitania, nos termos dos artigos 
25.º e 26.º do ETAPM, vigente, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 5 de Novembro 
de 2008.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 5 de Setembro de 2008:

Melinda Chan, adjunto-técnico especialista, 2.º escalão, des-
ta Capitania — renovada a comissão de serviço, por mais 
um ano, como chefe de secção, nos termos do artigo 4.º do 
Decreto-Lei n.º 85/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 6 de 
Dezembro de 2008.

Leong Oi I — renovado o contrato além do quadro, pelo pe-
ríodo de um ano, nesta Capitania, e alterada, a cláusula 3.ª 
do contrato com referência à categoria de segundo-oficial, 
1.º escalão, índice 230, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do 
ETAPM, vigente, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro, a partir de 11 de Novembro de 2008.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 9 de Setembro de 2008:

Tong Van Hong, técnica superior assessora, 2.º escalão, desta 
Capitania — renovada a comissão de serviço, por mais um 
ano, como chefe de divisão, nos termos do artigo 4.º do De-
creto-Lei n.º 85/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 10 de 
Dezembro de 2008.

Pun Chi U — técnica principal desta Capitania, candidata apro-
vada no concurso a que se refere a lista inserta no Boletim 
Oficial da RAEM n.º 34/2008, II Série, de 20 de Agosto — 
nomeada, definitivamente, técnica especialista, 1.º escalão, 
do grupo de pessoal técnico do quadro de pessoal da mesma 
Capitania, ao abrigo do artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETA-
PM, vigente, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 
de Dezembro.

Por despachos da directora, de 9 de Setembro de 2008:

Vong Hong Fai, operário semiqualificado, 4.º escalão, desta Ca-
pitania — renovado o contrato de assalariamento, pelo pe-
ríodo de um ano, na mesma categoria e escalão, nos termos 
dos artigos 27.º e 28.º do ETAPM, vigente, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 10 
de Novembro de 2008.

Lei Chi Hang, marinheiro auxiliar, 1.º escalão, desta Capitania 
— renovado o contrato além do quadro, pelo período de um 
ano, na mesma categoria e escalão, nos termos dos artigos 
25.º e 26.º do ETAPM, vigente, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, a partir de 13 de 
Novembro de 2008.
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Por despachos da directora, de 11 de Setembro de 2008:

Luis Au, Lao Tak In, Lam Lai Kun, Kou Su In, Chio Song Che-
ong, Tai Mei Yan e Lam Io Fai, controladores de tráfego ma-
rítimo de 2.ª classe, 1.º escalão, desta Capitania — renovados 
os contratos além do quadro, pelo período de um ano, na 
mesma categoria e escalão, nos termos dos artigos 25.º e 26.º 
do ETAPM, vigente, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, 
de 21 de Dezembro, a partir de 13 de Novembro para os dois 
primeiros, e 4 de Dezembro de 2008 para os restantes.

–––––––

Capitania dos Portos, aos 17 de Setembro de 2008. — A 
Directora, Wong Soi Man.

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extracto de despacho

De acordo com os termos dos artigos 39.º, n.º 2, alínea 2), e 
41.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, publica-se a 2.ª 
alteração ao orçamento privativo do Instituto de Habitação, 
para o ano económico de 2008, autorizado por despachos do 
Ex.mo Senhor Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
de 5 de Agosto, e do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 4 de Setembro do mesmo ano:

摘錄自二零零八年九月十一日本局局長批示：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令所核准的現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二十五條及二十六條的規定，第一

職階二等海上交通控制員歐路易、劉德衍、林麗娟、高思遠、

趙崇章、戴美欣及林耀輝在本局擔任職務的編制外合同，首兩

名自二零零八年十一月十三日及其餘自二零零八年十二月四日

起續約一年，職級和職階維持不變。 

–––––––

二零零八年九月十七日於港務局

局長 黃穗文

房 屋 局

批 示 摘 錄

根據第6/2006號行政法規第三十九條第二款（二）項及第

四十一條的規定，茲公佈經由運輸工務司司長於二零零八年八

月五日批示及經濟財政司司長二零零八年九月四日批示核准之

房屋局二零零八年財政年度本身預算第二次修改：

單位 Unidade: 澳門幣 MOP

 經濟分類 Classificação económica
追加/登錄

Reforço/

/Inscrição

註銷 

Anulação

編號 Código
預算名稱 

Designação orçamental
章 

Cap.

組 

Gr.

條 

Art.

款 

N.º

項 

Alín.

經常開支

Despesas correntes

01 00 00 00 00 人員

Pessoal

01 01 00 00 00 固定及長期報酬

Remunerações certas e permanentes

01 01 03 00 00 各類人員報酬

Remunerações de pessoal diverso

01 01 03 01 00 報酬 700,000.00

Remunerações

01 01 05 00 00 臨時人員工資

Salários do pessoal eventual

01 01 05 01 00 工資 300,000.00

Salários

01 01 07 00 00 固定及長期酬勞

Gratificações certas e permanentes

01 01 07 00 03 職務主管及秘書 10,000.00

Chefias funcionais e pessoal de secretariado

01 06 00 00 00 負擔補償

Compensação de encargos
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單位 Unidade: 澳門幣 MOP

 經濟分類 Classificação económica
追加/登錄

Reforço/

/Inscrição

註銷 

Anulação

編號 Código
預算名稱 

Designação orçamental
章 

Cap.

組 

Gr.

條 

Art.

款 

N.º

項 

Alín.

01 06 03 00 00 交通費——負擔補償

Deslocações –– Compensação de encargos

01 06 03 03 00 其他補助——負擔補償 5,000.00

Outros abonos –– Compensação de encargos

02 00 00 00 00 資產及勞務

Bens e serviços

02 01 00 00 00 耐用品

Bens duradouros

02 01 07 00 00 辦事處設備 20,000.00

Equipamento de secretaria

02 02 00 00 00 非耐用品

Bens não duradouros

02 02 07 00 00 其他非耐用品

Outros bens não duradouros

02 02 07 00 06 紀念品及獎品 50,000.00

Lembranças e ofertas

02 03 00 00 00 勞務之取得

Aquisição de serviços

02 03 02 00 00 設施之負擔

Encargos das instalações

02 03 02 02 00 設施之其他負擔

Outros encargos das instalações

02 03 02 02 03 管理費及保安 1,500,000.00

Condomínio e segurança

02 03 07 00 00 廣告及宣傳

Publicidade e propaganda

02 03 07 00 01 廣告費用 50,000.00

Encargos com anúncios

02 03 08 00 00 各項特別工作

Trabalhos especiais diversos

02 03 08 00 99 其他 250,000.00

Outros

02 03 09 00 00 未列明之負擔

Encargos não especificados

02 03 09 00 03 文化、體育及康樂活動 50,000.00

Actividades culturais, desportivas e recreativas

05 00 00 00 00 其他經常開支

Outras despesas correntes

05 02 00 00 00 保險

Seguros

05 02 05 00 00 雜項 40,000.00

Diversos

05 04 00 00 00 雜項

Diversas

05 04 00 00 01 退休基金會 —— 退休及撫卹制度（僱主方） 200,000.00

F. Pensões –– Reg. Apos. e Sobrev. (parte patronal)
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單位 Unidade: 澳門幣 MOP

 經濟分類 Classificação económica
追加/登錄

Reforço/

/Inscrição

註銷 

Anulação

編號 Código
預算名稱 

Designação orçamental
章 

Cap.

組 

Gr.

條 

Art.

款 

N.º

項 

Alín.

05 04 00 00 90 備用撥款 3,175,000.00

Dotação provisional

總額       

Total

3,175,000.00 3,175,000.00 

–––––––

二零零八年七月三十日於房屋局——行政管理委員會——

主席：鄭國明——委員：李潔如——候補委員：李天碩。

交 通 事 務 局

批 示 摘 錄

摘錄自運輸工務司司長於二零零八年七月七日作出的批

示：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准，並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通

則》第二十五條及第二十六條的規定，以編制外合同方式聘用

張自強在本局擔任第一職階一等技術員職務，薪俸點為400，

為期一年，自二零零八年八月十一日起生效。

摘錄自運輸工務司司長於二零零八年七月三十日作出的批

示：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准，並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通

則》第二十七條及第二十八條的規定，以散位合同方式聘用梁

好妹、梁曉彤、陳瓊暉及黃嘉碧在本局擔任第一職階二等技術

輔導員職務，薪俸點為260，為期四個月，自二零零八年九月

一日起生效。

摘錄自運輸工務司司長於二零零八年八月十八日作出的批

示：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准，並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通

則》第二十五條及第二十六條的規定，以編制外合同方式聘用

老雅詩、陳素怡、徐詩敏、鍾永幟、林麗芬、盧慧雅、謝家

賢、倪劍鈴、陳嘉恩、楊志豪、李素妹及古詠珊在本局擔任第

一職階二等技術輔導員職務，薪俸點為260，為期一年，自二

零零八年九月一日起生效。

Instituto de Habitação, aos 30 de Julho de 2008. –– O Conse-
lho Administrativo. — O Presidente, Chiang Coc Meng. –– Vo-
gal, Lei Kit U. –– Vogal Suplente, Lei Tin Sek.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS

DE TRÁFEGO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 7 de Julho de 2008:  

Cheong Chi Keong — contratado além do quadro, pelo período 
de um ano, como técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 400, 
nestes Serviços, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, 
na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, 
a partir de 11 de Agosto de 2008.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 30 de Julho de 2008:  

Leong Hou Mui, Leong Hio Tong, Chan Keng Fai e Wong Ka 
Pek — contratados por assalariamento, pelo período de qua-
tro meses, como adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão, 
índice 260, nestes Serviços, nos termos dos artigos 27.º e 28.º 
do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 
de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 
de Dezembro, a partir de 1 de Setembro de 2008.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 18 de Agosto de 2008: 

Lou Nga Si, Chan Sou I, Choi Si Man, Chong Weng Chi, Lam 
Lai Fan, Lou Wai Nga, Che Ka In, Ngai Kim Leng, Chan Ka 
Ian, Ieong Chi Hou José, Lei Sou Mui e Ku Weng San — 
contratados além do quadro, pelo período de um ano, como 
adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 260, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na 
redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, a 
partir de 1 de Setembro de 2008.



N.º 39 — 24-9-2008 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 9165

Cheong Chan Kei, Lam Wong, Ng Teng Chao e Lo Weng Fai — 
contratados além do quadro, pelo período de um ano, como 
inspectores-examinadores de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 240, 
nestes Serviços, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, 
na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, 
a partir de 1 de Setembro de 2008.

Ieong Lou Sam, Lao Io Pui, Leong Tin Yau, Tang Man Him, 
Fong Kuan Chi e Leong Chong Keong — contratados além 
do quadro, pelo período de um ano, como inspectores-exami-
nadores de 2.ª classe, 3.º escalão, índice 220, nestes Serviços, 
nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção do 
Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, a partir de 1 de 
Setembro de 2008.

Ho Kam Hong, Lai Chi Fai, Lei Yat Kei, Tong Iat Fong e Tso Yu 
Kai — contratados além do quadro, pelo período de um ano, 
como inspectores-examinadores de 2.ª classe, 2.º escalão, ín-
dice 205, nestes Serviços, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do 
ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de 
Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de 
Dezembro, a partir de 1 de Setembro de 2008.

Ho Kuok San e Vong dos Santos, Fernando Alberto — contrata-
dos além do quadro, pelo período de um ano, como inspecto-
res-examinadores de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 195, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na 
redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, a 
partir de 1 de Setembro de 2008.

Rosa, José António da — contratado além do quadro, pelo pe-
ríodo de um ano, como técnico auxiliar de 2.ª classe, 1.º esca-
lão, índice 195, nestes Serviços, nos termos dos artigos 25.º e 
26.º do ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 
28 de Dezembro, a partir de 1 de Setembro de 2008.

Ng Yee, Filipe Jose — contratado além do quadro, pelo período 
de um ano, como primeiro-oficial, 1.º escalão, índice 265, nes-
tes Serviços, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, 
na redacção do Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, 
a partir de 1 de Setembro de 2008.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 12 de 
Setembro de 2008. — O Director dos Serviços, Wong Wan.

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准，並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通

則》第二十五條及第二十六條的規定，以編制外合同方式聘用

張振奇、林旺、伍定洲及羅榮輝在本局擔任第二職階一等驗車

考牌員職務，薪俸點為240，為期一年，自二零零八年九月一

日起生效。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准，並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通

則》第二十五條及第二十六條的規定，以編制外合同方式聘用

楊魯森、劉耀沛、梁天佑、鄧文謙、馮坤智及梁仲強在本局擔

任第三職階二等驗車考牌員職務，薪俸點為220，為期一年，

自二零零八年九月一日起生效。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准，並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通

則》第二十五條及第二十六條的規定，以編制外合同方式聘用

何錦洪、黎志輝、李溢基、董日峰及曹裕佳在本局擔任第二職

階二等驗車考牌員職務，薪俸點為205，為期一年，自二零零

八年九月一日起生效。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准，並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通

則》第二十五條及第二十六條的規定，以編制外合同方式聘用

何國燊及黃富強在本局擔任第一職階二等驗車考牌員職務，薪

俸點為195，為期一年，自二零零八年九月一日起生效。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准，並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通

則》第二十五條及第二十六條的規定，以編制外合同方式聘

用Rosa, José António da在本局擔任第一職階二等助理技術員

職務，薪俸點為195，為期一年，自二零零八年九月一日起生

效。

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准，並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通

則》第二十五條及第二十六條的規定，以編制外合同方式聘用

Ng Yee, Filipe Jose在本局擔任第一職階一等文員職務，薪俸點

為265，為期一年，自二零零八年九月一日起生效。

–––––––

二零零八年九月十二日於交通事務局

局長 汪雲
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海 關

通 告

第13/2008/DAF/SA號公開競投

澳門海關宣佈，根據保安司司長於二零零八年九月九日作

出的批示，為取得 ——“公務快艇附舷外機及相關設備”進行

公開競投。

有關招標計劃及承投規則存放於媽閣上街，嘉路一世船塢

西南端，海關大樓之“辦事處”內，有意者可於辦公時間內到

上址參閱，如欲索取上述文件之副本，需繳付影印費用，或於

本海關網頁（www.customs.gov.mo）內免費下載。招標程序於

上址進行。

標書必須於二零零八年十月二十日下午五時前遞交至上述

之海關辦事處。

承投商號除須遞交招標計劃及承投規則所要求之文件外，

尚須遞交已繳付臨時保證金$20,000.00（澳門幣貳萬元整）之

證明文件，而該保證金是以存款方式或銀行擔保方式繳付予澳

門海關，倘以存款方式繳交，應交予澳門海關行政財政廳司

庫。

開標儀式將於二零零八年十月二十一日上午十時正於媽閣

上街，嘉路一世船塢西南端，海關大樓內舉行。

二零零八年九月十六日於海關

副關長 賴敏華

（是項刊登費用為 $1,566.00）

第14/2008/DAF/SA號公開競投

澳門海關宣佈，根據保安司司長於二零零八年九月九日作

出的批示，為取得——“X光檢定機及金屬探測門”進行公開

競投。

有關招標計劃及承投規則存放於媽閣上街，嘉路一世船塢

西南端，海關大樓之“辦事處”內，有意者可於辦公時間內到

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Avisos

Concurso Público n.º 13/2008/DSF/SA

Os Serviços de Alfândega de Macau fazem público que, de 
acordo com o despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Se-
gurança, de 9 de Setembro de 2008, se encontra aberto o con-
curso público para a aquisição de «Botes rápidos para o uso de 
Serviço com motor fora de borda e os respectivos equipamen-
tos».

O respectivo programa do concurso e o caderno de encargos 
encontram-se patentes na secretaria do Edifício dos Serviços 
de Alfândega, localizada na Rua de S. Tiago da Barra, Doca D. 
Carlos I, SW, Barra — Macau, onde decorrerá o processo do 
concurso, e os mesmos poderão ser consultados nos dias úteis, 
nas horas do expediente (estando os interessados sujeitos ao 
pagamento das fotocópias dos referidos documentos, se as qui-
serem), ou obtidos através de transferência gratuita de ficheiros 
pela internet, no website dos SA (www.customs.gov.mo).

As propostas devem ser entregues na «Secretaria» dos Servi-
ços de Alfândega da Região Administrativa Especial de Macau 
até 17,00 horas, do dia 20 de Outubro de 2008.

Além da entrega dos documentos referidos no respectivo 
programa do concurso e no caderno de encargos deve ser apre-
sentado documento comprovativo da efectivação da caução 
provisória no valor de $ 20 000,00 (vinte mil patacas) à ordem 
dos Serviços de Alfândega de Macau, mediante depósito em 
dinheiro ou garantia bancária. Caso a caução provisória seja 
efectivada através de depósito em dinheiro, tal deverá ser feito 
na Tesouraria do Departamento Administrativo e Financeiro 
dos Serviços de Alfândega da Região Administrativa Especial 
de Macau.

A abertura das propostas realizar-se-á nos Serviços de Alfân-
dega da RAEM, localizada na Rua de S. Tiago da Barra, Doca 
D. Carlos I, SW, Barra — Macau, pelas 10,00 horas, no dia 21 de 
Outubro de 2008. 

Serviços de Alfândega, aos 16 de Setembro de 2008.

A Subdirectora-geral, Lai Man Wa.

(Custo desta publicação $ 1 566,00)

Concurso Público n.º 14/2008/DAF/SA

Os Serviços de Alfândega de Macau fazem público que, de 
acordo com o despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Se-
gurança, de 9 de Setembro de 2008, se encontra aberto o con-
curso público para a aquisição de «Aparelhos de Raio X e pór-
ticos detectores de metais».

O respectivo programa do concurso e o caderno de encargos 
encontram-se patentes na secretaria do Edifício dos Serviços 

政 府 機 關 通 告 及 公 告   AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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上址參閱，如欲索取上述文件之副本，需繳付影印費用，或於

本海關網頁（www.customs.gov.mo）內免費下載。招標程序於

上址進行。

標書必須於二零零八年十月十五日下午五時前遞交至上述

之海關辦事處。

承投商號除須遞交招標計劃及承投規則所要求之文件外，

尚須遞交已繳付臨時保證金$35,000.00（澳門幣叁萬伍仟元

整）之證明文件，而該保證金是以存款方式或銀行擔保方式繳

付予澳門海關，倘以存款方式繳交，應交予澳門海關行政財政

廳司庫。

開標儀式將於二零零八年十月十六日上午十時正於媽閣上

街，嘉路一世船塢西南端，海關大樓內舉行。

二零零八年九月十六日於海關

副關長 賴敏華

（是項刊登費用為 $1,498.00）

澳 門 基 金 會

公 告

板樟堂街一號設計及建造總額承攬工程之公開招標

1. 招標方式：公開招標。

2. 判給實體：澳門特別行政區政府。

3. 進行招標程序之實體及其地址：位於澳門西灣民國大馬

路6號的澳門基金會。

4. 承攬工程目的：板樟堂街一號設計及建造總額承攬工

程。

5. 承攬類型：總額承攬。

6. 施工地點：板樟堂街一號。

7. 施工期：

施工方案的製作期最長為65日。

建造工程的施工期最長為290日。

總工期最長為355日。

8. 底價：不設底價。

de Alfândega, localizada na Rua de S. Tiago da Barra, Doca 
D. Carlos I, SW, Barra – Macau, onde decorrerá o processo do 
concurso, e os mesmos poderão ser consultados nos dias úteis, 
nas horas do expediente (estando os interessados sujeitos ao 
pagamento das fotocópias dos referidos documentos, se as qui-
serem), ou obtidos através de transferência gratuita de ficheiros 
pela internet, no website dos SA (www.customs.gov.mo).

As propostas devem ser entregues na «Secretaria» dos Servi-
ços de Alfândega da Região Administrativa Especial de Macau 
até às 17,00 horas, do dia 15 de Outubro de 2008.

Além da entrega dos documentos referidos no respectivo 
pro  grama do concurso e no caderno de encargos deve ser apre-
sentado documento comprovativo da efectivação da caução 
provisória no valor de $ 35 000,00 (trinta e cinco mil pa  ta  cas) à 
ordem dos Serviços de Alfândega de Macau, mediante depósito 
em dinheiro ou garantia bancária. Caso a caução provisória seja 
efectivada através de depósito em dinheiro, tal deverá ser feito 
na Tesouraria do Departamento Administrativo e Financeiro 
dos Serviços de Alfândega da Região Administra tiva Especial 
de Macau.

A abertura das propostas realizar-se-á nos Serviços de Alfân-
dega da RAEM, localizada na Rua de S. Tiago da Barra, Doca 
D. Carlos I, SW, Barra – Macau, pelas 10,00 horas, no dia 16 de 
Outubro de 2008.

Serviços de Alfândega, aos 16 de Setembro de 2008.

A Subdirectora-geral, Lai Man Wa.

(Custo desta publicação $ 1 498,00)

FUNDAÇÃO MACAU

Anúncio 

Concurso público de empreitada de Concepção e 
Construção da Rua de S. Domingos n.º 1 

1. Modalidade do concurso: concurso público. 

2. Entidade adjudicante: Governo da Região Administrativa 
Especial de Macau. 

3. Por onde corre o processo: Fundação Macau, sita na Av. 
República, n.º 6, Macau. 

4. Objecto da empreitada: Concepção e Construção da Rua 
de S. Domingos n.º 1. 

5. Tipo de empreitada: a empreitada é por preço global. 

6. Local de execução da obra: Rua de S. Domingos n.º 1. 

7. Prazo de execução: 

O prazo máximo para elaboração do projecto de execução é 
de 65 dias. 

O prazo máximo para execução da empreitada de construção 
é de 290 dias. 

O prazo máximo total é de 355 dias. 

8. Preço base: não há. 
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9. 投標資格：在土地工務運輸局已進行施工註冊者。

10. 查閱卷宗和購置副本的地點、時間和費用：

（1）地點：澳門基金會。

（2）時間：辦公時間。

（3）費用：每份招標卷宗副本的費用為澳門幣$2,000.00

（澳門幣貳仟圓正），收益撥歸澳門基金會所有。

11. 附加說明文件：自本公告刊登於《澳門特別行政區公

報》翌日起至截標日止，投標人應前往澳門基金會，以便獲悉

可能的額外說明資料。

12. 投標書及其附件應使用的語言：澳門特別行政區正式語

文之一。

13. 投標所需的臨時擔保：通過現金存款、銀行擔保或保險

擔保的方式，向澳門基金會提供澳門幣$540,000.00（澳門幣伍

拾肆萬圓正）的臨時擔保。

14. 遞交投標書的地點和截止時間：

（1）地點：澳門西灣民國大馬路6號的澳門基金會。

（2）截止時間：至二零零八年十月二十四日，下午五時

正。

15. 開標的地點和時間：

（1）地點：澳門宋玉生廣場教科文中心。

（2）時間：二零零八年十月二十七日上午九時三十分開

始。

（3）根據十一月八日第74/99/M號法令第八十條規定，投

標人或其代表應出席開標儀式，以澄清其所遞交文件中可能出

現的疑問。

16. 投標書的有效期：自開標之日起90日；該期限可根據招

標方案的規定予以延長。

17. 投標書的內容在評標時所佔比例如下，其計算方式載於

招標方案內：

建築設計方面

1）設計理念及與周邊建築物的協調10%；

2）大樓總體設計與各個不同部份之間的功能性銜接，包括

公共區域、辦公區和展覽區等各處區域，當中要考慮承攬規則

的要求10%；

3）所應用材料及設備的品質15%。

建築施工方面

1）所建議用於施工的建築步驟及方法及周邊環境保護

5%；

9. Condições de admissão: inscrição na Direcção dos Serviços 
de Solos, Obras Públicas e Transportes (DSSOPT) na modalida-
de de execução de obras. 

10. Local e horário para exame do processo e obtenção da có-
pia: 

1) Local: Fundação Macau; 

2) Horário: horário de expediente; 

3) Obtenção de cópia: poderão ser adquiridas cópias do pro-
cesso do concurso ao preço de $ 2 000,00 (duas mil patacas), por 
exemplar, que reverterão para a Fundação Macau. 

11. Junção de esclarecimentos: os concorrentes deverão com-
parecer na Fundação Macau, a partir do dia útil seguinte ao dia 
de publicação do anúncio no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, inclusive, até à data limite para a 
entrega das propostas para tomar conhecimentos de eventuais 
esclarecimentos adicionais. 

12. A proposta, assim os documentos que a acompanham, de-
vem ser redigidos numa das línguas oficiais da Região Adminis-
trativa Especial de Macau. 

13. Caução provisória para admissão ao concurso: $ 540 000,00 
(quinhentas e quarenta mil patacas), a prestar mediante de-
pósito em dinheiro, garantia bancária ou seguro-caução, em 
nome da Fundação Macau. 

14. Local, dia e hora limite para entrega das propostas: 

1) Local: Fundação Macau, sita na Av. República, n.º 6, Ma-
cau. 

2) Dia e hora limite: até às 17,00 horas do dia 24 de Outubro 
de 2008. 

15. Local, dia e hora do acto público: 

1) Local: Centro UNESCO de Macau, sito na ZAPE. 

2) Dia e hora: pelas 9,30 horas de 27 de Outubro de 2008. 

3) Os concorrentes ou os seus representantes deverão estar 
presentes no acto público de abertura de propostas para os efei-
tos previstos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 de 
Novembro e para esclarecer as eventuais dúvidas relativas aos 
documentos apresentados no concurso. 

16. Prazo de validade das propostas: o prazo de validade das 
propostas é de noventa dias, a contar da data de acto público 
do concurso, prorrogável, nos termos previstos no programa do 
concurso. 

17. Critérios de apreciação de propostas para adjudicação da 
empreitada e respectivos factores de ponderação: 

Aspectos conceptuais de projecto 

1) Concepção e coerência com as construções circundantes — 
10%; 

2) Concepção geral e articulação funcional entre as diferentes 
partes do edifício, tendo em conta os requisitos do caderno de 
encargos, incluindo escritório, área pública e biblioteca — 10%; 

3) Qualidade dos materiais e equipamentos a empregar — 
15%.

Aspectos construtivos 

1) Os processos construtivos e os meios propostos para a exe-
cução dos trabalhos — 5%; 
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2）對於施工進度計劃表的下列考慮：工序的具體程度、每

一工序之相互關係及施工期的適用性及可行性5%；

3）投標者曾承擔與本投標工程具類似性質、尤其是於澳門

特別行政區內施政區內施工的工程15%；

4）承攬工程的總額和各項單價35%；

5）設計及建造工程的總工期，由合同簽署日起計算不能多

於355日5%。

18. 任何可獲判給承攬之企業集團應採納法定之合夥方式。

19. 確定擔保：通過現金存款、銀行擔保或保險擔保的方

式，向澳門基金會提供判給工程總金額的百分之五的確定擔

保。為加強確定擔保的作用和合同的履行，該確定擔保以自承

攬人收取的每次部分工程費用中扣除百分之五的形式返還。

二零零八年九月二十四日於澳門基金會

行政委員會主席 吳榮恪

（是項刊登費用為 $4,280.00）

行 政 暨 公 職 局

公 告

根據經十二月二十一日第87/89/M號法令核准，並經十二

月二十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員

通則》第五十七條第三款的規定，現將本局為填補人員編制行

政文員職程第一職階一等文員一缺，以審閱文件、有限制的

方式進行的一般晉升開考的報考人臨時名單張貼在水坑尾街

一百六十二號公共行政大樓二十六樓行政暨公職局之行政暨財

政處以供查閱，為期十天，自本公告公布日起計。開考的公告

已在二零零八年八月二十七日的第三十五期《澳門特別行政區

公報》第二組內公布。

根據上述通則第五十七條第五款的規定，本名單被視為確

定名單。

二零零八年九月十六日於行政暨公職局

局長 朱偉幹

（是項刊登費用為 $1,057.00）

2) A programação da execução dos trabalhos, revelando, o 
nível de discretização das actividades elementares, a interdepen-
dência das actividades elementares, a adequabilidade e efectivi-
dade dos prazos de execução — 5%; 

3) A experiência do concorrente em obras desta natureza, es-
pecialmente na RAEM — 15%; 

4) O preço global da empreitada e os preços unitários — 
35%; 

5) O prazo global de elaboração do projecto e de execução da 
obra, tendo em conta que não pode exceder 355 dias contados a 
partir da data da assinatura do contrato — 5%. 

As formas de cálculo encontram-se discriminadas no progra-
ma do concurso. 

18. O agrupamento de empresas a quem venha eventualmen-
te a ser adjudicada a empreitada deve assumir a modalidade 
jurídica de associação de consórcio. 

19. Caução definitiva: 5% do preço total da adjudicação a 
prestar mediante depósito em dinheiro, garantia bancária ou 
seguro-caução, a favor ou em nome da Fundação Macau. Das 
importâncias que o empreiteiro tiver a receber em cada um dos 
pagamentos parciais são deduzidos 5% para garantia do cum-
primento do contrato, em reforço da caução definitiva prestada. 

Fundação Macau, aos 24 de Setembro de 2008. 

O Presidente do C.A., Vitor Ng. 

(Custo desta publicação $ 4 280,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO                             

E FUNÇÃO PÚBLICA

Anúncio

Torna-se público que se encontra afixada, a partir da data da 
publicação do presente anúncio, durante dez dias, na Divisão 
Administrativa e Financeira da Direcção dos Serviços de Ad-
ministração e Função Pública, sita na Rua do Campo, n.º 162, 
Edifício Administração Pública, 26.º andar, a lista provisória do 
candidato ao concurso comum, de acesso, documental, condicio-
nado, para o preenchimento de um lugar de primeiro-oficial, 1.º 
escalão, da carreira de oficial administrativo do quadro de pes-
soal desta Direcção de Serviços, aberto por anúncio publicado 
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 35, II Série, de 27 de Agosto de 2008, nos termos do n.º 3 do 
artigo 57.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pú-
blica de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 
de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 62/98/M, 
de 28 de Dezembro.

A presente lista é considerada definitiva, ao abrigo do n.º 5 do 
artigo 57.º do supracitado Estatuto.

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 16 de Setembro de 2008.

O Director dos Serviços, José Chu.

(Custo desta publicação $ 1 057,00)
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商  業  及  動  產  登  記  局

CONSERVATÓRIA DOS REGISTOS COMERCIAL E DE BENS MÓVEIS

2008年 08月之商業登記 Registo comercial relativo ao mês de Agosto de 2008
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二零零八年九月十二日於商業及動產登記局——代局長 Isabel Fátima da Silva Nantes

Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis, aos 12 de Setembro de 2008.

A Conservadora, substituta, Isabel Fátima da Silva Nantes.

（是項刊登費用為 $136,960.00）

(Custo desta publicação $  136 960,00)
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民 政 總 署

公 告

“為民政總署購買聯絡服務中心資訊系統”

第03/DI/2008號公開招標

按二零零八年八月八日本署管理委員會之決議，現為“民

政總署購買聯絡服務中心資訊系統”進行公開招標。

有意投標者，可於辦公時間內到澳門亞美打利庇盧大馬路

（新馬路）163號地下本署文書及檔案中心索取有關招標章程

及承投規則。

截止遞交標書日期為二零零八年十月二十四日下午五

時正。競投人或其代表請將有關標書及文件送交本署文書

及檔案中心，並須繳交臨時保證金澳門幣壹拾貳萬元正

（$120,000.00）。臨時保證金可以現金或抬頭為“民政總署”

的支票或銀行擔保書，或受益人為“民政總署”的保險擔保方

式，於澳門亞美打利庇盧大馬路（新馬路）163號地下本署財

務處出納繳交。

開標日期為二零零八年十月二十七日上午十時正，於本署

培訓及資料儲存處（夜呣斜路六號第一警司處大廈一樓）舉

行。本署將於二零零八年十月八日下午三時正，於培訓及資料

儲存處舉行招標解釋會。

二零零八年九月十日於民政總署

管理委員會主席 譚偉文

（是項刊登費用為 $1,595.00）

經 濟 局

公 告

茲通知根據十二月二十一日第87/89/M號法令通過並經十二

月二十八日第62/98/M號法令修改的《澳門公共行政工作人員

通則》的規定，現以文件審閱、有限制的方式進行普通晉升開

考，以填補經濟局人員編制督察職程第一職階特級督察一缺。

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS CÍVICOS

E MUNICIPAIS

Anúncio

«Aquisição de Sistema Informático para o Centro

de Chamadas do IACM»

Concurso Público n.º 03/DI/2008

Faz-se público que, por deliberação do Conselho de Adminis-
tração do IACM, tomada na sessão de 8 de Agosto de 2008, se 
acha aberto o concurso público para a «Aquisição de Sistema 
Informático para o Centro de Chamadas do IACM».

O programa do concurso e o caderno de encargos podem ser 
obtidos, todos os dias úteis e dentro do horário normal de ex-
pediente, no Núcleo de Expediente e Arquivo do Instituto para 
os Assuntos Cívicos e Municipais (IACM), sito na Avenida de 
Almeida Ribeiro, n.º 163, r/c, Macau.

O prazo para a entrega das propostas termina às 17,00 horas 
do dia 24 de Outubro de 2008. Os concorrentes ou seus repre-
sentantes devem entregar as propostas e os documentos no Nú-
cleo de Expediente e Arquivo do IACM e prestar uma caução 
provisória no valor de $ 120 000,00 (cento e vinte mil patacas). 
A caução provisória pode ser efectuada na Tesouraria da Divi-
são de Contabilidade e Assuntos Financeiros do IACM, sita na 
Avenida de Almeida Ribeiro, n.º 163, r/c, Macau, por depósito 
em dinheiro, cheque, garantia bancária ou seguro-caução, em 
nome do «Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais».

O acto público de abertura das propostas realizar-se-á no au-
ditório da Divisão de Formação e Documentação do IACM, sita 
na Calçada do Gamboa n.º 6, Edf. Comissariado n.º 1, 1.º andar, 
pelas 10,00 horas do dia 27 de Outubro de 2008. O IACM rea-
lizará a este respeito uma sessão de esclarecimento pelas 15,00 
horas do dia 8 de Outubro de 2008, na Divisão de Formação e 
Documentação do IACM.

Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, aos 10 de Se-
tembro de 2008.

O Presidente do Conselho de Administração, Tam Vai Man.

(Custo desta publicação $ 1 595,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA

Anúncio

Faz-se público que se acha aberto o concurso comum, de 
acesso, documental, condicionado, nos termos definidos no 
Esta tuto dos Trabalhadores da Administração Pública de Ma-
cau (ETAPM), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 
de Dezembro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, para o preenchimento de um 
lugar de inspector especialista, 1.º escalão, da carreira de ins-
pector do quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de Eco-
nomia.
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凡符合十二月二十一日第86/89/M號法令第十條第一款所規

定的條件的經濟局人員編制之公務員，自本公告刊登在《澳門

特別行政區公報》之緊接第一個辦公日起計十天內均可報考。

上述之開考通告可供查閱及張貼在南灣羅保博士街一至三

號（國際銀行大廈）六樓經濟局行政暨財政處大堂。

二零零八年九月十一日於經濟局

代局長 蘇添平

（是項刊登費用為 $1,292.00）

財 政 局

告 示

職 業 稅

按照職業稅章程第四十六條第二款的規定，本局財稅廳收

納處定於本年十月份開庫徵收二零零七年度第一組（散工及僱

員）及第二組（自由及專門職業）納稅人的職業稅，有關職業

稅是按上述章程第三十七條規定計算。

按照上述章程第四十八條的規定，納稅人尚可在開庫徵收

期限屆滿後六十天內繳納相關稅款，但須加繳所欠稅款百分之

三的款項，以及法定的遲延利息。

倘上述六十天期限屆滿後仍未清繳已結算的稅款、遲延利

息以及所欠稅款百分之三的款項，即予進行催徵，且不妨礙罰

款的科處，罰款金額可達欠繳稅款的一半。

茲將公告多繕數張，張貼於平常標貼告示處，並刊登於

中、葡文主要報章及《澳門特別行政區公報》。

二零零八年九月四日於財政局

代局長 容光亮

（是項刊登費用為 $1,390.00）

Podem candidatar-se os funcionários do quadro de pessoal da 
Direcção dos Serviços de Economia, que reúnam as condições 
estipuladas no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 86/89/M, 
de 21 de Dezembro, com dez dias de prazo para a apresentação 
de candidaturas, a contar do primeiro dia útil imediato ao da 
publicação do presente anúncio no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

O aviso respeitante ao referido concurso encontra-se afixado 
e pode ser consultado, no átrio da Divisão Administrativa e Fi-
nanceira da DSE, sita na Rua do Dr. Pedro José Lobo, n.os 1-3, 6.º 
andar, Edifício Banco Luso Internacional.

Direcção dos Serviços de Economia, aos 11 de Setembro de 
2008.

O Director dos Serviços, substituto, Sou Tim Peng.

(Custo desta publicação $ 1 292,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Edital

Imposto Profissional

Faz-se saber que, de harmonia com o disposto no artigo 46.º, 
n.º 2, do Regulamento do Imposto Profissional, estará aberto, 
durante o mês de Outubro próximo, o cofre da Recebedoria da 
Repartição de Finanças de Macau destes Serviços para paga-
mento do imposto profissional dos contribuintes do 1.º grupo 
(assalariados e empregados por conta de outrem) e do 2.º grupo 
(profissões liberais e técnicas), respeitante ao exercício de 2007, 
calculado nos termos do artigo 37.º do mesmo Regulamento.

Findo o prazo da cobrança à boca do cofre, terão os contri-
buintes mais sessenta (60) dias para satisfazerem as suas colec-
tas, acrescidas de 3% de dívidas e de juros de mora legais, con-
forme o disposto no artigo 48.º do referido Regulamento.

Decorridos sessenta dias acima referidos, sem que se mostre 
efectuado o pagamento do imposto liquidado, dos juros de mora 
e de 3% de dívidas, proceder-se-á ao seu relaxe, sem prejuízo da 
aplicação de multa, que pode atingir metade da importância da 
colecta em dívida.

E, para constar, se passou este e outros de igual teor, que vão 
ser afixados nos lugares públicos do costume e publicados nos 
principais jornais chineses e portugueses, sendo reproduzido no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 4 de Setembro de 
2008.

O Director dos Serviços, substituto, Iong Kong Leong.

(Custo desta publicação $ 1 390,00)
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勞 工 事 務 局

名 單

勞工事務局為填補人員編制專業技術員組別第一職階特級

助理技術員四缺，經刊登於二零零八年七月二十三日第三十期

《澳門特別行政區公報》第二組公布以文件審閱及有限制方式

進行一般晉升開考的招考通告。現公布應考人評核成績如下：

合格應考人： 分

1.º 葉文菁. ........................................................................8.23

2.º 梁貴棠 ........................................................................8.16

3.º 楊惠芳 ........................................................................7.97

4.º 丁思恩 ..........................................................................7.9

按照十二月二十一日第87/89/M號法令核准，並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修改的《澳門公共行政工作人員通

則》第六十八條的規定，應考人可在本名單公布之日起十個工

作天內向核准招考的實體提起訴願。

（經二零零八年九月十日經濟財政司司長批示確認）

二零零八年九月十六日於勞工事務局

典試委員會：

主席：處長 Lurdes Maria Sales

委員：首席高級技術員 黎日康

      首席高級技術員 張榮異

（是項刊登費用為 $1,390.00）

退  休  基  金  會

三十日告示

謹此公佈現有治安警察局退休第四職階警員蔡廉榮之遺孀

黃少英及女兒蔡嘉莉申請其遺屬撫卹金，如有人士認為具權利

領取該項撫卹金，應由本告示在《澳門特別行政區公報》刊登

之日起計三十天內，向退休基金會申請應有之權益。如於上述

期限內未接獲任何異議，則現申請人之要求將被接納。

二零零八年九月十八日於退休基金會

行政管理委員會主席 劉婉婷

（是項刊登費用為 $754.00）

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Lista

Classificativa dos candidatos ao concurso comum, de acesso, 
documental, condicionado, para o preenchimento de quatro 
lugares de técnico auxiliar especialista, 1.º escalão, do grupo 
técnico-profissional do quadro de pessoal da Direcção dos Ser-
viços para os Assuntos Laborais, aberto por aviso publicado no 
Boletim Oficial n.º 30, II Série, de 23 de Julho de 2008:

Candidatos aprovados: valores

1.º Ip Man Cheng Susana .....................................................8,23

2.º Leong Kuai Tong ..............................................................8,16

3.º Ieong Wai Fong ................................................................7,97

4.º Teng Si Ian ..........................................................................7,9

Nos termos do artigo 68.º do Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, com a nova redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, os candida-
tos podem interpor recurso da presente lista, no prazo de dez 
dias úteis, contados da data da sua publicação.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Economia e Finanças, de 10 de Setembro de 2008).

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 16 de 
Setembro de 2008.

O Júri:

Presidente: Lurdes Maria Sales, chefe de divisão.

Vogais: Lai Iat Hong, técnico superior principal; e

Cheong Weng I, técnico superior principal.

(Custo desta publicação $ 1 390,00)

FUNDO DE PENSÕES

Édito de 30 dias

Faz-se público que tendo Maria Luisa Vong e Choi Ka Lei, 
viúva e filha de Choi Lim Weng, que foi guarda, 4.º escalão, apo-
sentado do Corpo de Polícia de Segurança Pública, requerida a 
pensão de sobrevivência deixada pelo mesmo, devem todos os 
que se julgam com direito à percepção da mesma pensão, reque-
rer a este Fundo de Pensões, no prazo de trinta dias, a contar 
da data da publicação do presente édito no Boletim Oficial da 
RAEM, a fim de deduzirem os seus direitos, pois que, não ha-
vendo impugnação, será resolvida a pretensão das requerentes, 
findo que seja esse prazo. 

Fundo de Pensões, aos 18 de Setembro de 2008. 

A Presidente do Conselho de Administração, Lau Un Teng.

(Custo desta publicação $ 754,00)
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司 法 警 察 局

名 單

按照刊登於二零零七年十一月二十一日第四十七期第二組

《澳門特別行政區公報》之通告，有關以考核方式進行普通性

一般入職開考，取錄合格者就讀培訓課程和進行實習，以填補

司法警察局編制內刑事偵查人員組別之第一職階二等刑事偵查

員七十缺，現公布最後評核名單如下：

A）合格應考人：

 考生編號 姓名 最後評核

 分

  1.º 220 李幸志 ..................................................77.07

  2.º 299 吳海龍 ..................................................75.47

  3.º 134 何永強 ..................................................74.40

  4.º 403 王偉文 ..................................................74.13

  5.º 347 鄧志祖 ..................................................74.00

  6.º 242 梁振榮 ..................................................73.80

  7.º 044 陳厚基 ..................................................73.60

  8.º 163 葉偉祥 ..................................................73.47

  9.º 308 吳菠 ......................................................71.87

10.º 081 鄭嘉豪 ..................................................70.67

11.º 218 李志芳 ..................................................70.60

12.º 236 李德良 ..................................................70.47

13.º 100 朱寅棟 ..................................................70.27

14.º 034 陳守諭 ..................................................70.13

15.º 157 楊得才 ..................................................69.87

16.º 197 林曉豐 ..................................................69.47

17.º 102 朱朗樂 ..................................................69.27

18.º 350 鄧順偉 ..................................................69.07

19.º 383 黃健漢 ..................................................68.40

20.º 326 陳永明 ..................................................68.27

21.º 363 黃國權 ..................................................68.20

22.º 212 劉國昌 ..................................................68.13

23.º 086 趙泳晶 ..................................................67.87

24.º 165 葉偉德 ..................................................67.47

25.º 138 許國成 ..................................................67.40

26.º 077 張瑞翊 ..................................................67.33

27.º 101 朱家豪 ..................................................67.20

28.º 137 許家豪 ..................................................67.13

29.º 258 梁文康 ..................................................67.07

30.º 192 林志峰 ..................................................66.93

31.º 240 李覺文 ..................................................66.87

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Listas

De classificação final dos candidatos ao concurso comum, de 
ingresso, geral, de prestação de provas, para a admissão dos can-
didatos considerados aptos, com destino à frequência do curso 
de formação e respectivo estágio, com vista ao preenchimento 
de setenta lugares de investigador criminal de 2.ª classe, 1.º esca-
lão, do grupo de pessoal de investigação criminal do quadro da 
Polícia Judiciária, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial 
n.º 47, II Série, de 21 de Novembro de 2007:

A) Candidatos aprovados:

 N.º Nome  Classificação final
       valores  

 1.º 220 Lei Hang Chi  .......................................77,07

  2.º 299 Ng Hoi Long  ........................................75,47

  3.º 134 Ho Weng Keong  ..................................74,40

 4.º 403 Wong Wai Man  ....................................74,13

 5.º 347 Tang Chi Chou  .....................................74,00

  6.º 242 Leong Chan Weng  ...............................73,80

  7.º 044 Chan, Hao Kei Abrão  .........................73,60

  8.º 163 Ip Wai Cheong  .....................................73,47

  9.º 308 Ng Po  ....................................................71,87

 10.º 081 Chiang Ka Hou ....................................70,67

 11.º 218 Lei Chi Fong  ........................................70,60

 12.º 236 Lei Tak Leong  ......................................70,47

 13.º 100 Chu Ian Tong  .......................................70,27

 14.º 034 Chan Sao U  ..........................................70,13

 15.º 157 Ieong Tak Choi  ....................................69,87

 16.º 197 Lam Hio Fong ......................................69,47

 17.º 102 Chu Long Lok  .....................................69,27

 18.º 350 Tang Son Wai  .......................................69,07

 19.º 383 Wong Kin Hon .....................................68,40

 20.º 326 Quintal Chan, Miguel Weng Meng ....68,27

 21.º 363 Vong Kuok Kun ....................................68,20

 22.º 212 Lao Kuok Cheong ................................68,13

 23.º 086 Chio Weng Cheng ................................67,87

 24.º 165 Ip Wai Tak .............................................67,47

 25.º 138 Hoi Kuok Seng .....................................67,40

 26.º 077 Cheong Soi Iek .....................................67,33

 27.º 101 Chu Ka Hou ..........................................67,20

 28.º 137 Hoi Ka Hou ..........................................67,13

 29.º 258 Leong Man Hong .................................67,07

 30.º 192 Lam Chi Fong .......................................66,93

 31.º 240 Lei, António ..........................................66,87
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 考生編號 姓名 最後評核

 分

32.º 164 葉偉杰 ..................................................66.40

33.º 171 高炳俊 ..................................................66.13

34.º 203 林國靖 ..................................................66.00

35.º 208 林雲趙 ..................................................65.87

36.º 067 張志釗 ..................................................65.60

37.º 007 歐陽志華 ..............................................64.93

38.º 390 黃美甜 ..................................................64.80

39.º 247 梁耀文 ..................................................64.67

40.º 357 杜迪文 ..................................................64.53

41.º 235 李星龍 ..................................................64.13

42.º 041 陳偉傑 ..................................................64.00

43.º 290 馬俊傑 ..................................................63.87

44.º 201 林鏡清 ..................................................63.73

45.º 294 文繼源 ..................................................63.53

46.º 074 蔣力生 ..................................................63.47

47.º 334 蕭嘉進 ..................................................63.13

48.º 288 盧啟康 ..................................................62.73

49.º 142 洪闊 ......................................................62.13

50.º 369 溫少豪 ..................................................62.00

51.º 307 吳鵬飛 ..................................................61.87

52.º 392 黃明紹 ..................................................61.73

53.º 122 何志超 ..................................................61.60

54.º 185 郭景發 ..................................................61.47

55.º 216 李贊彪 ..................................................60.93

56.º 323 彭思甜 ..................................................60.67

57.º 215 李玉珍 ..................................................60.00

58.º 318 倪勇 ......................................................59.47

59.º 112 馮健明 ..................................................59.33

60.º 120 馮偉權 ..................................................58.87

61.º 132 何子榮 ..................................................58.27

62.º 284 陸建池 ..................................................58.00

63.º 051 周詠妍 ..................................................56.53

64.º 066 卓小玲 ..................................................56.40

65.º 184 郭志遠 ..................................................55.93

66.º 063 鄭嘉樂 ..................................................55.33

67.º 046 曾驥鵬 ..................................................52.00

B）被淘汰之應考人：三百四十一名 

被淘汰之應考人名單已張貼於龍嵩街司法警察局C座大樓

地下內，以供查閱。 

 N.º Nome  Classificação final
       valores  

 32.º 164 Ip Wai Kit ..............................................66,40

 33.º 171 Kou Peng Chon ....................................66,13

 34.º 203 Lam Kuok Cheng .................................66,00

 35.º 208 Lam Wan Chio ......................................65,87

 36.º 067 Cheong Chi Chio ..................................65,60

 37.º 007 Ao Ieong Chi Wa ..................................64,93

 38.º 390 Wong Mei Tim ......................................64,80

 39.º 247 Leong Io Man .......................................64,67

 40.º 357 Tou Tek Man .........................................64,53

 41.º 235 Lei Seng Long.......................................64,13

 42.º 041 Chan Wai Kit ........................................64,00

 43.º 290 Ma Chon Kit .........................................63,87

 44.º 201 Lam Keang Cheng ...............................63,73

 45.º 294 Man Kai Un ..........................................63,53

 46.º 074 Cheong Lek Sang .................................63,47

 47.º 334 Sio Ka Chon ..........................................63,13

 48.º 288 Lou Kai Hong .......................................62,73

 49.º 142 Hong Fut  ..............................................62,13

 50.º 369 Wan Sio Hou .........................................62,00

 51.º 307 Ng Pang Fei ...........................................61,87

 52.º 392 Wong Meng Sio ....................................61,73

 53.º 122 Ho Chi Chio ..........................................61,60

 54.º 185 Kwok King Fat......................................61,47

 55.º 216 Lei Chan Pio .........................................60,93

 56.º 323 Pang Si Tim ...........................................60,67

 57.º 215 Lee Iok Chan ........................................60,00

 58.º 318 Ngai Iong ...............................................59,47

 59.º 112 Fong Kin Meng .....................................59,33

 60.º 120 Fung Wai Kuen .....................................58,87

 61.º 132 Ho Tsz Wing ..........................................58,27

 62.º 284 Lok Kin Chi ..........................................58,00

 63.º 051 Chao Weng In .......................................56,53

 64.º 066 Cheok Sio Leng ....................................56,40

 65.º 184 Kwok Chi Un ........................................55,93

 66.º 063 Cheng Ka Lok ......................................55,33

 67.º 046 Chang Kei Pang  ...................................52,00

B) Candidatos excluídos: trezentos e quarenta e um.

A lista dos candidatos excluídos encontra-se afixada, para 
consulta, no rés-do-chão do Bloco C da Polícia Judiciária, Rua 
Central.
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備註：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准的並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通

則》第六十八條之規定，投考人可自本名單公布之日起計十個

工作日內就本名單提起上訴。

（按照保安司司長於二零零八年九月十六日批示確認） 

二零零八年九月五日於司法警察局 

典試委員會： 

主席：副局長 張玉英

正選委員：司法警察學校校長 譚炳棠

     廳長 郭志忠

（是項刊登費用為 $5,063.00） 

按照刊登於二零零七年九月二十七日第三十九期第二組

《澳門特別行政區公報》有關以考試方式進行普通性一般入職

開考，以填補司法警察局編制內專業技術員組別之第一職階二

等技術輔導員五缺和為填補將來出現的空缺，考試成績有效期

為一年，由最後評核名單公佈日起計算，現公布最後評核名單

如下：

A）合格之應考人：

       姓名 分

 1.º 劉慧怡 ......................................................................7.50 

 2.º 吳雅婷 ......................................................................7.48 

 3.º 梁綺雯. ......................................................................7.42 

 4.º 黃彩霞 ......................................................................7.31 

 5.º 張麗影 ......................................................................6.95 

 6.º Gee, Alexandre Luis ...............................................6.90 

 7.º Cheang, Romeu .......................................................6.82 

 8.º Chin, Sandra Lai .....................................................6.77 

 9.º 曹玉愛 ......................................................................6.68

10.º 談正儀. ......................................................................6.63

11.º 唐漢文 ......................................................................6.61

12.º 鄭日豪 ......................................................................6.56

13.º 鄭韻詩 ......................................................................6.51

14.º 劉雅歡 ......................................................................6.47

15.º 蕭少敏 ......................................................................6.45

16.º 張慧筠 ....... ...............................................................6.41

17.º 孫健榮 ......................................................................6.36

Observações:

Nos termos do artigo 68.º do Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei           
n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, os concorrentes podem interpor 
recurso desta lista, no prazo de dez dias úteis, a contar da data da 
sua publicação no Boletim Oficial.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Segurança, de 16 de Setembro de 2008).

Polícia Judiciária, aos 5 de Setembro de 2008.

O Júri do concurso:

Presidente: Cheong Ioc Ieng, subdirectora.

Vogais efectivos: Tam Peng Tong, director da Escola de Polícia 
Judiciária; e 

Kwok Chi Chung, chefe de departamento.

(Custo desta publicação $ 5 063,00)

De classificativa final dos candidatos ao concurso comum, de 
ingresso, geral, de prestação de provas, para o preenchimento 
de cinco vagas, e das que vierem a verificar-se no prazo de um 
ano, contado a partir da data da publicação da respectiva lista 
de classificação final no Boletim Oficial, de adjunto-técnico de 
2.ª classe, 1.º escalão, do grupo de pessoal técnico-profissional 
do quadro da Polícia Judiciária, aberto por aviso publicado no 
Boletim Oficial n.º 39, II Série, de 27 de Setembro de 2007: 

A) Candidatos aprovados:  

Nome  valores 

1. º Lao Wai I ........................................................................7,50 

2.º Ung Nga Teng .................................................................7,48 

3.º Leong I Man ...................................................................7,42 

4.º Wong Choi Ha ................................................................7,31 

5.º Cheong Lai Ieng ............................................................6,95 

6.º Gee, Alexandre Luis ......................................................6,90 

7.º Cheang, Romeu ..............................................................6,82 

8.º Chin, Sandra Lai ............................................................6,77 

9.º Chou Iok Oi....................................................................6,68 

10.º Tam Cheng I ...................................................................6,63 

11.º Tong Hon Man ...............................................................6,61 

12.º Chiang, Iat Hou Paulo ...................................................6,56 

13.º Cheang Van Si ................................................................6,51 

14.º Lao Nga Fun...................................................................6,47 

15.º Sio Sio Man ....................................................................6,45 

16.º Cheong Wai Kuan ..........................................................6,41 

17.º Sun Kin Veng ..................................................................6,36 
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       姓名 分

18.º 麥麗珍 ......................................................................6.31

19.º 羅麗萍 ......................................................................6.28

20.º 梁慧詩 ......................................................................6.25

21.º 梁鎂堙 ......................................................................6.23

22.º 陳伊蓓 ......................................................................6.19

23.º 黃志德 ......................................................................6.14

24.º 歐偉新 ......................................................................6.08   

25.º 黃詠駒 ......................................................................6.03 

26.º 李妙嫻 ......................................................................5.92 

27.º 陳智峰 ......................................................................5.85 

28.º 李凱詠 ......................................................................5.80

29.º 易惠蘭 ......................................................................5.75 

30.º 伍嘉麗 ......................................................................5.69

31.º 吳桂安 ......................................................................5.68 

32.º 陳熙 ..........................................................................5.61

33.º 陳潤雄 ......................................................................5.52

34.º 黃雪瑩 ......................................................................5.46

B）被淘汰之應考人：1077人 

被淘汰之應考人名單已張貼於龍嵩街司法警察局C座大樓

地下，以供查閱。 

備註：

根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准的並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修訂的《澳門公共行政工作人員通

則》第六十八條之規定，投考人可自本名單公佈之日起計十個

工作日內就本名單提起上訴。 

（按照保安司司長於二零零八年九月十六日批示確認） 

二零零八年九月五日於司法警察局

典試委員會：

主席：司法警察學校校長 譚炳棠

正選委員：廳長 杜淑森

     處長 Carlos Alberto Anok Cabral

（是項刊登費用為 $3,269.00）

公 告

茲通知刊登於二零零八年九月三日第三十六期第二組《澳

門特別行政區公報》之公告，以有條件限制及審查文件方式進

Nome  valores 

18.º Mak Lai Chan ................................................................6,31 

19.º Lo Lai Peng ....................................................................6,28 

20.º Leong Wai Si ..................................................................6,25 

21.º Leong Mei Ian ................................................................6,23 

22.º Chan I Pui .......................................................................6,19 

23.º Wong Chi Tak .................................................................6,14 

24.º Ao Wai San .....................................................................6,08 

25.º Vong Weng Koi ..............................................................6,03 

26.º Lei Miu Han ...................................................................5,92 

27.º Chan Chi Fong ...............................................................5,85 

28.º Lei Hoi Weng .................................................................5,80 

29.º Iec Vai Lan ......................................................................5,75 

30.º Ng Ka Lai .......................................................................5,69 

31.º Ng Kuai On.....................................................................5,68 

32.º Chan Hei .........................................................................5,61 

33.º Chan Ion Hong ..............................................................5,52 

34.º Wong Sut Ieng ................................................................5,46 

B) Candidatos excluídos: mil e setenta e sete.  

A lista dos candidatos excluídos encontra-se afixada, para 
consulta, no rés-do-chão do Bloco C da Polícia Judiciária, Rua 
Central. 

Observações:  

Nos termos do artigo 68.º do Estatuto dos Trabalhadores 
da Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na redacção do Decreto-
-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, os concorrentes podem 
interpor recurso desta lista, no prazo de dez dias úteis, a contar 
da data da sua publicação no Boletim Oficial. 

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Segurança, de 16 de Setembro de 2008). 

Polícia Judiciária, aos 5 de Setembro de 2008. 

O Júri do concurso:

Presidente: Tam Peng Tong, director da Escola de Polícia Judi-
ciária.

Vogais efectivos: Tou Sok Sam, chefe de departamento; e

Carlos Alberto Anok Cabral, chefe de divisão.

(Custo desta publicação $ 3 269,00)

Anúncios

Faz-se público que se encontram afixadas, para consulta, na 
Divisão de Pessoal e Administrativa da Polícia Judiciária, as lis-
tas definitivas dos candidatos admitidos aos concursos comuns, 
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行普通的晉升開考，其確定名單已張貼於本局人事及行政處

內，以供查閱。上述開考為填補本局人員編制內以下之空缺：

傳譯及翻譯人員組別中的第一職階顧問翻譯員一缺及

技術員人員組別的第一職階特級技術員一缺。

二零零八年九月十八日於司法警察局

局長 黃少澤

（是項刊登費用為 $852.00）

按照刊登於二零零八年二月十三日第七期第二組《澳門特

別行政區公報》之通告，本局以考試方式進行普通性一般入職

開考，以填補司法警察局編制內高級技術員組別之第一職階二

等高級技術員（法律範疇）五缺之事，茲公告以下事宜：

（一）知識筆試合格並獲准進入專業面試的准考人名單已

張貼於龍嵩街本局C座大樓地下，以供查閱（或可瀏覽本局網

頁www.pj.gov.mo）;

（二）專業面試的地點、日期及時間於上述名單內公布。

二零零八年九月十八日於司法警察局

局長 黃少澤

（是項刊登費用為 $783.00）

消 防 局

通 告

鑑於刊登於二零零八年八月二十日第三十四期第二組《澳

門特別行政區公報》所公佈關於開設消防局人員編制基礎職程

之晉升首席消防員課程之最後評核名單出現不正確之處，現更

正如下：

原文為：

根據《澳門保安部隊軍事化人員通則》（E M F S M）第

一百六十三條第四款d）項之規定，刊登有關二零零八年八月

二十日第三十四期第二組《澳門特別行政區公報》所公布，關

於開設消防局人員編制基礎職程之晉升首席消防員課程之最後

評核名單：

de acesso, documentais, condicionados, para o preenchimento 
dos seguintes lugares do quadro de pessoal desta Polícia, aber-
tos por anúncio publicado no Boletim Oficial n.º 36, II Série, de 
3 de Setembro de 2008.

Uma vaga de intérprete-tradutor assessor, 1.º escalão, do gru-
po de pessoal de interpretação e tradução; e

Uma vaga de técnico especialista, 1.º escalão, do grupo de 
pessoal técnico.

Polícia Judiciária, aos 18 de Setembro de 2008.

O Director, Wong Sio Chak.

(Custo desta publicação $ 852,00)

São avisados os candidatos ao concurso comum, de ingresso, 
geral, de prestação de provas, para o preenchimento de cinco 
lugares de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, área jurídica 
do grupo de pessoal técnico superior do quadro da Polícia Ju-
diciária, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial n.º 7, II 
Série, de 13 de Fevereiro de 2008, do seguinte: 

1) A lista dos candidatos aprovados na prova escrita de co-
nhecimentos e admitidos à entrevista profissional encontra-se 
afixada, para consulta, no rés-do-chão do Bloco C desta Polícia, 
Rua Central (e no website desta Polícia: www.pj.gov.mo). 

2) O local, data e hora da entrevista profissional serão indica-
dos na lista supracitada. 

Polícia Judiciária, aos 18 de Setembro de 2008. 

O Director, Wong Sio Chak.

(Custo desta publicação $ 783,00)

CORPO DE BOMBEIROS

Aviso

Por ter saído incorrecta, a lista da classificação final publicada 
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 34, II Série, de 20 de Agosto de 2008, referente ao curso de 
promoção a bombeiro principal, da carreira de base do quadro 
de pessoal do Corpo de Bombeiros, publica-se abaixo uma lista 
devidamente rectificada:

Onde se lê:

De classificação final, de acordo com o estipulado na alínea d) 
do n.º 4 do artigo 163.º do Estatuto dos Militarizados das Forças 
de Segurança de Macau (EMFSM), do concurso de admissão 
ao curso de promoção a bombeiro principal, da carreira de base 
do quadro de pessoal do Corpo de Bombeiros, aberto por aviso 
publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 34, II Série, de 20 de Agosto de 2008:
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更正為：

根據《澳門保安部隊軍事化人員通則》（E M F S M）第

一百六十三條第四款d）項之規定，刊登有關二零零八年六月

十一日第二十四期第二組《澳門特別行政區公報》所公布，關

於開設消防局人員編制基礎職程之晉升首席消防員課程之最後

評核名單：

二零零八年九月九日於消防局

代局長 Eurico Lopes Fazenda副消防總監

（是項刊登費用為 $1,498.00）

衛  生  局

名 單

為履行有關於給予個人和私立機構財政資助的八月二十六

日第54/GM/97號批示，衛生局現公佈二零零八年第二季度獲資

助的名單：

deve ler-se:

De classificação final, de acordo com o estipulado na alínea d) 
do n.º 4 do artigo 163.º do Estatuto dos Militarizados das Forças 
de Segurança de Macau (EMFSM), do concurso de admissão 
ao curso de promoção a bombeiro principal, da carreira de base 
do quadro de pessoal do Corpo de Bombeiros, aberto por aviso 
publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 24, II Série, de 11 de Junho de 2008:

Corpo de Bombeiros, aos 9 de Setembro de 2008.

O Comandante, substituto, Eurico Lopes Fazenda, chefe-mor 
adjunto.

(Custo desta publicação $ 1 498,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Lista

Em cumprimento do Despacho n.º 54/GM/97, de 26 de Agos-
to, referente aos apoios financeiros concedidos a particulares e 
a instituições particulares, vêm os Serviços de Saúde publicar a 
listagem dos apoios concedidos no 2.º trimestre de 2008:

受資助實體 

Entidade beneficiária

核准日期 

Data de

autorização

撥給之金額 

Montante 

atribuído

目的 

Finalidades

澳門街坊會中醫診所

Clínica da Medicina Chinesa da Associação 

dos Moradores de Macau

11/03/2008  $ 150,000.00 第二季度資助。

Apoio financeiro relativo ao 2.º trimestre.

澳門健康雜誌出版社

Macau Health Bulletin Press 

20/02/2008  $ 18,000.00 出版〔澳門健康〕雜誌的第二季度資助。

Apoio financeiro para a edição da revista 

«Saúde de Macau», relativo ao 2.º trimestre.

澳門明愛

Caritas de Macau

16/01/2008  $ 82,800.00 澳門明愛屬下護老院提供醫療服務的第二季度

津貼。

Subsídio de prestação de assistência médica 

nos asilos dependentes da Caritas de Macau, 

relativo ao 2.º trimestre.

澳門仁慈堂

Santa Casa da Misericórdia de Macau

20/02/2008  $ 120,000.00 澳門仁慈堂屬下護老院提供醫療服務的第二季

度津貼。

Subsídio de prestação de assistência médica no 

Lar de Nossa Senhora da Misericórdia, relati-

vo ao 2.º trimestre.

澳門歸僑總會

Oversea Chinese Association Macau

20/02/2008  $ 48,000.00 對該會屬下第一診所的第二季度資助。

Apoio financeiro à clínica I afecta à associa-

ção, relativo ao 2.º trimestre.

預防及控制愛滋病協會

Associação de Prevenção e Controle da 

Sida

20/02/2008  $ 75,000.00 對該會的第二季度資助。

Apoio financeiro relativo ao 2.º trimestre.
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受資助實體 

Entidade beneficiária

核准日期 

Data de

autorização

撥給之金額 

Montante 

atribuído

目的 

Finalidades

同善堂

Associação de Beneficência Tung Sin Tong

20/02/2008  $ 132,834.00 資助同善堂學童牙溝封閉服務。

Apoio financeiro para serviços de estomatolo-

gia das crianças.

澳門退休退役及領取撫恤金人士協會

Associação dos Aposentados, Reformados e 

Pensionistas de Macau

20/02/2008  $ 60,000.00 對該會的第二季度資助。

Apoio financeiro relativo ao 2.º trimestre.

澳門外科學會

Associação de Cirurgia de Macau

20/02/2008  $ 6,000.00 第二季度資助。

Apoio financeiro relativo ao 2.º trimestre.

澳門執業西醫公會

Associação de Médicos de Macau

20/02/2008  $ 12,000.00 第二季度資助。

Apoio financeiro relativo ao 2.º trimestre.

澳門紅十字會

Cruz Vermelha de Macau

20/02/2008  $ 348,000.00 對該會護送病人服務的第二季資助。

Apoio financeiro para o transporte de doentes, 

relativo ao 2.º trimestre.

澳門護士學會

Associação Promotora de Enfermagem de 

Macau

20/02/2008  $ 30,000.00 第二季度資助。

Apoio financeiro relativo ao 2.º trimestre.

澳門中華醫學會

Associação Chinesa dos Profissionais de 

Medicina de Macau

18/03/2008  $ 10,500.00 資助該會赴台灣及中國出席論壇及會議。

Apoio financeiro para a participação nos se-

minários realizados em Taiwan e na China.

澳門耳鼻咽喉科學會

Associação de Otorrinolaringologia de Macau

15/05/2008  $ 14,550.00 資助該會舉行學術年會。

Apoio financeiro para a realização de congres-

so académico.

澳門外科學會

Associação de Cirurgia de Macau

15/05/2008  $ 105,000.00 資助該會舉行論壇。

Apoio financeiro para a realização de congres-

so.

澳門物理治療師公會

Macau Physical Therapists Association

15/05/2008  $ 35,500.00 資助該會舉辦講座及第一屆理監事就職典禮。

Apoio financeiro para a realização de  simpó-

sio e cerimónia de inauguração da associação.

澳門診療技術員協會

Associação de Técnicos de Diagnóstico e 

Terapêutica de Macau

15/05/2008  $ 22,000.00 資助該會舉辦學術研討會。

Apoio financeiro para a realização de seminá-

rio académico.

澳門醫護志願者協會

Associação dos Voluntários de Pessoal Mé-

dicos de Macau

15/05/2008  $ 33,000.00 資助該會到國內農村進行義診及宣傳教育。

Apoio financeiro para a realização de consulta 

gratuita e promoção  educativa.

澳門繁榮促進會

Associação Promotora do Desenvolvimento 

de Macau

15/05/2008  $ 4,000.00 資助該會舉辦講座。

Apoio financeiro para a realização de simpósio.

澳門公共衛生學會

Macau Public Health Association

15/05/2008  $ 2,400.00 資助該會往珠海出席交流會。

Apoio financeiro para a participação no semi-

nário realizado em Zhuhai.

澳門扶康會

Associação de Reabilitação «Fu Hong» de 

Macau

15/05/2008  $ 4,500.00 資助該會舉辦活動。

Apoio financeiro para a realização de activi-

dades.

戒煙保健會總會

Associação de Abstenção do Fumo e de 

Protecção de Saúde

15/05/2008  $ 10,190.50 資助該會舉辦活動。

Apoio financeiro para a realização de activi-

dades.

澳門口腔醫學會

Associação de Estomatologia de Macau

15/05/2008  $ 36,300.00 資助該會出席各項年會及探訪老人院活動。

Apoio financeiro para a realização de congres-

sos académicos e visitas aos asilos dos idosos.
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受資助實體 

Entidade beneficiária

核准日期 

Data de

autorização

撥給之金額 

Montante 

atribuído

目的 

Finalidades

澳門婦產科學會

Associação de Obstetrícia e Ginecologia de 

Macau

15/05/2008  $ 135,000.00 資助該會舉辦研討會。

Apoio financeiro para a realização de seminário.

澳門醫務界聯合總會

Federação de Médico e Saúde de Macau

29/05/2008  $ 400,000.00 對該會家庭醫學課程的第四及五期經費資助。

Apoio financeiro relativo às 4.ª e 5.ª presta-

ções para a realização do curso de medicina 

familiar.

澳門執業西醫公會

Associação de Médicos de Macau

29/05/2007  $ 585,000.00 對該會家庭醫學課程的2007-2008年度經費資

助。

Apoio financeiro relativo aos anos de 2007 e 

2008 para a realização do curso de medicina 

familiar.

澳門公立醫院醫生協會

Associação dos Médicos Hospitalares da 

Função Pública de Macau

15/05/2008  $ 150,000.00 資助該會舉辦國際論壇。

Apoio financeiro para a realização de congres-

so internacional.

澳門公職人員協會

Associação dos Trabalhadores da Função 

Pública de Macau

11/06/2008  $ 30,000.00 資助該會舉辦醫學活動。

Apoio financeiro para a realização das activi-

dades médicas.

澳門中華醫學會

Associação Chinesa dos Profissionais de 

Medicina de Macau

19/06/2008  $ 200,000.00 對該會在職醫務人員延續教育培訓的第五期資

助。

Subsídio relativo à 5.ª prestação para a forma-

ção contínua dos profissionais de saúde.

鏡湖醫院

Hospital Kiang Wu

29/05/2008  $ 300,031.00 一月份提供特殊檢驗項目的資助。

Subsídio protocolar para prestação de análises 

no mês de Janeiro.

29/05/2008  $ 1,350,500.00 一 月至二月份對康寧中心的資助。

Apoio financeiro ao Centro Hong Ling, relati-

vo aos meses de Janeiro a Fevereiro.

29/05/2008  $ 6,026,976.00 一月份提供特定門診和住院服務的協議資助。

Subsídio protocolar para prestação de consul-

tas externas e internamento no mês de Janeiro.

29/05/2008  $ 4,432,096.00 一月至二月份非轉介心科病人的醫療費用。

Subsídio protocolar para prestação de interna-

mento cardíaco nos meses de Janeiro a Feve-

reiro.

澳門鏡湖護理學院

Instituto de Enfermagem Kiang Wu de Ma-

cau

29/05/2008  $ 10,285,000.00 2008年第一期資助。

Apoio financeiro relativo a 1.ª prestação de 

2008.

鏡湖醫院

Hospital Kiang Wu

29/05/2008  $ 1,250,000.00 資助鏡湖醫院第一期醫學交流及培訓基金。

Subsídio para o Fundo de Intercâmbio e For-

mação do Hospital Kiang Wu, relativo à 1.ª 

prestação de 2008.

Serviços de Saúde, aos 12 de Setembro de 2008.

Pel’O Conselho Administrativo, Chan Wai Sin, presidente.

(Custo desta publicação $ 5 778,00)

二零零八年九月十二日於衛生局

行政管理委員會代主席 陳惟蒨

（是項刊登費用為 $5,778.00）
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Aviso

Despacho n.º 20/SS/2008

1. Nos termos do n.º 3 do artigo 6.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 16/2008, é aprovado o modelo do impresso de 
notificação de ocorrência de efeitos secundários provocados 
pela vacinação anexo ao presente despacho e que dele faz parte 
integrante. 

2. O presente despacho entra em vigor no dia 29 de Setembro 
de 2008.

Serviços de Saúde, aos 19 de Setembro de 2008. 

O Director dos Serviços, substituto, Chan Wai Sin.

通 告

第20/SS/2008號批示

一、根據第16/2008號行政法規第六條第三款的規定，現核

准載於本批示附件中的接種後不良反應報告表格的格式，該附

件為本批示的組成部分。

二、本批示自二零零八年九月二十九日起生效。

二零零八年九月十九日於衛生局

代局長 陳惟蒨
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附件

ANEXO

 721                                                                                                                  A4  2008 9  
SS-Mod. 721                                                                                                                      Formato A4 Imp.Set.2008 

 

                 
IMPRESSO PARA NOTIFICAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE EFEITOS 

SECUNDÁRIOS PROVOCADOS PELA VACINAÇÃO  
ADVERSE REACTIONS FOLLOWING IMMUNIZATIONS 

REPORTING FORM 
Tel: (853) 2853 3525 Fax: (853) 2853 3524  
E-mail: ndiv@ssm.gov.mo 

Para uso exclusivo do CDC 
For CDC Use Only 

 
No. do caso  Case Number:              

  
Data de recepção  Date Received :                  

 
  ( )  Impresso preenchido por (Nome)  

Form completed by (Name) 

                                                  

Nome do doente   Patient Name 

                                       
  No. de cartão de utente  

Health card No.                                                  Médico   Physician   
 Enfermeiro  Nurse 

                    
   Outro  Other 

 Endereço  Address 

                                      

                                                                
 Telefone No.  Telephone No.  

                                      

 ( ) Responsável pela administração 
da vacina (Nome)   Vaccine administered by (Name) 

                                              
  Médico Responsável  Responsible Physician 

                                              
 /  Serviço de Vacinação/Endereço 
 Vaccination Facility Name/Address 

                                    
 Telefone No.  Telephone No.  

                                              

 /   Nome do serviço/Endereço  
Facility Name/Address 

                                                  
  Telefone No.   Telephone No.  

                                                                

1. País  
Country 

2. Cidade 
City where administered 

 

3. Data de Nascimento  
Date of birth 

        /     / 
ano yy  mês mm dia dd   

4.  
Idade do doente 
Patient age 

 

5. Sexo  
Sex 

 
      M F 

6. Data de preenchimento do Impresso 
Date form completed 

          /         / 
  ano yy   mês mm dia dd   

7.  ( )  
   Descreva os efeitos secundários ( sintomas, sinais, duração) e tratamento  

Describe adverse reaction(s) (symptoms, signs, time course) and treatment, if any 

8. Seleccione as descrições apropriadas 

Check all appropriate 

 Morte do doente  Patient died ( data date    /    /   ) 

Originou doenças que põem a vida em risco            

Life threatening illness 

Necessitou de tratamento de urgência/consulta-externa 

Required emergency room/doctor visit 

Necessitou de hospitalização  (     dias days) 

Required hospitalization  

Prolongou a hospitalização                    

Resulted in prolongation of hospitalization 

Motivou incapacidade permanente                        

Resulted in permanent disability 

Não existiu nenhuma destas descrições   

None of the above 
9. O doente recuperou   Patient recovered 
     YES      NÃO  NO       DESCONHECE-SE UNKNOWN 

12. / Exames de diagnóstico relevantes/resultados laboratoriais   
Relevant diagnostic test/laboratory data 

10.  Data de vacinação 
Date of vaccination 

 
         /      / 

 ano yy    mês mm dia dd  

   Hora Time           

11.  
    Ocorrência de efeito secundário 

Adverse reaction onset  

        /      / 
   ano yy   mês mm dia dd  

    Hora Time           

13. 10 Indique todas as vacinas administradas na data indicada no nº 10    Enter all vaccines given on date listed in no. 10 
( ) Vacinas (tipos) 

Vaccine (type) 

a.                          

b.                          

c.                          

/ Fabricante/No. de Lote 
           Manufacturer/ Lot No. 

                                

                                

                                

/ / Via/Lugar/Data de expiração 
Route/Site/Expired date 

                                         

                                         

                                         

No. de doses administradas previamente 
No. Previous doses  

                                           

                                           

                                           
14. 10 4 Outras vacinas que foram administradas dentro das 4 semanas contadas da data indicada no nº 10 

Any other vaccinations within 4 weeks of date listed in no. 10 
 ( ) Vacinas (tipos)  

Vaccine (type) 
a.                          

b.                          

c.                          

/ Fabricante/No. de Lote  
           Manufacturer/ Lot No. 

                              

                              

                              

/ Via/Lugar 
         Route/Site 

                    

                                  

                    

No. de doses adminstradas previamente 
No. Previous doses 

                                         

                                         

                                         

Data de vacinação  
Date given 

                        

                        

                        
15. A vacinação foi feita em  Vaccinated at 

/ Clínica privada/hospital  Private doctor’s office/hospital 
 / Clínica pública/hospital  Public health clinic/hospital 

16. A vacina foi fornecida por  Vaccine provided by 
 Entidades privadas  Private institute 
 Entidades de Saúde  Health department 

17. Outros medicações  
Other medications 

18.  ( ) 
Doenças no momento da vacinação (indicar)  
Illness at time of vaccination (specify) 

 
 

19.  ( ) 
   Alergias, deficiências congénitas e condição de saúde diagnosticadas anteriormente pelo médico (indicar)  

Pre-existing physician-diagnosed allergies, birth defects, medical conditions (specify)    

5 Apenas aplicável em crianças com idade igual ou inferior a 5 anos  Only for children aged 5 and under 
20. Peso ao nascer  Birth weight 
                   kg 

21.  No. de irmãos  No. of brothers and sisters 

22.  ( ) Efeitos secundários anteriores à vacinação (indique nos locais apropriados)  
Adverse reactions following prior vaccination (check all applicable, specify) 

 
 

no doente  in patient 

nos irmãos  in brother 

nas irmãs  in sister 

Efeito secundário 
        Adverse reaction 

                             

                             

                             

Idade da ocorrência  
 Onset Age 

                                 

                                 

                                 

Tipos de vacinas  
      Type Vaccine 

                           

                           

                           

No. de doses  
        Dose No. in series 

                            

                            

                            

 (página 1: subm
eter a C

D
C

  page 1: subm
it to C

D
C

) 
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IMPRESSO PARA NOTIFICAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE EFEITOS 

SECUNDÁRIOS PROVOCADOS PELA VACINAÇÃO  
ADVERSE REACTIONS FOLLOWING IMMUNIZATIONS 

REPORTING FORM 
Tel: (853) 2853 3525 Fax: (853) 2853 3524  
E-mail: ndiv@ssm.gov.mo 

Para uso exclusivo do CDC 
For CDC Use Only 

 
No. do caso  Case Number:              

  
Data de recepção  Date Received :                  

 
  ( )  Impresso preenchido por (Nome)  

Form completed by (Name) 

                                                  

Nome do doente   Patient Name 

                                       
  No. de cartão de utente  

Health card No.                                                  Médico   Physician   
 Enfermeiro  Nurse 

                    
   Outro  Other 

 Endereço  Address 

                                      

                                                                
 Telefone No.  Telephone No.  

                                      

 ( ) Responsável pela administração 
da vacina (Nome)   Vaccine administered by (Name) 

                                              
  Médico Responsável  Responsible Physician 

                                              
 /  Serviço de Vacinação/Endereço 
 Vaccination Facility Name/Address 

                                    
 Telefone No.  Telephone No.  

                                              

 /   Nome do serviço/Endereço  
Facility Name/Address 

                                                  
  Telefone No.   Telephone No.  

                                                                

1. País  
Country 

2. Cidade 
City where administered 

 

3. Data de Nascimento  
Date of birth 

        /     / 
ano yy  mês mm dia dd   

4.  
Idade do doente 
Patient age 

 

5. Sexo  
Sex 

 
      M F 

6. Data de preenchimento do Impresso 
Date form completed 

          /         / 
  ano yy   mês mm dia dd   

7.  ( )  
   Descreva os efeitos secundários ( sintomas, sinais, duração) e tratamento  

Describe adverse reaction(s) (symptoms, signs, time course) and treatment, if any 

8. Seleccione as descrições apropriadas 

Check all appropriate 

 Morte do doente  Patient died ( data date    /    /   ) 

Originou doenças que põem a vida em risco            

Life threatening illness 

Necessitou de tratamento de urgência/consulta-externa 

Required emergency room/doctor visit 

Necessitou de hospitalização  (     dias days) 

Required hospitalization  

Prolongou a hospitalização                    

Resulted in prolongation of hospitalization 

Motivou incapacidade permanente                         

Resulted in permanent disability 

Não existiu nenhuma destas descrições   

None of the above 
9. O doente recuperou   Patient recovered 
     YES      NÃO  NO       DESCONHECE-SE UNKNOWN 

12. / Exames de diagnóstico relevantes/resultados laboratoriais   
Relevant diagnostic test/laboratory data 

10.  Data de vacinação 
Date of vaccination 

 
         /      / 

 ano yy    mês mm dia dd  

   Hora Time           

11.  
    Ocorrência de efeito secundário 

Adverse reaction onset  

        /      / 
   ano yy   mês mm dia dd  

    Hora Time           

13. 10 Indique todas as vacinas administradas na data indicada no nº 10    Enter all vaccines given on date listed in no. 10 
( ) Vacinas (tipos) 

Vaccine (type) 

a.                          

b.                          

c.                          

/ Fabricante/No. de Lote 
           Manufacturer/ Lot No. 

                                

                                

                                

/ / Via/Lugar/Data de expiração 
Route/Site/Expired date 

                                         

                                         

                                         

No. de doses administradas previamente 
No. Previous doses  

                                           

                                           

                                           
14. 10 4 Outras vacinas que foram administradas dentro das 4 semanas contadas da data indicada no nº 10 

Any other vaccinations within 4 weeks of date listed in no. 10 
 ( ) Vacinas (tipos)  

Vaccine (type) 
a.                          

b.                          

c.                          

/ Fabricante/No. de Lote  
           Manufacturer/ Lot No. 

                              

                              

                              

/ Via/Lugar 
         Route/Site 

                    

                                  

                    

No. de doses adminstradas previamente 
No. Previous doses 

                                         

                                         

                                         

Data de vacinação  
Date given 

                        

                        

                        
15. A vacinação foi feita em  Vaccinated at 

/ Clínica privada/hospital  Private doctor’s office/hospital 
 / Clínica pública/hospital  Public health clinic/hospital 

16. A vacina foi fornecida por  Vaccine provided by 
 Entidades privadas  Private institute 
 Entidades de Saúde  Health department 

17. Outros medicações  
Other medications 

18.  ( ) 
Doenças no momento da vacinação (indicar)  
Illness at time of vaccination (specify) 

 
 

19.  ( ) 
   Alergias, deficiências congénitas e condição de saúde diagnosticadas anteriormente pelo médico (indicar)  

Pre-existing physician-diagnosed allergies, birth defects, medical conditions (specify)    

5 Apenas aplicável em crianças com idade igual ou inferior a 5 anos  Only for children aged 5 and under 
20. Peso ao nascer  Birth weight 
                   kg 

21.  No. de irmãos  No. of brothers and sisters 

22.  ( ) Efeitos secundários anteriores à vacinação (indique nos locais apropriados)  
Adverse reactions following prior vaccination (check all applicable, specify) 

 
 

no doente  in patient 

nos irmãos  in brother 

nas irmãs  in sister 

Efeito secundário 
        Adverse reaction 

                             

                             

                             

Idade da ocorrência  
 Onset Age 

                                 

                                 

                                 

Tipos de vacinas  
      Type Vaccine 

                           

                           

                           

No. de doses  
        Dose No. in series 

                            

                            

                            

 (página 2: A
rquivar no processo do doente   page 2: K

eep in m
edical record) 

（是項刊登費用為 $4,858.00）

(Custo desta publicação $ 4 858,00)
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教 育 暨 青 年 局

公 告

茲通知根據十二月二十一日第87/89/M號法令核准，並經

十二月二十八日第62/98/M號法令所修訂之《澳門公共行政工

作人員通則》的規定，現通過以文件審閱，並以專業面試作為

補充及有限制的方式，為教育暨青年局公務員進行普通晉升開

考，以填補本局人員編制內資訊人員組別第一職階顧問高級資

訊技術員兩缺。

再通知上述之開考通告已張貼在約翰四世大馬路7-9號一

樓，報考申請表應自本公告於《澳門特別行政區公報》刊登之

日緊接第一個工作日起計十天內遞交。

二零零八年九月十六日於教育暨青年局

局長 蘇朝暉

（是項刊登費用為 $1,087.00）

2009年度為教育暨青年局屬下

單位提供保安管理服務公開招標

1. 招標實體：教育暨青年局。

2. 招標方式：公開招標。

3. 承投標的：為教育暨青年局屬下單位提供保安管理服

務。

4. 服務提供期：由二零零九年一月一日至十二月三十一

日。

5. 投標書有效期：投標書的有效期由開標日起計九十天，

且得按照招標方案規定延長。

6. 承投類型：總額承投。

7. 臨時擔保：澳門幣貳拾柒萬元正，以法定銀行擔保之提

交方式或以現金透過大西洋銀行存款至教育暨青年局的帳戶中

（帳戶號碼：9002501375）。

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO                                           

E JUVENTUDE

Anúncios

Faz-se público que se acha aberto o concurso comum, de 
acesso, documental, complementada por entrevista profissional, 
condicionado aos funcionários da Direcção dos Serviços de Edu-
cação e Juventude (DSEJ), nos termos definidos pelo Estatuto 
dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau, aprova-
do pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, com a nova 
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, 
para o preenchimento de dois lugares de técnico superior de 
informática assessor, 1.º escalão, da carreira de regime especial, 
do grupo de pessoal de informática do quadro de pessoal desta 
Direcção dos Serviços. 

Mais se informa que o aviso de abertura do referido concurso 
se encontra afixado na Avenida de D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, 
e que o prazo para a apresentação de candidaturas é de dez 
dias, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publicação do 
presente anúncio no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau. 

Direcção dos Serviços de Educação e Juventude, aos 16 de 
Setembro de 2008.

O Director dos Serviços, Sou Chio Fai. 

(Custo desta publicação $ 1 087,00 )

Concurso público para a prestação de serviços de segurança aos

diversos organismos dependentes da Direcção dos Serviços de 

Educação e Juventude, no ano de 2009

 

1. Entidade adjudicante: Direcção dos Serviços de Educação 
e Juventude (DSEJ). 

2. Modalidade do concurso: concurso público. 

3. Objecto do concurso: prestação de serviços de segurança 
aos diversos organismos dependentes da Direcção dos Serviços 
de Educação e Juventude. 

4. Período de prestação de serviços: de 1 de Janeiro a 31 de 
Dezembro de 2009. 

5. Prazo de validade de propostas: o prazo de validade é de 
90 (noventa) dias, a contar da data do acto público do concurso, 
prorrogável, nos termos previstos no respectivo programa do 
concurso. 

6. Tipo de empreitada: a empreitada é por preço global. 

7. Caução provisória: $ 270 000,00 (duzentas e setenta mil 
patacas), a caução provisória pode ser prestada por garantia 
bancária legal ou por depósito em numerário através da conta 
da DSEJ, no Banco Nacional Ultramarino (n.º 9002501375). 
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8. 確定擔保：判予總額的百分之四。

9. 底價：不設。

10. 參加條件：持有經營私人保安業務之有效執照。

11. 交標地點、日期及時間：

交標地點為澳門約翰四世大馬路7-9號一樓教育暨青年局檔

案暨文書收發科；截止日期及時間為二零零八年十月八日下午

五時三十分。

12. 公開開標地點、日期及時間：

公開開標地點為澳門約翰四世大馬路7-9號一樓教育暨青年

局會議室；公開開標日期及時間為二零零八年十月九日上午十

時正。

根據七月六日第63/85/M號法令第二十七條之規定，競投者

或其合法代表應出席開標儀式，以便對其所提交之標書文件可

能出現之疑問予以澄清。

13. 查閱卷宗及取得卷宗副本的地點、日期及時間：

地點為澳門約翰四世大馬路7-9號一樓檔案暨文書收發科；

日期由公告公佈日起至公開開標日期及時間止；時間為辦公時

間內。

14. 評標標準及其所佔比重：

——價格：65%；

——競投公司組織、架構及規模：10%；

——競投公司履歷：15%；

——競投公司的管理措施：10%。

15. 附加說明文件：

自本公告公佈之日起至公開開標之日期時限為止，競投者

應前往澳門約翰四世大馬路7-9號一樓教育暨青年局瞭解有否附

加說明文件。

二零零八年九月十八日於教育暨青年局

局長 蘇朝暉

（是項刊登費用為 $3,197.00）

8. Caução definitiva: 4% do montante da adjudicação. 

9. Preço base: não há.

10. Condições de admissão: título do alvará do exercício da 
actividade de segurança privada. 

11. Local, data e hora limite para a entrega das propostas: 

A entrega deve ser feita na Secção de Arquivo e Expediente 
Geral da DSEJ, sita na Avenida de D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, 
Macau. 

A data e hora limite para entrega é no dia 8 de Outubro de 
2008, até às 17,30 horas. 

12. Local, data e hora do acto público: 

O acto público realiza-se na sede da DSEJ, Avenida de 
D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, Macau, na sala de reunião, no dia 
9 de Outubro de 2008, pelas 10,00 horas. 

* Em conformidade com o disposto no artigo 27.º do Decreto-
-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho, os concorrentes ou os seus re-
presentantes devem estar presentes no acto público de abertura 
das propostas para esclarecerem dúvidas que, eventualmente, 
surjam relativas aos documentos constantes das suas propostas. 

13. Consultas do processo, o local, a data e hora de acesso aos 
respectivos exemplares: 

A consulta pode ser feita na Avenida de D. João IV, n.os 7-9, 
1.º andar, Macau, na Secção de Arquivo e Expediente Geral da 
DSEJ. 

O período de consulta decorre desde a publicação do anúncio 
até ao dia e hora do acto público do concurso (dentro das horas 
de expediente). 

14. Critérios de apreciação de propostas e respectivos factores 
de ponderação: 

— Preço: 65%; 

— Organização, dimensão e estrutura da entidade do concor-
rente: 10%;

— Currículo do concorrente: 15%; e 

— Medidas de gestão dos serviços pelo concorrente: 10%. 

15. Junção de esclarecimentos: os concorrentes devem com-
parecer na Secção de Arquivo e Expediente Geral da DSEJ, 
Avenida de D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, Macau, a partir da pu-
blicação do presente anúncio até ao dia e hora do acto público 
do concurso, para tomar conhecimento de eventuais esclareci-
mentos adicionais. 

Direcção dos Serviços de Educação e Juventude, aos 18 de 
Setembro de 2008.

O Director dos Serviços, Sou Chio Fai.

(Custo desta publicação $ 3 197,00)
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澳 門 理 工 學 院

通  告

第003/SAA/2008號批示

按澳門理工學院理事會於二零零六年二月二十八日決議所

賦予的權力，作出以下轉授權限：

一、轉授予科研暨出版處崔恩明處長或當其出缺或因故不

能視事時之代任者以下權限：

（一）對科研暨出版處進行領導、協調和日常管理；

（二）簽署執行上級有關決定及組成程序和卷宗所需的函

件；

（三）根據法律規定，批准科研暨出版處員工享受年假及

決定員工缺勤是否合理；

二、轉授權不妨礙授權者行使收回權和監督權。

三、對由於行使本轉授權而作出的行為，可提起必要訴

願。

四、在二零零八年九月一日至本批示於《澳門特別行政區

公報》公佈之日，對於科研暨出版處處長在現轉授權範圍內所

作的行為予以追認。

二零零八年九月一日於澳門理工學院

學術事務部部長 鄭妙嫻

（是項刊登費用為 $1,390.00）

第004/SAA/2008號批示

按澳門理工學院理事會於二零零六年二月二十八日決議所

賦予的權力，作出以下轉授權限： 

一、轉授予教務處侯詠珊處長或當其出缺或因故不能視事

時之代任者以下權限： 

（一）對教務處進行領導、協調和日常管理； 

（二）簽署執行上級有關決定及組成程序和卷宗所需的函

件； 

（三）根據法律規定，批准教務處員工享受年假及決定員

工缺勤是否合理； 

INSTITUTO POLITÉCNICO DE MACAU

Avisos

Despacho n.º 003/SAA/2008

Usando da faculdade que me é conferida pela deliberação do 
Conselho de Gestão do Instituto Politécnico de Macau, de 28 de 
Fevereiro de 2006, subdelego:

1. Na chefe da Divisão de Estudos Científicos e Publicações, 
Tsui Yan Ming, ou em quem a substitua nas suas ausências ou 
impedimentos, as competências para:

1) Proceder à gestão corrente e à coordenação da unidade 
que dirige;

2) Assinar a correspondência de mero expediente necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente;

3) Autorizar o gozo de férias, bem como justificar as faltas do 
pessoal afecto àquela unidade, desde que observados os pressu-
postos legais.

2. A presente subdelegação de competências é feita sem pre-
juízo dos poderes de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados no uso da presente subdelegação de 
competências cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados todos os actos praticados pela chefe da Di-
visão de Estudos Científicos e Publicações, entre o dia 1 de Se-
tembro de 2008 e a data de publicação do presente despacho no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

Instituto Politécnico de Macau, 1 de Setembro de 2008.

A Chefe do Serviço de Assuntos Académicos, Cheang Mio 
Han.

(Custo desta publicação $ 1 390,00)

Despacho n.º 004/SAA/2008

Usando da faculdade que me é conferida pela deliberação do 
Conselho de Gestão do Instituto Politécnico de Macau, de 28 de 
Fevereiro de 2006, subdelego:

1. Na chefe da Divisão de Assuntos Pedagógicos, Hau Veng 
San, ou em quem a substitua nas suas ausências ou impedimen-
tos, as competências para:

1) Proceder à gestão corrente e à coordenação da unidade 
que dirige;

2) Assinar a correspondência de mero expediente necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente;

3) Autorizar o gozo de férias, bem como justificar as faltas do 
pessoal afecto àquela unidade, desde que observados os pressu-
postos legais.
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二、轉授權不妨礙授權者行使收回權和監督權。 

三、對由於行使本轉授權而作出的行為，可提起必要訴

願。 

四、在二零零八年九月一日至本批示於《澳門特別行政區

公報》公佈之日，對於教務處處長在現轉授權範圍內所作的行

為予以追認。

二零零八年九月八日於澳門理工學院

學術事務部部長 鄭妙嫻                          

（是項刊登費用為 $1,361.00）

教 育 發 展 基 金

通 告

持續教育資助計劃二零零九年一月至六月培訓接受申請

1. 標的：教育發展基金按第82/2008號行政長官批示核准之

《教育發展基金財政援助發放規章》規定，設立一項名為“持

續教育資助計劃”的無償資助，藉以推動本澳持續教育的發

展，鼓勵居民積極參與持續教育學習。

2. 申請程序：由不牟利私立教育機構或社團（以下統稱為

機構）開辦的社區教育以及與家庭教育相關的培訓，均可向教

育發展基金提出“持續教育資助計劃”之資助申請。有關表格

可於教育暨青年局網頁下載，申請機構應在規定期限內遞交該

表格至教育暨青年局轄下任何一間中心。

3. 申請期限：申請資助分兩期進行。第一期設於三月，針

對該年七月至十二月之培訓計劃；第二期設於九月，針對翌年

一月至六月之培訓計劃。

4. 財政援助之特別條件：財政援助的發放以培訓種類、性

質、導師資格、培訓對象等情況而決定。教育發展基金於每年

一月及七月，透過申請機構向符合資助標準的學員發放高至

80%的學費資助。

2. A presente subdelegação de competências é feita sem pre-
juízo dos poderes de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados no uso da presente subdelegação de 
competências cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados todos os actos praticados pela chefe da Divi-
são de Assuntos Pedagógicos, entre o dia 1 de Setembro de 2008 
e a data de publicação do presente despacho no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau.

Instituto Politécnico de Macau, aos 8 de Setembro de 2008.

A Chefe do Serviço de Assuntos Académicos, Cheang Mio 
Han.

(Custo desta publicação $ 1 361,00)

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO EDUCATIVO

Aviso

Aceitação de requerimento para as formações do

Plano de Financiamento da Educação Contínua,

a realizar de Janeiro a Junho de 2009

1. Objecto: De acordo com o «Regulamento da Conces-
são de Apoios Financeiros pelo Fundo de Desenvolvimento 
Educativo», aprovado pelo Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 82/2008, o Fundo de Desenvolvimento Educativo cria 
um subsídio a fundo perdido, a denominar-se «Plano de Finan-
ciamento da Educação Contínua», para promover o desenvolvi-
mento da educação contínua em Macau, e estimular os residen-
tes a participarem, activamente, na aprendizagem da educação 
contínua.

2. Procedimento de requerimento: Todas as formações rela-
cionadas com a educação comunitária e a educação familiar 
organizadas por instituições educativas privadas ou associações 
não lucrativas (adiante designadas por instituições), podem re-
querer o subsídio, «Plano de Financiamento da Educação Con-
tínua», ao Fundo de Desenvolvimento Educativo. O respectivo 
impresso pode ser obtido, através de download, no portal da 
Direcção dos Serviços de Educação e Juventude, as instituições 
devem apresentá-lo, dentro do prazo estipulado, em qualquer 
dos centros subordinados a Direcção dos Serviços de Educação 
e Juventude.

3. Prazo de requerimento: O requerimento do subsídio rea-
liza-se em dois períodos. O primeiro é em Março, e destina-se 
às formações a organizar entre Julho e Dezembro desse ano. O 
segundo é em Setembro, e destina-se às formações a organizar 
entre Janeiro e Junho do ano seguinte.

4. Condições especiais para os apoios financeiros: A concessão 
dos apoios financeiros é decidida com base no tipo da formação, 
natureza, qualificação do instrutor e nos destinatários. Em Janei-
ro e Julho de cada ano, o Fundo de Desenvolvimento Educativo 
concede, aos formandos que satisfaçam as condições requeridas, 
um subsídio não superior a 80% das propinas, através das insti-
tuições.
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5. “持續教育資助計劃”規章見網頁：http://www.dsej.gov.mo。

二零零八年九月十二日於教育發展基金

教育發展基金行政管理委員會主席 蘇朝暉（教育暨青年

局局長）

（是項刊登費用為 $1,938.00）

土 地 工 務 運 輸 局

名 單

土地工務運輸局為填補人員編制高級技術員職程第一職階

顧問高級技術員一缺，經於二零零八年五月十四日第二十期

《澳門特別行政區公報》第二組刊登以審查文件及有限制的方

式進行的一般晉升開考的公告。現公佈准考人評核成績如下：

合格應考人： 分

吳郁堂 ..............................................................................7.34

按照十二月二十一日第87/89/M號法令核准，並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修訂之《澳門公共行政工作人員通

則》第六十八條的規定，應考人可自本名單公佈之日起計十個

工作天內向核准開考的實體提起訴願。

（經二零零八年九月五日運輸工務司司長的批示確認）

二零零八年九月十日於土地工務運輸局

典試委員會：

主席：代廳長 黃昭文

正選委員：顧問高級技術員 李霧船

     顧問高級技術員 徐英華

（是項刊登費用為 $1,361.00）

公 告

“接駁青洲社會房屋下水道及改善周邊下水道工程”

公開招標競投

1. 招標實體：土地工務運輸局。 

5. Podem ser obtidas informações sobre o regulamento do 
«Plano de Financiamento da Educação Contínua» no portal: 
http://www.dsej.gov.mo.

Fundo de Desenvolvimento Educativo, aos 12 de Setembro 
de 2008.

O Presidente do Conselho Administrativo do Fundo de De-
senvolvimento Educativo, Sou Chio Fai, director dos Serviços 
de Educação e Juventude.

(Custo desta publicação $ 1 938,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS, OBRAS PÚBLICAS                 

E TRANSPORTES

Lista

Classificativa do candidato ao concurso comum, de acesso, 
documental, condicionado, para o preenchimento de um lugar 
de técnico superior assessor, 1.º escalão, da carreira de técnico 
superior do quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de So-
los, Obras Públicas e Transportes, aberto por anúncio publicado 
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 20, II Série, de 14 de Maio de 2008:

Candidato aprovado: valores

Ng Iok Tong ........................................................................7,34

Nos termos do artigo 68.º do Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, com a nova redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, o candidato 
pode interpor recurso da presente lista à entidade competente, 
no prazo de dez dias úteis, contados da data da sua publicação.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os 

Transportes e Obras Públicas, de 5 de Setembro de 2008).

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes, 
aos 10 de Setembro de 2008.

O Júri:

Presidente: Wong Chiu Man, chefe de departamento, substitu-
to.

Vogais efectivos: Lee Mou Sun, técnica superior assessora; e

Choi Ieng Va, técnico superior assessor.

(Custo desta publicação $ 1 361,00)

Anúncio

Concurso público para «Empreitada de construção de ligação

do colector e remodelação da rede pública de drenagem em 

volta do Complexo de Habitação Social na Ilha Verde»

1. Entidade que põe a obra a concurso: Direcção dos Serviços 
de Solos, Obras Públicas e Transportes.
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2. 招標方式：公開招標。 

3. 施工地點：青洲河邊馬路、菊花巷及青洲新馬路。 

4. 承攬工程目的：鋪設雨水、污水下水道、建造及重鋪行

車路面。 

5. 最長施工期：180天（一百八十天）。 

6. 標書的有效期：標書的有效期為九十日，由公開開標日

起計，可按招標方案規定延期。 

7. 承攬類型：以系列價金承攬。 

8. 臨時擔保：$80,000.00（澳門幣捌萬元整），以現金存

款、法定銀行擔保或保險擔保之方式提供。 

9. 確定擔保：判予工程總金額的5%（為擔保合同之履行，

須從承攬人收到之每次部分支付中扣除5%，作為已提供之確

定擔保之追加）。

10. 底價：不設底價。 

11. 參加條件：在土地工務運輸局有施工註冊的實體，以及

在開標日期前已遞交註冊申請的實體，而後者的接納將視乎其

註冊申請的批准。 

12. 交標地點、日期及時間：

地點：澳門馬交石炮台馬路三十二至三十六號電力公司大

樓地下，土地工務運輸局接待暨一般文書處理科。

截止日期及時間：二零零八年十一月五日（星期三）下午

五時正。 

13. 公開開標地點、日期及時間：

地點：澳門馬交石炮台馬路三十二至三十六號電力公司大

樓，土地工務運輸局四字樓會議室。 

日期及時間：二零零八年十一月六日（星期四）上午九時

三十分。 

根據第74/99/M號法令第八十條所預見的效力，及對所提交

之標書文件可能出現的疑問作出澄清，競投者或其代表應出席

開標。 

14. 查閱案卷及取得案卷副本之地點、時間及價格： 

地點：澳門馬交石炮台馬路三十二至三十六號電力公司大

樓，土地工務運輸局二字樓基礎建設廳。 

時間：辦公時間內。 

價格： $250.00（澳門幣貳佰伍拾元整），於本局會計科可

取得公開招標案卷副本。 

2. Modalidade do concurso: concurso público.

3. Local de execução da obra: Estrada Marginal da Ilha Verde, 
Travessa do Crisântemo e Estrada Nova da Ilha Verde.

4. Objecto da empreitada: construção da faixa de rodagem e 
do sistema de drenagem.

5. Prazo máximo de execução: 180 dias (cento e oitenta dias).

6. Prazo de validade das propostas: o prazo de validade das 
propostas é de noventa dias, a contar da data do acto público 
do concurso, prorrogável, nos termos previstos no programa do 
concurso.

7. Tipo de empreitada: a empreitada é por série de preços.

8. Caução provisória: $ 80 000,00 (oitenta mil patacas), a 
prestar mediante depósito em dinheiro, garantia bancária ou 
seguro-caução aprovado nos termos legais.

9. Caução definitiva: 5% do preço total da adjudicação (das 
importâncias que o empreiteiro tiver a receber, em cada um dos 
pagamentos parciais são deduzidos 5% para garantia do contra-
to, para reforço da caução definitiva a prestar).

10. Preço base: não há.

11. Condições de admissão: serão admitidos como concorren-
tes as entidades inscritas na DSSOPT para execução de obras, 
bem como as que à data do concurso, tenham requerido a sua 
inscrição, neste último caso a admissão é condicionada ao defe-
rimento do pedido de inscrição.

12. Local, dia e hora limite para entrega das propostas:

Local: Secção de Atendimento e Expediente Geral da 
DSSOPT, sita na Estrada de D. Maria II, Edifício CEM, n.os 32-36, 
r/c, Macau;

Dia e hora limite: dia 5 de Novembro de 2008 (quarta-feira), 
até às 17,00 horas.

13. Local, dia e hora do acto público:

Local: sala de reunião da DSSOPT, sita na Estrada de D. Ma-
ria II, Edifício CEM, n.os 32-36, 4.º andar, Macau;

Dia e hora: dia 6 de Novembro de 2008 (quinta-feira), pelas 
9,30 horas.

Os concorrentes ou seus representantes deverão estar presen-
tes ao acto público de abertura de propostas para os efeitos pre-
vistos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, e para esclare-
cer as eventuais dúvidas relativas aos documentos apresentados 
no concurso.

14. Local, hora e preço para obtenção da cópia e exame do 
processo:

Local: Departamento de Infra-estruturas da DSSOPT, sita na 
Estrada de D. Maria II, Edifício CEM, n.os 32-36, 2.º andar, Ma-
cau;

Hora: horário de expediente.

Preço: $ 250,00 (duzentas e cinquenta patacas). Na Secção de 
Contabilidade da DSSOPT, poderão ser solicitadas cópias do 
processo do concurso, por exemplar.
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15. 評標標準及其所佔之比重： 

——合理造價65%；

——合理工期5%；

——施工計劃5%；

——同類型之施工經驗及質量15%；

——工地安全計劃10%。 

16. 附加的說明文件：由二零零八年十月二十三日至截標日

止，投標者應前往澳門馬交石炮台馬路三十二至三十六號電力

公司大樓二字樓土地工務運輸局基礎建設廳，以了解有否附加

之說明文件。 

二零零八年九月十八日於土地工務運輸局 

局長 賈利安

（是項刊登費用為 $3,432.00）

港 務 局

名 單

港務局為填補人員編制內專業技術員組別第一職階特級技

術輔導員兩缺，經於二零零八年七月二十三日第三十期《澳門

特別行政區公報》第二組刊登，以審查文件方式進行限制性普

通晉升開考的公告。現公佈准考人評核成績如下：

合格准考人： 分

1.º 楊振雄 ........................................................................8.25

2.º 張桂杰 ........................................................................8.08

按照十二月二十一日第87/89/M號法令核准的現行《澳門公

共行政工作人員通則》第六十八條的規定，准考人可自本名單

公佈之日起計十個工作天內向核准開考的實體提起訴願。

（經運輸工務司司長於二零零八年九月五日批示確認）

二零零八年八月二十八日於港務局

典試委員會：

主席：處長 王明保

委員：特級技術員 李家碧

   特級技術輔導員 歐建良

（是項刊登費用為 $1,224.00）

15. Critérios de apreciação de propostas e respectivos factores 
de ponderação:

— Preço razoável: 65%;

— Prazo de execução razoável: 5%;

— Plano de trabalhos: 5%;

— Experiência e qualidade em obras semelhantes: 15%; e

— Plano de segurança de trabalhos: 10%.

16. Junção de esclarecimentos:

Os concorrentes deverão comparecer no Departamento de 
Infra-estruturas da DSSOPT, Estrada de D. Maria II, Edifício 
CEM, n.os 32-36, 2.º andar, a partir de 23 de Outubro de 2008, 
inclusive, e até à data limite para a entrega das propostas, para 
tomar conhecimento de eventuais esclarecimentos adicionais.

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes, 
aos 18 de Setembro de 2008.

O Director dos Serviços, Jaime Roberto Carion.

(Custo desta publicação $ 3 432,00)

CAPITANIA DOS PORTOS

Lista

Classificativa dos candidatos ao concurso comum, documen-
tal, de acesso, condicionado, para o preenchimento de dois 
lugares de adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, do grupo de 
pessoal técnico-profissional do quadro de pessoal da Capitania 
dos Portos, aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 30, II Série, de 23 
de Julho de 2008:

Candidatos aprovados: valores

1.º Yeung Chan Hong ........................................................8,25

2.º Cheong Kuai Kit ...........................................................8,08

Nos termos do artigo 68.º do Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau (ETAPM), vigente, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, os candidatos 
podem interpor recurso da presente lista à entidade competen-
te, no prazo de dez dias úteis, contados da data da sua publica-
ção.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os 

Transportes e Obras Públicas, de 5 de Setembro de 2008).

Capitania dos Portos, aos 28 de Agosto de 2008.

O Júri:

Presidente: Wong Meng Pou, chefe de divisão.

Vogais: Lei Ka Pek, técnica especialista; e

Ao Kin Leong, adjunto-técnico especialista.

(Custo desta publicação $ 1 224,00)
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地 球 物 理 暨 氣 象 局

名 單

地球物理暨氣象局為填補人員編制內氣象技術員職程之

第一職階首席氣象技術員三缺，經於二零零八年七月九日第

二十八期《澳門特別行政區公報》第二組公布以文件審閱、有

限制的方式進行普通晉升開考的招考公告。現公布應考人評核

成績如下：

合格應考人：  分

1.º 黎婉文 ..........................................................................8.6

2.º 郭忠達 ..........................................................................8.4

3.º 黃繼偉 ..........................................................................8.3

按照十二月二十一日第87/89/M號法令核准並經十二月

二十八日第62/98/M號法令修改的《澳門公共行政工作人員通

則》第六十八條的規定，應考人可自本名單公布之日起計十個

工作天內提出上訴。

（經二零零八年九月九日運輸工務司司長的批示確認）

二零零八年九月十八日於地球物理暨氣象局

典試委員會：

主席：氣候暨大氣環境中心主任 湯仕文

委員：首席氣象高級技術員 勞美明

   一等氣象高級技術員 林建恆

（是項刊登費用為 $1,429.00）

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS

E GEOFÍSICOS

Lista

Classificativa dos candidatos ao concurso comum, de acesso, 
documental, condicionado, para o preenchimento de três lu-
gares de meteorologista operacional principal, 1.º escalão, da 
carreira de meteorologista operacional do quadro de pessoal da 
Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aberto por 
aviso cujo anúncio publicado no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau n.º 28, II Série, de 9 de Julho de 
2008:

Candidatos aprovados: valores

1.º Lai Un Man .....................................................................8,6

2.º Kuok Chong Tat ..............................................................8,4

3.º Vong Kai Vai ...................................................................8,3

Nos termos do artigo 68.º do Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 62/98/M, de 28 de Dezembro, os candidatos 
podem interpor recurso da presente lista, no prazo de dez dias 
úteis, contados da data da sua publicação.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os 

Transportes e Obras Públicas, de 9 de Setembro de 2008).

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 18 de 
Setembro de 2008.

O Júri:

Presidente: Tong Si Man, chefe do Centro de Clima e Ambien-
te Atmosférico.

Vogais: Lou Mei Meng, meteorologista principal; e

Lam Kin Hang, meteorologista de 1.ª classe.

(Custo desta publicação $ 1 429,00)
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公 證 署 公 告 及 其 他 公 告   ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

第 一 公 證 署

證 明

澳門卓麗排排舞會

為公佈的目的，茲證明上述社團的

設立章程文本自二零零八年九月十二日

起，存放於本署的社團及財團存檔文件

內，檔案組2號74/2008。

澳門卓麗排排舞會章程

第一章

總則

第一條——本會定名為“澳門卓麗

排排舞會”，英文為“Macau Shir ley 
Line Dance Association”，以下簡稱本
會。

第二條——本會會址設在澳門巴黎

街20號一樓，本會亦可根據需要設立辦
事處或遷到澳門其他地區。

第三條——本會是一非牟利組織，

主要是推廣大眾體育活動及排排舞，可

使會員鍛鍊身體、加強體魄，亦可加強

會員間的友誼為宗旨。

第四條——本會經費來源自會員繳

交的會費及社會人士、各方善信的捐

獻。

第二章

會員

第五條——凡澳門特別行政區認可

的合法居民，承認本會章程及履行入會

申請手續，且經理事會同意，辦妥入會

手續後可成為會員。

第六條——會員權利：（一）有選

舉及被選舉權；（二）有對會務提出批

評及建議的權利；（三）享有本會舉辦

之優惠福利及活動的權利。

第七條——會員義務：（一）遵守

會章和執法決議；（二）按期繳納會

費；（三）參予和促進本會各項工作。

第三章

組織

第八條——會員大會為本會最高權

力機構，負責修改會章；選舉會員大會

主席團、理事會、監事會成員；審批理

事會工作報告；決定會務方針。

第九條——會員大會主席團由會長

一名，副會長一名及秘書一名組成，任

期三年，連選連任。

第十條——會員大會每年舉行一

次，在必要的情況下，由會員大會主

席、理事會或經不少於三分一會員以正

當目的的提出的要求，亦得召開特別會

議。會員大會之召集須於最少提前八日

以書面形式通知，並載明開會日期、時

間、地點及議程。

第十一條——理事會為本會執行機

構，由會員大會選出五名或以上成員組

成，其總數取單數，任期三年，連選連

任；負責執行會員大會決議及日常具體

會務。

第十二條——理事會設理事長一

名，副理事長、秘書、財務及理事若干

名。

第十三條——監事會為本會監察機

構，由會員大會選出三名或以上成員組

成，其總數取單數，任期三年，連選連

任；負責監察理事會日常會務運作，查

核本會之財產及編制年度監察活動報

告。

第十四條——監事會設監事長一

名、副監事長及監事若干名。

第四章

附則

第十五條——所有會長，理事，監

事及各部成員皆是義務履職，不領薪

酬。

第十六條——本會章程解釋權屬理

事會。

第十七條——任何成員被確証違反

法律或本會章程，損害本會聲譽或權

益，由理事會、監事會聯席會議決議，

並可簽署確認可開除會籍。

二零零八年九月十二日於第一公證

署

公證員 馮瑞國

（是項刊登費用為 $1,331.00）

(Custo desta publicação $ 1 331,00) 

第 一 公 證 署

證 明

文字傳世界基督徒團契（澳門）

為公佈的目的，茲證明上述社團的

設立章程文本自二零零八年九月十六日

起，存放於本署的社團及財團存檔文件

內，檔案組2號75/2008。

Word For The World Christian Fellowship 
Macao

章程

 
第一章

總綱

第一條  

（本會名稱和地址）

一、 本會中文定名為「文字傳
世界基督徒團契（澳門）」，  英文名
稱為“Word For The World Christian 
Fellowship（Macao）”，簡稱WWCF 
（Macao），以下簡稱“本會”。

二、 本會地址位於澳門南灣街
六百一十九號，時代商業中心八樓 E 室 。 

第二條

（性質和宗旨）

本會為一非牟利團體。

本會以傳揚福音，領人歸主，牧養

信徒，聯絡會友及辦理教育、慈惠及社

會服務等工作，完成耶穌基督所付託之

使命為宗旨。

 第三條 

（信仰宣言）

本會信仰宣言：

一、信全部聖經是神所默示。

二、信聖父、聖子、聖靈三位一體獨

一真神。

三、我們信主耶穌基督，上帝的獨

生子，因聖靈感動，由童貞女馬利亞所

生；為我們釘在十字架上，受害，葬

埋；第三天復活；升天，坐在全能父的

右邊；作我們的中保。
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四、世人都犯了罪，虧缺了神的榮

耀，悔改歸向神，罪得赫免。

五、信徒因信耶穌基督而得以重

生。

六、信徒在基督裏，藉著神的道與

神的靈，使人有聖潔新生命。

七、信徒要過聖潔的生活。

八、信聖靈施洗，賜人清潔的心。

九、能說方言是被聖靈充滿的表

徵。 

十、奉聖父、聖子、聖靈的名為悔

改者用水施浸。

十一、所有贖罪之人都會得到神聖

的治癒。

十二、主的晚餐與主為門徒洗腳。

十三、千禧年，耶穌再來的日子，

已死的聖徒首先復活被提，耶穌要統治

世界一千年。

十四、信死人復活，義人得永生，

惡人進入永火裏刑罰。

第二章

會員

第四條

 （會員）

凡信靠耶穌基督者，均可加入本

會，由理事會議通過，成為本會成員。

本會會員須遵守主訓，謹慎言行，

常赴聚會，樂意奉獻，服務本會。

第五條

（義務職員）

本會按教會使命，會務需要，於會

員中按恩賜設立義務職員，職位如下：

牧師——本會聘任主任牧師一人及

牧師若干人。

傳道——本會聘任傳道若干人，協

助牧師處理會務，並負探訪及聯絡會友

之責。

理事——本會聘任理事若干人，協

助牧師處理會務，並辦理會內經常事

務。

其他職員——本會各部工作如需專

門人才負責辦理時，應視實際需要而聘

用之。

第三章

組織

第六條

（會員大會）

本會之會員大會分為年會、月會及

特別大會。各會工作分列如後：

一、年會——本會於每年年終或下

年度初擇一適當日期召開全體會員大會

一次，報告一年會務，通過新年度之預

算及一切興革事宜，並選舉或通過本會

義務職員。本會於年會時得通過去年度

之核數師報告書，並同時聘請註冊會計

師，擔任審核本會賬目，任期為一年。

二、月會——本會每月訂定一天舉

行會員大會（月會）一次，省覽會務及

通過各項提案，月會主席由理事會員推

選，月會之提案經會員討論後表決接納

或不接納，凡不被接納之議案須交回理

事會與有關部門重新研究。

三、特別大會——本會如遇特別會

務，急需決定進行，得由本會主任牧師

或執事臨時召集之。召集之通告，必須

於開會前教會崇拜聚會中發出，並說明

開會事由。

四、上條所列本會會員大會，均以

選定日期為法定日期，第一次召集必須

半數會員出席，而第二次召集於半小時

後進行；屆時不論出席人數多寡，亦為

合法會議，提案之通過，以出席投票人

數過半數贊成為合法。如屬修章大會則

修訂案須獲出席人數四分之三（3/4）通
過方可生效。

第七條

（理事會）

一、本會日常運作由理事會處理決
定。

二、理事會由理事長一名、理事及
司庫等若干名成員組成，理事會之總人
數為單數。

三、理事長、理事、司庫等，由會
員大會選舉產生。

四、理事會於每次月會前開會一
次，商討教會一切會務及分配職責、擬
定月會議程。

五、理事會的任期為兩年，連選得
連任。

第八條

（監事會）

一、監督行政管理機關之運作，並

向會員大會報告。

二、監事會由牧師、傳道等選舉產

生，其中包括監事長及兩名監事。

三、監事會商討有關教會各部聯繫

事宜，由監事長於需要時召集。

四、監事會的任期為兩年，連選得

連任。

第四章

聚會

第九條

為崇拜真神，紀念救主復活，本會

定於每週舉行崇拜聚會，為教訓信徒遵

守主之吩咐及了解明白聖經真理。凡本

會會友均應參加。

第十條

本會為培養會友靈性，及適應會員

需要得舉辦各種聚會包括：研經會、祈

禱會、傳道會等，若與其他團體合辦之

集會，需由本會有關部門計劃再經理事

會提交月會表決舉辦之。

第十一條

本會的會員及義務職員為廣傳福

音，領人歸主起見，組織傳道部、聯誼

部、婦女部、音樂部等等的聚會，均由

理事會負責協調之。

第五章

財務

第十二條

本會經費來源均由會員樂意奉獻，

經費收支每月由財務部負責在經費月報

裡登載。教會各部於每年十月底前應將

其下年度之經費預算提交財務部審核，

以便財務部制訂下年度本會經費預算交

理事會討論及提交年會通過。

第十三條

本會除經費開支外，如有特別需

要，得由會員大會開會通過。

第六章

 附則

第十四條

本會章如有未盡善處，得由理事會

提出討論或由會員二十人以上向理事會
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以書面提出，經討論後交月會接納修章

動議。修訂建議須提交會員特別大會通

過，公佈施行。

二零零八年九月十六日於第一公證

署

公證員 馮瑞國

（是項刊登費用為 $2,953.00）

(Custo desta publicação $ 2 953,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL
DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

星鑽藝苑

為公佈之目的，茲證明上述社團之

章程已於二零零八年九月十日，存檔於

本署之2008/ASS/M2檔案組內，編號為
132號，有關條文內容如下：

星鑽藝苑

第一章

總則

第一條——本會名稱中文為“星鑽

藝苑”；

第二條——本會會址設於友誼大馬

路898號友誼大廈十四樓G座；

第三條——本會是不牟利組織以聯

絡本澳業餘喜愛粵曲唱家及愛好者，利

用工餘時間推廣上述喜愛藝術文化，娛

己娛人為宗旨；

第四條——所有本澳之喜愛上述愛

好者，均可申請加入本會成為會員；

第二章

組織及職權

第五條——本會架構設有會員大

會、理事會、監事會。會員大會設會長

壹名，副會長貳名；理事會設理事長壹

名，副理事長貳名；監事會設監事長壹

名，副監事長貳名；以上理事會及監事

會成員均為單數；

A）會長負責領導本會一切會務；

B）理事會由理事長領導，執行大會
的決議，規劃本會的活動；

C）監事會負責審核本會的財政賬
目，監事會內的行政決策；

D）以上各成員任期為三年，可連
任；

第三章

第六條——根據《民法典》所規

定，本會每年須召開會員大會一次，特

別會員大會除外；

第七條——凡本會會員有權參與會

員大會，有選舉權和被選舉權；

第八條——凡本會會員可參與社會

上舉辦之文化活動及慈善活動；

第九條——為推廣會務，可聘請社

會賢達出任名譽會長及名譽顧問；

第十條——本會的經費來自任何對

本會的資助，捐贈；

第十一條——本會章程未盡善之

處，由會員大會修訂。

Está conforme.

Segundo Cartório Notarial de Macau, aos 
dez de Setembro de dois mil e oito. — O 
Ajudante, Filipe Maria Rodrigues Mendes.

（是項刊登費用為 $950.00）

(Custo desta publicação $ 950,00)

第 二 公 證 署

 
2.º CARTÓRIO NOTARIAL              

DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

北京大學澳門文化交流協會

為公佈之目的，茲證明上述社團之

章程已於二零零八年九月十二日，存檔

於本署之2008/ASS/M2檔案組內，編號
為134號，有關條文內容如下：

北京大學澳門文化交流協會

章程

第一章

總則

第一條——本社團的中文名稱為

「北京大學澳門文化交流協會」，本章

程以下簡稱「本會」。

第二條——本會之會址設於澳門黑

沙環勞動節大馬路廣福安花園第一座

15C。

第三條——本會是北京大學團委領

導下的由在校學生自願組織起來的群眾

性學生社團，是非牟利組織。

第四條——本會的宗旨為：團結北

大澳生，宣揚澳門文化，促進京澳交

流，回饋澳門社會。

第二章

會員

第五條——凡是北京大學之澳門居

民學生，於北京大學辦理入學報到手續

後即成為會員。凡已辦理離校手續者，

自該行為產生之日起，其會員資格即時

中止。

第六條——本會適當招收北京大學

之非澳門居民學生成為會員，數目由理

事長諮詢理事會成員意見後決定。

第七條——凡本會會員可享有以下

權利：

（一）選舉權、被選舉權和表決

權；

（二）監督本會工作並提出表揚、

批評和建議；

（三）報名參加本會組織之各項活

動；

（四）享有本會為會員提供的其它

福利；

（五）出席會員大會，享有提案權

和投票權。

第八條——凡本會會員須履行以下

義務：

（一）不得作出破壞本會聲譽及損

害本會利益的行為；

（二）積極參加本會各項活動，推

動會務發展及促進會員間的互相合作；

（三）遵守本會章程、內部規章及

決議。

第九條——會員如有違反本會章

程，損害本會名譽或利益者，得經理事

會決議，予以警告或停權處分，其危害

團體情節重大者，得經理事會決議，得

到三分之二以上的理事同意，理事長簽

署確認，可飭令其退會。



N.º 39 — 24-9-2008 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 9259

第三章

組織

第一節

領導機關

第十條——本會的架構組成為會員

大會、理事會及監事會。

第二節

會員大會

第十一條——會員大會為本會最高

權力機關，由所有會員組成，設主席一

名，副主席及大會秘書若干名，由澳門

社會知名人士或本會會員擔任，並得到

半數以上出席大會的會員同意，任期一

年。

第十二條——會員大會須每年至少

舉行一次平常會議，由會員大會主席召

集；決議時須經半數以上出席大會之會

員的同意方有效；如屬修改會章之決

議，則須獲出席大會四分之三之會員同

意方有效。

第十三條——會員大會具有以下的

權限：

（一）制定、修改及解釋章程；

（二）決定本會性質及會務方針；

（三）選舉及任免理事會及監事會

成員。

第三節

理事會

第十四條——理事會是本會的執行

機構，負責執行會員大會通過的決議，

並可根據大會制定的方針，以及理事會

的決議，開展各項會務活動，接納新會

員。

第十五條——理事會決策時，須經

半數以上成員通過方為有效。

第十六條——理事會每屆任期一

年，設理事長一名、副理事長最少一

名，以及理事若干名，且理事會成員人

數須為單數；理事會可按需要設立秘書

處、若干部門和委員會。若任何理事在

任期內退出理事會，則由理事會內部自

行決定人員填補空缺職位，任期為該理

事剩餘的任期。

第十七條——理事長對外代表本

會，對內領導和協調本會各項工作；副

理事長協助理事長工作，理事分工負責

會務工作。

第四節

監事會

第十八條——監事會是本會的監察
機構，負責監核各會務工作，並向會員
大會報告。

第十九條——監事會每屆任期為一
年，設監事長一名、副監事長最少一
名，以及監事若干名，且監事會成員人
數須為單數。若任何監事在任期內退出
監事會，則由監事會內部自行決定人員
填補空缺職位，任期為該監事剩餘的任
期。

第五節

顧問

第二十條——本會可視工作需要，
經會員大會通過後，聘請名譽會長、名
譽顧問及顧問等，以推進會務發展。

第四章

財政

第二十一條——本會的財政預算應
以量入為出為原則，力求收支平衡，避
免赤字，而開支應符合本會的財政計
劃。具體財政運作由內部規章規範。

第二十二條——本會之收入如下：

（一）社會熱心人士及機構捐助；

（二）政府機構資助；

（三）會內活動的各種收入。

第五章

其他

第二十三條——本章程修改權和解
釋權屬會員大會。

第二十四條——本章程未有列明之
處，一概由會員大會制定內部規章施
行。

第二十五條——本章程及內部規章
忽略之事宜概依澳門現行法律規範執
行。

第二十六條——本會會徽如下：

Está conforme.

Segundo Cartório Notarial de Macau, aos 
doze de Setembro de dois mil e oito. — O 
Ajudante, Filipe Maria Rodrigues Mendes.

（是項刊登費用為 $2,454.00）

(Custo desta publicação $ 2 454,00)

第 二 公 證 署

 
2.º CARTÓRIO NOTARIAL              

DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

澳門中華古文物研究會

為公佈之目的，茲證明上述社團之

章程已於二零零八年九月十日，存檔於

本署之2008/ASS/M2檔案組內，編號為
131號，有關條文內容如下：

澳門中華古文物研究會

章程

第一條——宗旨

1、本會定名為“澳門中華古文物研
究會”。

2、本會以從事中華古文物的研究，
並在澳門弘揚中國古代優秀文化及藝術

遺物，讓澳門居民更多地瞭解中華民族

深厚的獨特的文化歷史，並加強與內地

相關部門的交流，提高本會認知水準和

技術。

3、本會會址設於澳門蘇亞街1號A 
1-AA地舖。

第二條——會員資格、權利與義

務：

1、凡本澳對古文物有興趣進行研究
的業餘和專業人士，願意遵守會章者，

均可申請入會，申請人須繳交近照二

張，會員二人介紹，經理事會通過，方

為本會會員；

2、會員有下列權利：

一、選舉權與被選舉權；

二、批評及建議；

三、參加本會各項活動。

3、會員有下列義務：

一、遵守會章及決議；

二、繳納年會費；

三、永遠會員則一次過交會費三佰

元；

四、維護本會的聲譽和利益。

4、會員如有違反會章或對本會有破
壞行為者，經理事會通過，可取消其會

員資格。
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第三條——組織機構：

1、會員大會為本會最高權力機關，
其職權如下：

一、制定或修改會章；

二、選舉理監事；

三、決定工作方針，任務及計劃。

2、理事會為本會執行機關，其職權
如下：

一、執行會員大會決議；

二、向會員大會報告工作及提出建
議。

3、會員大會設會長一人，副會長若
干人；

4、理事會必須三人或以上單數成員
組成，設理事長一人，副理事長若干人，
秘書長一人，副秘書長一人，財務一人，
組成常務理事會，理事會任期為三年；

5、理事會得視工作需要，可增聘名
譽會長、顧問和設立專業委員會；

6、監事會為本會監察機關，負責稽
核及督促理事會各項工作；

7、監事會設監事長一人，副監事長
二人，監事二人，任期三年；

8、會長為最高負責人，一般對外
或以會的名義開展工作，均須得會長同
意；

9、理事長領導理事會處理日常會務
工作。

第四條——會議：

1、會員大會每年召開一次，由會
長召集之會議如有必要或三分之一以上
會員聯合簽名要求，得召開臨時會員大
會，但會員超過半數，方得通過決議。

2、理監事會每二月召開一次，由會
長或理事長召集，如有特殊情況，可臨
時召開。

3、若需修改章程之決議，須獲出席
會員四分之三贊同方可通過。

4、每月舉行一次會員學術交流研討
會。

第五條——經費：

1、會員入會須每年交會費一百元，
永遠會員一次過交三百元。

Está conforme.

Segundo Cartório Notarial de Macau, aos 
dez de Setembro de dois mil e oito. — O 
Ajudante, Filipe Maria Rodrigues Mendes.

（是項刊登費用為 $1,449.00）

(Custo desta publicação $ 1 449,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

«Associação Comercial dos Fabricantes e 
Fornecedores de Produtos e Serviços para 
a Indústria do Jogo de Macau», em chinês 

“澳門博彩物資，服務製造及供應商協會” e 
em inglês «Macau Association of Manufac-
turers and Suppliers of Goods and Services 

to the Gaming Industry»

Certifico, para efeitos de publicação, 
que se encontra arquivado, neste Cartório, 
desde doze de Setembro de dois mil e oito, 
no maço número dois mil e oito barra ASS 
barra M2, sob o número cento e trinta e 
cinco, um exemplar dos estatutos da asso-
ciação em epígrafe, do teor seguinte:

Estatutos da Associação Comercial dos 
Fabricantes e Fornecedores de Produtos e 

Serviços para a Indústria do Jogo de Macau.

CAPÍTULO I

Denominação, sede, duração e fins

Artigo primeiro

A «Associação Comercial dos Fabrican-
tes e Fornecedores de Produtos e Serviços 
para a Indústria do Jogo de Macau», em 
chinês “澳門博彩物資，服務製造及供應商
協會” e em inglês «Macau Association of 
Manufacturers and Suppliers of Goods and 
Services to the Gaming Industry», adiante 
designada por Associação, rege-se pelos 
presentes Estatutos e pela legislação aplicá-
vel em Macau.

Artigo segundo

Um. A Associação tem a sua sede em 
Ma cau, na Rua Dr. Pedro José Lobo, 17 A, 
Edifício Infante, 18.º andar, Macau.

Dois. A sede poderá ser transferida para 
qualquer outro local por deliberação da Di-
recção.

Artigo terceiro

A sua duração é por tempo indetermina-
do, contando-se, para todos os efeitos, o seu 
iní    cio desde a data da sua constituição.

Artigo quarto

Um. São fins da Associação:

a) A promoção de relações de coopera-
ção e intercâmbio entre os associados;

b) A defesa dos legítimos interesses dos 
associados e do sector comercial e profissio-
nal a que pertencem os associados; e

c) O desenvolvimento de relações de 
coope ração com organizações similares no 
exterior.

Dois. Para a prossecução dos fins referi-
dos no número anterior, a Associação po-
derá, sob as mais diversas formas, prestar 
serviços aos seus associados, bem como 
tomar as medidas adequadas à promoção 
do comércio de bens e serviços destinados 
à Industria do Jogo e ainda desenvolver as 
actividades necessárias à tutela dos interes-
ses da Associação, nomeadamente estabe-
lecer contactos com as entidades públicas e 
privadas do Território.

Três. A Associação não tem fins lucrativos.

CAPÍTULO II

Dos associados, seus direitos e deveres

Artigo quinto

Um. Podem ser associados, pessoas singu-
lares ou colectivas que se dediquem à pro-
dução, comercialização de bens e serviços 
utilizados pela indústria do Jogo, desde que 
adiram aos objectivos constantes dos Esta-
tutos.

Dois. No caso de se tratarem de pessoas 
colectivas, apenas podem ser associadas as 
sociedades devidamente constituídas em 
Macau.

Três. A admissão de novos associados 
far-se-á mediante proposta de qualquer as-
sociado, devendo ser dirigida, por escrito, à 
Direcção, que a apreciará livremente.

Quatro. Podem ser convidados como  
membros honorários, individualidades com 
reconhecido mérito, os quais, no entanto, 
não participarão na administração e gestão 
dos assuntos da Associação.

Artigo sexto

São direitos dos associados:

a) Participarem e votarem nas Assem-
bleias-gerais;

b) Elegerem e serem eleitos para os ór-
gãos associativos;

c) Participarem nas actividades organiza-
das pela Associação;

d) Usufruírem de todas as regalias e be-
nefícios concedidas pela Associação; e

e) Fazerem propostas e apresentarem su-
gestões relativas às actividades da Associa-
ção.

Artigo sétimo

Um. Constituem deveres dos associados:

a) Pagar as quotas de acordo com o mon-
tante e a forma a definir pela Direcção;
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b) Observar as normas previstas nos Es-
ta tutos e no regulamento interno, bem como 
as deliberações da Assembleia-geral; e

c) Apoiar as iniciativas e actividades pro-
movidas pela Associação.

Dois. Aos associados que infringirem os 
presentes Estatutos ou praticarem actos 
que desprestigiem a Associação, poderão 
ser aplicadas, nos termos das normas disci-
plinares, que vierem a ser aprovadas e  deli-
beradas pela Direcção, as seguintes sanções:

a) Advertência; 

b) Censura por escrito; 

c) Suspensão até seis meses; e 

d) Expulsão. 

CAPÍTULO III

Órgãos da Associação

SECÇÃO I

Enumeração dos órgãos

Artigo oitavo

Um. São órgãos da Associação:

a) A Assembleia-geral;

b) A Direcção; e 

c) O Conselho Fiscal. 

Dois. O mandato dos titulares dos órgãos 
associativos é de dois anos, podendo ser re-
eleitos.

SECÇÃO II

Assembleia-geral

Artigo nono

A Assembleia-geral é constituída por 
todos os associados com direito de voto, 
sendo as suas deliberações soberanas, nos 
limites legais e dos Estatutos.

Artigo décimo

Um. A Assembleia-geral é dirigida pela 
Mesa da Assembleia-geral, composta por 
um presidente, um vice-presidente, um 
secre tário e dois vogais suplentes, eleitos 
pelos associados com direito de voto.

Dois. Podem ser eleitas sociedades co-
merciais que sejam associadas, devendo 
neste caso nomear desde logo uma pessoa 
que as represente e que tome o lugar para o 
qual a sociedade foi eleita.

Três. Compete ao presidente da Mesa da 
Assembleia-geral e, na sua ausência ou im-
pedimento, ao vice-presidente, convocar e 
dirigir os trabalhos da Assembleia-geral.

Artigo décimo primeiro

Compete à Assembleia-geral:

a) Eleger os membros da Mesa da Assem-
bleia-geral, da Direcção e do Conselho Fiscal;

b) Aprovar as linhas de orientação e o 
plano de actividades da Associação;

c) Apreciar e votar o relatório de activi-
da des e as contas da Associação;

d) Funcionar, como última instância, nos 
recursos em matérias disciplinares; 

e) Ratificar a aplicação da sanção de ex-
pulsão;

f) Deliberar sobre a alteração dos Estatu-
tos e a extinção da Associação; 

g) Autorizar a demanda dos administra-
dores por factos praticados no exercício do 
cargo; e

h) Apreciar quaisquer outros assuntos 
que lhe sejam propostos.

Artigo décimo segundo

Um. A Assembleia-geral reúne, ordinaria-
mente, no primeiro trimestre de cada ano e, 
extraordinariamente, sempre que convoca-
da pelo seu presidente, por sua iniciativa, a 
requerimento da Direcção, Conselho Fiscal 
ou de um terço dos seus associados, deven-
do a convocação ser acompanhada, neste 
caso, da indicação precisa dos assuntos a 
tratar.

Dois. A Assembleia-geral é convocada 
por meio de carta registada, expedida para 
cada um dos associados com a antecedência 
mínima de oito dias, com indicação do dia, 
da hora, do local da reunião e da respectiva 
ordem de trabalhos.

Artigo décimo terceiro

Um. A Assembleia-geral pode deliberar 
em primeira convocação quando à hora 
mar cada para o seu início esteja presente 
me tade, ou mais, dos associados.

Dois. Sempre que verificada a falta de 
quórum na primeira convocação, reúne-se 
novamente a Assembleia-geral, em segunda 
convocação, trinta minutos depois, e poderá 
então deliberar com qualquer número de 
associados presentes.

Três. Salvo o disposto nos números se-
guintes, as deliberações são tomadas por 
maioria absoluta de votos dos associados 
presentes.

Quatro. As deliberações sobre as altera-
ções dos Estatutos exigem o voto favorável 
de três quartos dos associados presentes.

Cinco. A deliberação sobre a extinção da 
Associação requer o voto favorável de três 
quartos do número de todos os associados.

SECÇÃO III

Direcção

Artigo décimo quarto

Um. A administração da Associação e 
a sua representação, em juízo e fora dele, 
são confiadas à Direcção, integrando cinco 
membros, sendo um presidente, um vice-pre-
sidente, um secretário, um tesoureiro, um 
vogal, todos eleitos pela Assembleia Geral, 
pelos associados com direito a voto; podem 
ser eleitas sociedades comerciais que sejam 
associadas, devendo neste caso nomear des-
de logo uma pessoa que as represente e que 
tome o lugar para o qual a sociedade foi 
eleita.

Dois. Nas listas apresentadas para a elei-
ção dos membros da Direcção deverão ser 
indicados, desde logo, o presidente, o vice-pre-
sidente, o secretário e o tesoureiro.

Três. O presidente e o vice-presidente da 
Direcção são, por inerência, presidente e 
vice-presidente da Associação.

Quatro. Compete ao presidente da Direc-
ção:

a) Representar a Associação; e

b) Presidir às reuniões da Direcção.

Cinco. A Direcção poderá designar ou 
atribuir aos restantes membros da mesma, 
funções ou cargos que entender convenien-
tes.

Artigo décimo quinto

Compete à Direcção:

a) Executar as deliberações aprovadas 
pela Assembleia-geral;

b) Elaborar o relatório de actividades e 
as contas do exercício e submetê-los à apro-
vação da Assembleia-geral;

c) Elaborar o regulamento eleitoral e sub-
me tê-lo à ratificação da Assembleia-geral;

d) Elaborar e aprovar quaisquer regu-
lamentos necessários ao normal funciona-
mento da Associação, nomeadamente no 
que se refere à matéria disciplinar;

e) Tratar da gestão corrente da Associa-
ção e de todos os assuntos respeitantes à 
mesma, podendo deliberar sobre todas as 
matérias não compreendidas nas competên-
cias legais ou estatutárias de outros órgãos;

f) Admitir novos associados; e

g) Fixar o montante e o modo de paga-
mento da quota.
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Artigo décimo sexto

Um. A Direcção reúne-se, ordinariamen-
te, uma vez em cada semestre e, extraordi-
nariamente, sempre que o seu presidente a 
convoque, por sua iniciativa ou a requeri-
mento da maioria dos seus membros.

Dois. As deliberações da Direcção são to-
madas por maioria simples de votos, tendo 
o seu presidente voto de qualidade em caso 
de empate.

Três. O membro suplente da Direcção 
poderá participar em todas as suas reuniões 
mas sem direito de voto.

Quatro. A Direcção poderá convidar 
pro fis sionais especializados de reconhecido 
mérito para realizarem apoio técnico e con-
sultadoria às suas reuniões.

Cinco. A Associação obriga-se, em regra, 
mediante as assinaturas conjuntas de quais-
quer dois membros da Direcção, excepto 
para a prática de actos de mero expediente, 
que apenas requer a assinatura de um mem-
bro da Direcção.

SECÇÃO IV

Conselho Fiscal

Artigo décimo sétimo

Um. A fiscalização da actividade da As-
sociação compete a um Conselho Fiscal, 
composto por três membros, sendo um 
presidente, um vice-presidente, um secretá-
rio, eleitos em Assembleia Geral, de entre 
os associados com direito a voto, podendo 
aplicar-se o exposto no artigo décimo nú-
mero dois dos presentos estatutos. 

Dois. O Conselho Fiscal reúne, ordinaria-
mente, uma vez em cada ano e, extraordi-
nariamente, sempre que o seu presidente o 
convoque.

Artigo décimo oitavo

Compete ao Conselho Fiscal:

a) Zelar pela observância da lei e dos es-
tatutos;

b) Acompanhar a execução das delibe-
rações da Assembleia Geral e aconselhar a 
Direcção sobre a condução das actividades 
da Associação;

c) Assistir às reuniões da Direcção quan-
do o julgue necessário, não dispondo os 
seus membros de direito de voto;

d) Verificar o património da pessoa colec-
tiva;

e) Apreciar o relatório e contas da Di-
recção e fiscalizar regularmente a situação 
financeira da Associação; 

f) Elaborar um relatório anual sobre a 
sua acção fiscalizadora; e

g) Requerer a convocação da Assembleia 
Geral.

CAPÍTULO IV

Receitas e despesas

Artigo décimo nono

Constituem receitas da Associação:

a) As quotas pagas pelos associados;

b) Os rendimentos de bens próprios, bem 
como de serviços prestados; e

c) Quaisquer donativos ou subsídios fei-
tos pelos associados ou por terceiro.

Artigo vigésimo

Um. As despesas da Associação são su-
portadas pelas suas receitas próprias.

Dois. As receitas da Associação devem 
ser exclusivamente aplicadas na prossecu-
ção dos seus objectivos, não podendo rever-
ter, directa ou indirectamente, sob a forma 
de dividendos, prémios ou a qualquer outro 
título, para os associados.

Três. O disposto do número anterior não 
prejudica o pagamento de remuneração 
adequada ao pessoal contratado ou a qual-
quer associado em retribuição de serviços 
prestados à Associação, nem impede o pa-
gamento de juros acordados pela concessão 
de empréstimos, por parte dos associados.

Quatro. A realização de despesas depen-
de de aprovação da Direcção.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo vigésimo primeiro

Um. Os órgãos associativos da Associa-
ção são eleitos por sufrágio universal, direc-
to e secreto.

Dois. As listas de candidatura aos órgãos 
da Associação devem ser apresentadas ao 
presidente da Mesa da Assembleia Geral.

Três. É considerada eleita a lista que 
obtiver a maioria dos votos validamente 
expressos.

Artigo vigésimo segundo

As dúvidas suscitadas na interpretação 
ou na aplicação dos presentes Estatutos ou 
dos regulamentos internos são resolvidas 
pela Direcção, carecendo, no primeiro caso, 
de ratificação na Assembleia Geral seguinte.

Artigo vigésimo terceiro

A Associação poderá adoptar um logóti-
po cujo modelo será aprovado pela Assem-
bleia Geral, sob proposta daquela.

Artigo vigésimo quarto

Um. Os associados fundadores constituem 
o Conselho de Fundadores, ao qual compete 
a administração da Associação, bem como a 
admissão de novos associados até à eleição 
dos órgãos estatutários na pri meira reunião 
da Assembleia Geral, podendo os respecti-
vos poderes ser delegados, total ou parcial-
mente, no seu presidente.

Dois. Até à primeira eleição dos órgãos 
estatutários, a Associação obriga-se median-
te a assinatura conjunta do presidente e de 
qualquer um dos membros do Conselho de 
Fundadores.

Três. São membros do Conselho de Fun-
dadores Ramos de Almeida Ramirez, An-
tónio Maria, MacKillop, Norman Malcolm, 
Taylor, Andrew Ronald, Xiao, Yeming e 
Foote, Stephen  exercerá as funções de pre-
sidente.

Está conforme.

Segundo Cartório Notarial de Macau, aos 
doze de Setembro de dois mil e oito. — O 
Ajudante, Filipe Maria Rodrigues Mendes.

（是項刊登費用為 $5,396.00）

(Custo desta publicação $ 5 396,00)

第 二 公 證 署

2.º CARTÓRIO NOTARIAL                           
DE MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

澳門濠江中學校教育協進會

葡文名稱“Associação de Apoio à Esco-
la Hou Kong de Macau”

為公佈之目的，茲證明上述社團的

章程之修改文本已於二零零八年九月

十一日，存檔於本署之2008/ASS/M2檔
案組內，編號為133號，有關修改之條文
內容如下：

第一條——本會定名為“澳門濠

江中學教育協進會”，葡文名稱為

“Associação de Apoio à Escola Hou 
Kong de Macau”，以下簡稱“本會”。 

第三條——本會設於澳門亞馬喇馬

路五號。 
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第六條——會員有以下權利： 

a）參加會員大會； 

b）選舉和被選舉擔任本會職務； 

c）參加本會組織的活動。 

第十一條——理事會由會員大會每

兩年選出最少十一人最多三十三人的成

員組成，而數目必定為單數，任滿連選

可連任一次或多次，如需要可召開臨時 
會員大會補選之。 

第十六條——監事會由會員大會每

兩年選出的若干成員組成，任滿連選可

連任，如需要可召開臨時會員大會補選

之。 

監事會互選一名監事長及若干名副

監事長。監事會成員人數必須為單數。 

Está conforme.

Segundo Cartório Notarial de Macau, aos 
onze de Setembro de dois mil e oito. — O 
Ajudante, Filipe Maria Rodrigues Mendes.

（是項刊登費用為 $636.00）

(Custo desta publicação $ 636,00)

私 人 公 證 員

CARTÓRIO PRIVADO                            
MACAU

證 明 書

CERTIFICADO

澳門中國大米進口商聯會

Certifico, para publicação, que se en-
contra depositado, neste Cartório, desde 
dezoito de Setembro de dois mil e oito, sob 
o número sete no maço de documentos re-
ferentes a associações e fundações do ano 
de dois mil e oito, um documento contendo 
os Estatutos alterados da Associação em 
epígrafe, do teor seguinte:

澳門中國大米進口商聯會章程

第一章

總則

第一條——本會定名為“澳門中國大

米進口商聯會”。

第二條——本會宗旨：團結工商界、

維護同業正當權益，聯繫同業做好推廣中

國大米市場而努力。

第三條——本會會址設在澳門青洲

河邊馬路跨境工業區工業大樓3字樓J
座，在需要時可遷往本澳其他地方，及

設立分區辦事處。

第二章

會員

第四條——本會會員分商號會員、

個人會員兩種，其入會資格如下：

一、商號會員：凡具本澳營業牌照

之工商企業、商號等，經本會商號會員

一家介紹，均得申請加入本會為商號會

員。每商號會員指定一人為代表，如代

表人有變更時，應由該商號具函申請改

換代表人。

二、個人會員：凡具有本澳營業牌

照之工商企業、商號之負責人（如董

事、經理、司理、股東等）及高級職

員，經本會會員一人介紹，均得申請加

入本會為個人會員。

三、經會議批准方得成為正式會

員。

第五條——會員有選舉權及被選舉

權；享有本會舉辦一切活動和福利的權

利。

第六條——會員有遵守會章和決議，

以及繳交會費的義務。

第三章

組織

第七條——本會組織機關包括會員

大會、理事會、監事會。

第八條——本會最高權力機構為會

員大會，負責制定或修改會章；選舉會

員大會、理事會、監事會成員；決定會

務方針；審查和批准理事會工作報告。

第九條——會員大會設主席一人，

副主席一至五人，秘書一人。

第十條——本會執行機構為理事

會，設理事長一人，副理事長一至三

人，理事三至六人，其組成人數必須為

單數，負責執行會員大會決策和日常具

體會務。

第十一條——本會監察機構為監事

會，設監事長一人，副監事長一至三

人，監事一至三人，其組成人數必須為

單數，負責監察理事會日常會務運作和

財政收支。

第十二條——會員大會、理事會、

監事會成員由會員大會選舉產生，任期

三年，連選得連任。

第十三條——本會視工作需要得聘

請對本會有卓越貢獻的人士為名譽主

席、名譽顧問、法律顧問、會務顧問。

第四章

會議

第十四條——會員大會每年舉行一

次，如遇重大或特別事項得召開特別會

員大會。每次會員大會如法定人數不

足，則於超過通知書上指定時間三十分

鐘後作第二次召集，屆事不論出席人數

多寡，會員大會均得開會。

第十五條——理事會議、監事會議

每三個月召開一次。

第十六條——會員大會、理事會會

議、監事會會議分別由會員大會主席、

理事長、監事長召集和主持。

第十七條——理事會議須經半數以

上理事同意，始得通過決議。

第五章

經費

第十八條——本會經費源於會員會

費或熱心人士贊助，倘有不敷或特別需

用款時，得由理事會決定籌募之。

第六章

附則

第十九條——本章程經會員大會通

過後執行。

第二十條——本章程之修改權屬於

會員大會。

二零零八年九月十八日

私人公證員 許輝年Philip Xavier

Está conforme.

Cartório Privado, em Macau, aos dezoito 
de Setembro de dois mil e oito. — O Notá-
rio, Philip Xavier.

（是項刊登費用為 $1,605.00）

(Custo desta publicação $ 1 605,00)
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印 務 局
澳 門 法 例

IMPRENSA OFICIAL
Legislação de Macau

1979 訓令 $  15.00

1979 法令 $  50.00

1980 法令 $  30.00

1981 法令 $  30.00

1982 法令 $  70.00

1983 法令 $  70.00

1984 法令 $  90.00

1985 法令 $120.00

1986 法令 $  90.00

1987 法律、法令及訓令 $120.00

1988 法律、法令及訓令 $230.00

1989 法律、法令及訓令 $300.00

1990 法律、法令及訓令 $280.00

1991 法律、法令及訓令 $250.00

1992 法律、法令 上半年 $110.00

及訓令 下半年 $180.00

1993 法律、法令 上半年 $180.00

及訓令 下半年 $250.00

1994 法律、法令 上半年 $200.00

及訓令 下半年 $450.00

1995 法律、法令 上半年 $360.00

及訓令 下半年 $350.00

1996 法律、法令 上半年 $220.00

及訓令 下半年 $370.00

1997 法律、法令 上半年 $170.00

及訓令 下半年 $200.00

1979 Portarias $   15,00
1979 Decretos-Leis $   50,00
1980 Decretos-Leis $   30,00
1981 Decretos-Leis $   30,00
1982 Decretos-Leis $   70,00
1983 Decretos-Leis $   70,00
1984 Decretos-Leis $   90,00
1985 Decretos-Leis $ 120,00
1986 Decretos-Leis $   90,00
1987 Leis, Decretos-Leis e Portarias $ 120,00
1988 Leis, Decretos-Leis e Portarias $ 230,00
1989 Leis, Decretos-Leis e Portarias $ 300,00
1990 Leis, Decretos-Leis e Portarias $ 280,00
1991 Leis, Decretos-Leis e Portarias $ 250,00
1992 Leis, Decretos-

-Leis e Portarias
I Semestre
II Semestre

$ 110,00
$ 180,00

1993 Leis, Decretos-
-Leis e Portarias

I Semestre
II Semestre

$ 180,00
$ 250,00

1994 Leis, Decretos-
-Leis e Portarias

I Semestre
II Semestre

$ 200,00
$ 450,00

1995 Leis, Decretos-
-Leis e Portarias

I Semestre
II Semestre

$ 360,00
$ 350,00

1996 Leis, Decretos-
-Leis e Portarias

I Semestre
II Semestre

$ 220,00
$ 370,00

1997 Leis, Decretos-
-Leis e Portarias

I Semestre
II Semestre

$ 170,00
$ 200,00

1998 Leis, Decretos-
-Leis e Portarias

I Semestre
II Semestre

$ 170,00
$ 350,00

印 務 局
Imprensa Oficial

每 份 價 銀 $183.00

PREÇO DESTE NÚMERO $ 183,00

1998 法律、法令 上半年 $170.00

及訓令 下半年 $350.00

1999 法律、法令及訓令 上半年 $250.00

1999 法律、法令及訓令 第三季 $180.00
1999 法律、法令及訓令

（中文版） 十月一日至十二月十九日 $220.00

1999 法律、行政法規及其他 十二月二十日至三十一日 $ 90.00

2000 法律、行政法規及其他 上半年 $ 70.00

下半年 $ 90.00

2001 法律、行政法規及其他 上半年 $ 70.00

下半年 $120.00

2002 法律、行政法規及其他 上半年 $ 70.00

下半年 $  90.00

2003 法律、行政法規及其他 上半年 $ 70.00

下半年 $100.00

2004 法律、行政法規及其他 上半年 $ 90.00

下半年 $130.00

2005 法律、行政法規及其他 上半年 $ 70.00

下半年 $  80.00

2006 法律、行政法規及其他 上半年 $ 80.00

下半年 $  90.00

2007 法律、行政法規及其他 上半年 $ 70.00

下半年 $  90.00

1993 對外規則 批示 $120.00

1994 對外規則 批示 $150.00

1995 對外規則 批示 $200.00

1996 對外規則 批示 $135.00

1997 對外規則 批示 $125.00

1998 對外規則 批示 $260.00

1999 對外規則 批示 $300.00

1999 Leis, Decretos-
-Leis e Portarias I Semestre $ 250,00

1999 Leis, Decretos-
-Leis e Portarias III Trimestre $ 180,00

1999 Leis, Decretos-
-Leis e Portarias
(versão portuguesa) 1 Out. a 19 Dez. $ 220,00

1999 Leis, Regulamentos  
Administrativos e outros 20 a 31 Dez. $  90,00

2000 Leis, Regulamentos
Administrativos e outros

I Semestre
II Semestre

$  70,00
$  90,00

2001 Leis, Regulamentos
Administrativos e outros

I Semestre
II Semestre

$  70,00
$ 120,00

2002 Leis, Regulamentos
Administrativos e outros

I Semestre
II Semestre

$  70,00
$   90,00

2003 Leis, Regulamentos
Administrativos e outros

I Semestre
II Semestre

$  70,00
$ 100,00

2004 Leis, Regulamentos
Administrativos e outros

I Semestre
II Semestre

$  90,00
$ 130,00

2005 Leis, Regulamentos
Administrativos e outros

I Semestre
II Semestre

$  70,00
$   80,00

2006 Leis, Regulamentos
Administrativos e outros

I Semestre
II Semestre

$  80,00
$   90,00

2007 Leis, Regulamentos
Administrativos e outros

I Semestre
II Semestre

$  70,00
$  90,00

1993 Despachos Externos $ 120,00
1994 Despachos Externos $ 150,00
1995 Despachos Externos $ 200,00
1996 Despachos Externos $ 135,00
1997 Despachos Externos $ 125,00
1998 Despachos Externos $ 260,00
1999 Despachos Externos $ 300,00
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